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LEITURA DISCIPLINADA COLETA
DINÂMICA DE LIXO NA AVENIDA W-3

O Centro de Seleção e
treinamento da Prefeitura
do Distrito Federal dará Iní-
cio, hoje, a um Curso de
Leitura Dinâmica para os
servidores da PDF.

As aulas serão ministra-
das pelo Prof. Jorge Hum-
berto Flexa Rievers, do Ga-
binete do Prefeito.

LOCAL E HORÁRIO

As aulas serão no Edifí-
cio Brasília, 16o. andar, no
Serviço de SeleçSo do CEST,
a partir das 8 horas, às ter-
ças e sextas-feiras. A du-
ração do Curso de Leitura DLU a regularização d"a coíeta de'lixo na Rua da Igrejinha. A foto mostra o "dia-a-diã" do
Dinâmica
nas.

será

A regulamentação do artigo 304, do Código de Edificação do Distrito Federal, ensejou ao
li U a regularização da coíeta de lixo na Rua da Igrejinha. A foto mostra o 'V

sema-EJLU naquela parte da cidade, com a colaboração dos próprios comerciantes.

VAGAS E INSCRIÇÕES

As vagas deste curso es-
táo estipuladas em número
de 30, sendo que as inscri-
ções poderão ser feitas no
Centro de Seleção e Trei-
namento, 12o. andar, do Edi-
fício Brasília, no horário das
13 às 18 horas.

Os inscritos anteriormen-
te deverão comparecer ao
endereço acima para ratifi-
carem suas inscrições.

OUTROS CURSOS

O Centro de Seleção e
Treinamento estará progra-
mando novos cursos de Lei-
tura Dinâmica a partir de
abril deste ano. Mediante
solicitação da Secretaria in-
teressada, o CEST estudará
as possibilidades deefetiva-
ção de novos cursos.

Desde o dia 20, na Avenida
W/3, acha-se disciplinado o
sistema de coíeta de lixo,
bem como a limpe&a das'
áreas públicas, a exemplo
do que já ocorre com as
ruas do GTB e Igrejinha. A
informação ê do Diretor da
Divisão Metropolitana, do
Serviço de Limpeza Urbana,
Engo. José Aparicio de Go-
doy.

SISTEMAS E NORMAS

A operação teve inicio na
Quadra 508, baseando-se na
regulamentação do art. 304
do Código de Edificações do
Distrito Federal, o q u a l
obriga os comerciantes a
cumprirem uma série de nor-
mas decorrentes daquele di-
ploma legal. Segundo o Dr.
Aparfcio Godoy, inicial-
mente, haverá' uma campa-
nha de orientação no que se

cipientes náo poderão per-
refere a obrigações e deve- manecer em vias públicas
rés, somente depois, os mais que Q tempo necessâ-
infrator e s serão autuados s r» para a coíeta observan-
multados.acreditando-se.po- do_se que Q velc'ulo coletor

passa sempre à mesma ho-r em, que a população, ràpi-
damente. absorva o novo
sistema a exemplo do que
ocorreu com as ruas da Igre-
jinha e do GTB.

São as seguintes as normas
já em vigor para os comer-
ciantes da Quadra 508 na
W/3? nenhum material-pode-
rá permanecer em logradou-
ros públicos, senão o tempo
necessário para sua descar-
ga e remoção; é proibido c
depósito de lixo ou entulhos
de obras em vias públicas,
sendo obrigatório o uso de
recipientes herméticos para
lixo (25 a 100 litros); os re-

rã; para o uso do público,
em geral, ê obrigatório a co-
locação dos recipientes
abertos nas áreas públicas
internas, além disso, ê ter-
minantemente proibido var-
rer lixo para fora da loja;
todo o lixo varrido interna-
mente deve ser coletado nos
recipientes particulares e
colocados no dia seguinte,
no horário, do lado de fora
para a coíeta.

O não cumprimento dos dis-
positivos acima acarretará
multa de 1/4 a 2 salários
mínimos e no caso de rein-
cidência as multas serão
aplicadas em dObro.

POSSE DE NIXON

Tomou posse, ontem, o37o. Presidente dos EUA, Senhor
Richard M. Nlxon, cujos dados biográficos são os seguintes:

Richard Milhous Nixon
nasceu em 9 de janeiro de
1913, numa fazenda de Yor-
ba Linda, na Califórnia, sen-
do o segundo dos cinco filhos
de Frank e Hannah Nixon.
Quando tinha nove anos, sua
família mudou-se para

Whittier, também na Cali-
fórnia, onde seu pai teve uma
combinação de mercearia e
posto de serviço para venda

de gasolina. Richard traba-
lhou nessa loja durante seus
anos de estudo.

Nixon diplomou-se no
Whittier College, com lou-
vor, em 1934 e ganhou uma
bolsa de estudos para a Fa-
culdade de Direito da Uni-
versidade Duke, onde rece-
beu o grau de Bacharel em
1937. Exerceu a advocacia
em Whittier, de 1937 a 1942
quando se transferiu para
Washington, D.C. e obteve
um emprego junto ao Gover-
no dos EUA, no Escritório
da Administração de Pre-
ços.

Oito meses mais tarde,
alistou-se na Marinha dos
Estados Unidos, onde serviu
como tenente, no Pacífico
Sul, na qualidade de oficial
da aviação naval. Deixou o
serviço em janeiro de 1946,
no posto de capitão-de-cor-
veta. Nesse mesmoano, lan-
çou-se na política, vencendo
as eleições para a Câmara
dos Deputados dos EUA peia
Califórnia. Foi reeleito em
1948.

Em 1950, os eleitores da
Califórnia elegeram Nixon
por maioria esmagadora,

para o Senado dos EUA.
Quando Dwight Eisenhower
foi indicado pelos republi-
canos para concorrera Pre-
sidência, em 1952, escolheu
Nixon como seu vice-presi-
dente, e obtiveram a vitória
Em 1956, venceram a ree-
leição.

A pedido do Presidente
Eisenhower, Nixon visitou
56 países, entre 1953 e 1959.
Uma dessas viagens, em
1959, o levou à União Sovié-
tica, onde ele o "Premier"
Nikita Khrushcrev se empe-
nharam num famoso debate
informal, ao visitarem uma
exposição de produtos nor-
te-americanos que se rea-
lizava em Moscou, o que fi-
cou conhecido como "debate
de cozinha", por se haver
travado dentro de uma mo-
derna cozinha americana
que se achava na citada mos-
tra.

Um ano mais tarde, Nixon
tornou-se o primeiro vice-
presidente republicano, em
124 anos, a obter a indica-
ção â Presidência.

NOTICIAS
DA PDF

O sistema de coíeta de li-
xo naAvenida W/3, serádif-
ciplinado a partir da próxi-
ma segunda-feira, bem co-
mo a limpeza das áreas pu-
blicas, a exemplo do que já
ocorre com as ruas da Igre-
jinha e do GTB. A informa-
ção ê do Diretor da Divisão
Metropolitana, do Serviço de
Limpeza Urbana, Engenhei-
ro José Aparicio de Godoy.

. -o-
A Estação, Agr ocllmatalò-

gica que está sendo montada
na Fazenda Experimental do
Tamanduá, pela Secretaria
de Agricultura, tem o obje-
tivo de promover ensaios e
estudos em todos os setores
agropecuários do Distrito
Federal, e será inaugurada
na próxima semana pelo
Prefeito Wadjô Gomide. A
nova estação representa
mais uma unidade na rttíe
que caracterizará o clima
de Brasília.

-o-
No âmbito do Serviço So-

cial a Administração Wadjô
Gomide construiu aíê hoje
quase cinco mil casas popu-
lares. Foram beneficiadas
principalmente as Cidades-
Satêlites, mas no Setor de
.Indústria estão sendo ergui-
das 3 mil residências. No
ano passado foram também
construídos 288 apartamen-
tos no Plano-Pilôto, para
funcionários da PDF.

-o-
^As farmácias e drogarias

tem novo calendário de plan-
tões, cuja vigência vai se
estender até janeiro do pró-
ximo ano. O Edital que dis-
ciplina a matéria já foi di-
vulgado pela Divisão de Tri-
butos Diversos da Prefei-
tura do Distrito Federal,

-o-
Setenta e nove experiên-

cias de transplantes cardía-
cos, em cães, foram reali-
zados no ano passado segun-
do o relatório encaminhado
ao Prefeito Wadjo Gomide
pela Secretaria de Saúde da
PDF. No mesmo período,
também em cães, foram
efetivados quarenta e sete
transplantes renais e qua-
tro anoxias de miocárdio.

-o-
Sessenta e oito mil pes-

soas foram atendidas pelos
serviços m é d i c o s da
BENECAP, no decorrer do
anode 1968. Em igual perío-
do houve quarenta e um mil
atendimentos no setor odon-
tológico daquela instituição
destinada a servir o pessoal
do complexo administrativo
da PDF. -o-

Estarão abertas de 20 do
corrente a 5 de fevereiro as
inscrições para o concurso
de fotógrafos do Quadro
Permanente da Secretaria
de Segurança Publica da
PDF.
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MUNDIAIS
Veiculo movido

a controle remoto

LONDRES (BNS1 -Umveicu-
lo de salvamento movido a
controle remoto, destinado a
operar em áreas perigosas
para o homem, está sendo
agora desenvolvido pela Co-
missão de Energia Atómica
do Reino Unido em Harwell,
na Inglaterra Meridional.

Detalhes do veículo, conhe-
cido como "Rivet" . foram
recentemente dados na Con-
ferência Internacional Sobre
Usos Pacíficos da Energia
Atómica, em Washington.

O " Rivet') que poderia entrar
em uma usina nuclear na
eventualidade de um aciden-
te, pode manipular com faci-
lidade uma carga de 36 qui-
los, a uma distância de 1.37
metros. Pode Ser também
empregado para salvar pes-
soas e valiosos equipamen-
tos.

O veículo - que é dotado de
uma camera de TV - pode
passar por estreitas passa-
gens, subir escadas e eleva-
ções de 45 graus. Dispõe de
um braço manipulador que
pode ser estendido a uma al-
tura de perto de dois metros.

Altamente resistente, seus1

pára-choques absorvem com
facilidade choques frontais.'
Um modelo operacional dês-
te veículo tem sido submeti-
do a testes em Harwell è pla-
nos detalhados de seu proje-
to foram apresentados na
conferência de Washington.

Conselho
Britânico

LONDRES - (BNS) - As
despesas que, serão efetua-
das pelo Conselho Britânico
na América Latina em 1968-
69 atingirão a soma de
1.000.000 de dólares, conso-
ante o relatório anual do or-
ganismo, recentemente pu-
blicado.

Em 1967-68 os gjistoscom
escritórios, centros e bi-
hllntecas. bem como o mon-
tante dos susbsfdios, donati
vos' empréstimos e outras
várias despesas locais do
Conselho Britânico na Amé-
rica Latina ele varam-se a
879.000 dólares.

Um dos aumentos de maior
slgfnificação foi no campo do
intercâmbio de jovens. De
cerca de 1239 visitantes lati-
no-americanos que foram
à Grâ-Bretanha com a assis-
tência do Conselho, 578 fo-
ram em viagem de intercâm-
bio estudantil ou de jovens.
Outras 219 pessoas viajaram
para a Grã-Bretanha graças
a programas administrados
pelo Conselho Britânico mas
pagos por outras fontes.

O papel cultural que o
Conselho Britânico desem-
penha na América Latina è
dos mais relevantes não ape-
nas através de donativos e
recrutamento de professo-
res britânicos paraas esco-
las latino-americanas como
no envio de livros para suas
próprias bibliotecas e bibli-
otecas associadas. Em 1967-
68 as doações de livros para
universidades escolas e co-
légios daquele hemisférios -
elevaram-se a 3.530 livros

As exposições de livros
formaram também uma
importante parte daquele
cultural.
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CEFB AUMENTA TETO PARA
EMPRÉSTIMO SIMPLES

DISTRITO FEDERAL

Em apenas seis dias, des-
de que foi iniciada a opera-
ção, a Divisão de Consigna-
ções da Carteira de Em-
préstimos da Caixa Econó-
mica Federal de Brasília
recebeu cerca de 5 mil pro-
postas de empréstimos sob
consignação em folha de pa-
gamento. A distribuição de
propostas a funcionários pú-
blicos federais ou munici-
pais, civis e militares está
sendo realizada de modo

descentralizado, segundo
medida adotada pela presi-
dência da Caixa a fim de que
as filas sejam eliminadas, o
que se conseguiu. O teto de
empréstimo ê de dois mil
cruzeiros novos, bastando
que os proponentes tenham
conta aberta e em movi-
mento, em qualquer das se-
te agências do órgão.

Por outro lado, a partir do
dia 17 de fevereiro, o teto dos

RAIN HA DO
CARNAVAL

Começam a surgir as primeiras candidatas ao título de
Rainha do Carnaval Brasiliense de 1969. Na foto, a senhori-
ta Sôr:ia Marisque, com seus 18anos de idade, será uma
forte concorrente ao título momesco.

YOURCENAR PRÉMIO
FEMINA 1968

Pela primeira vez desde
a sua instituição em 1904,
o Prémio FEMINA foi con-
ferido em primeira votação
e, por unanimidade, a Mar-
guerite YOUCENAR, pelo
seu romance intitulado
"L'OEUVRE AU NOIR"
(Gallimard).

4través da história deZé-
non, médico, alquimista e fi-
lósofo, é uma pintura do sé-
culo X V I , muito rica e pre-
cisa, que nos propõe Mar-
guerite YOURCENAR em
seu trabalho. Retrato sem
complag&ncia dos costumes
da época, ensaio de síntese
sobre esse período em ple-
na fermentação itinerário
que parece ser tão pessoal
ao autor, "L'OEUVRE AU
NO1 R" é o testemunho de
uma cultura e maestria que
colocam o autor no primeiro
plano dos romancistas con-
tem porSneos.

Marguerite YOURCENAR
fanagrama de Crayencourt)
nasceu em 1903, em Bruxe-

emprêstimos será elevado
para cinco mil cruzeiros no-
vos, levando-se em consi-
deração o saldo médio do
interessado e também que a
margem consignâvel absor-
va o valor da prestação.
Ambos os tipos de emprésti-
mos serão resgatados em
doze meses e o prazo para
solicitação de propostas ê
indeterminado uma vez que
a Carteira permanecerá em
funcionamento.

Ias, filha de pai francês. Foi
educada no Norte da França
e em Paris, mas viveu de
preferência no estrangeiro,
na Itália, na Grécia, na Suí-
ça e nosEstadosUnidos, on-
de ensina literatura france-
sa e continua vivendo fre-
quentemente em uma ilha da
costa oriental do Estado do
Maine, onde encontra a cal-
ma necessária para a elabo-
ração de sua obra.

Sua bagagem literária é
importante: com efeito os
primeiros trabalhos publi-
cados datam de 1929 e 1930;
"ALEXIS OU LÊ TRA l TE DU
V A I N COMBAT", "LA NOU-
VELLE EURYD'CE", "LA
MORT CONDUIT L'ATTE-
LAGE". Em seguida surgi-
ram: "LÊ COUP DE GRÍ-
CE", "LÊS NOUVELLES
ORIENTA LÊS" e "LÊS ME-
MOIRES D 'HADRIEN" (1951)
Depois de 1950 a escritora
publicou também algumas
coleções de poemas e nar-
rativas oníricas

M O T O R I S T A

Nunca abuse da velocidade,
principalmente nas rodovias
cujas limitações como impe-
rativo da segurança, você de-
ve acatar.

BENECAP: 109 MIL
ATENDIMENTOS

MÉDIC0-
ODONTOLÓGICOS

Sessenta e oito mil pes-
soas foram atendidas pelo
serviço m é d i c o da
BENECAP, no decorrer do
ano de 1968. No mesmo perí-
odo, foram registrados tam-
bém 41.000 atendimentos no
setor odontolõgico daquela
instituição.

ATENDIMENTO

Visando dar melhor as-
sistência médica e odontolò-
gica aos seus associados, a
BENECAP mantêm convénio
com as seguintes clinicas

particulares, especializa-
das: Clínica de Neurologia
Infantil, Dr. José Silva So-
ares; Clinica Santa Luzia
de Olhos, Nariz, Ouvido e
Garganta; Sociedade Brasi-
liense de Radiologia; Insti-
tuto de Neurologia de Bra-
sília; Clinica Traumato-
Ortopédica, Dr. Vivaldo Li-
ma; Clinica Sao Braze Casa
de Saúde Santa Lúcia. Além
disso, a BENECAP mantém
convénio com dentistas cre-
denciados, proporcionando,
assim, grandes vantagens
para os associados.

PROFESSORES
PARA SURDOS

Os professores primários
do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal
que contém com dois anos ou
mais de magistério e este-
jam em exercício na SEC
poderão candidatar-se a
bolsa de estudos para o Cur-
so de Especialização dê
Professores para Surdos, no

Instituto Nac'final de Educa-
ção de Surdos, no Rio de Ja-
neiro.

As inscrições acham-se
abertas das 8 às 11 e das 14
às 17 horas, na sala 803, do
Edifício das Pioneiras So-
ciais, até o dia 31 de janei-
ro.

AINDA HOJE
Não esperarás pela fortu-

na, a fim de servir ãbenefi-
ciéncia.

Muitas vezes, na pesqui-
sa laboriosa do ouro, gas-
tarás o próprio corpo, em
cansaço infrutífero.

Cede, hoje,ainda, a peque-
na moeda de que dispões,em
favor dos necessitados.

O vintém que se transfor-
ma no pão do faminto vale
mais que o milhão indefini-
damente sepultado no cofre.

Não requestara a glória
académica para colaborar
na instrução.

Muitas vezes, na porfia da
conquista de lauréis para a
inteligência, desajustará,
debalde, a própria cabeça.

Ampara, hoje ainda, o
irmão que anseia pelo alfa-
beto.

Leve explicação, que indu-
za alguém a libertar-se da
ignorância, vale mais que o
diploma nobre, guardado
inútil.

Não exigirás ascenção ao
poder humano a fim de pro-
teger as vidas alheias.

Muitas vezes, na longa
procura de autoridade, con-
sumiras, em vão, o ensejo
de auxiliar.
Acende, hoje .ainda, para

essa ou aquela criança ex-
traviada a luz do caminho
certo.

Pequeno gesto edificante,
que incentive um menino a
buscar o melhor, vale mais
que a posição brilhante sem
proveito para ninguém.

Não solicitaras feriado
para socorrer os aflitos.

Muitas vezes, reclamando
tempo excessivo para culti-
var a fraternidade, perderá
improficuamente, o tesouro
dos dias.

Estende, hoje,ainda, algu-
ma palavra confortadora aos
companheiros que a prova-
ção evolue em lágrimas.

Uma hora de esclareci-
mento e esperança, no •con-
sôlo aos que choram, vale
mais que um século de exis-
tência amarrada "a pregui-
ça.

Não percas ocasião para
o teu heroísmo, nem aguar-
des santidade compulsória
para demonstração de virtu-
de.

Comecemos a cultura das
boas obras, hoje>ainda, onde
estivermos, porque tdda mi-
galha do bem, com quem ÍOT
e onde for, é crédito acumu-
lado ou começo de progresso
na justiça de Deus.
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ESTATÍSTICAS DO
SERVIÇO SOCIAL

No âmbito do serviço so-
cial, a Administração Wadjô
Gomide construiu até hoje
4523 casas populares, se-
gundo relatório do Secretá-
rio Joffre Parada, com ba-
se em dados da SHIS. Dis-
crjminadamente, foram be-
neficiadas as cidades-saté-
lites do Gama com 666 uni-
dades; Sobradinho com 594
e Núcleo Bandeirante com
90. Paralelamente, até o
momento, 3183 moradias
estão prontas ou em fase de
conclusão na Cidade Indus-
trial no Setor de Indústrias
e Abastecimento. Destaca,
ainda, o relatório, que no
ano passado, foram cons-
truídos 288 apartamentos no
Plano-Piloto para funcioná-
rios da PDF.

ASSISTÊNCIA

No mesmo período, a Fun-
dação do Serviço Social, ór-
gão executor da política so-
cial da Administração Local
- atendeu, através de seus
postos, no Io. HDB, 22.620
pessoas e mais 2.574, no
Hospital da L-2. O Serviço
de Assistência aos Tuber-
culosos estendeu suasativi-
dades, antes circunscritas à
Unidade Sanitária do Plano-
Pilôto, ao Hospital do Gama.
Posto de Saúde de Taguatin-
ga e ao Hospital de Sobra-
dinho. Em consequência, o
número de tuberculosos que
recebem assistência passou
de 244, em 1967, para 987
no ano passado. A Fundação
dá assistência permanente
às famílias dos doentes, vi-
sando, principalmente, evi-
tar que a moléstia, as alcan-
ce.
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79 TRANSPLANTES EM
CÃES NObANO PASSADO

No que se refere à assis-
tência ao menor, a política
da Fundação do Serviço So-
cial foi a de mante-lo, sem-
pre que possível, no próprio
lar. Para tanto, fornece aju-
da financeira e orientação às
famílias. De abril a dezem-
bro de 1967,1.130 menores,
pertencentes a 281 famílias
receberam assistência des-
sa forma. Em 1968, esses
números foram elevados pa-
ra 2.286 menores.

Com relação ao sistema
de internato de menores,
a Administração Wadjô Go-
mide concluiu a construção
de dezesseis novas unida-
de de "casa-lar" na Granja
das Oliveiras, possibilitan-
do considerável elevação da
capacidade desta para este
ano.

Nestas obras próprias, a
Fundação manteve interna-
dos, durante o ano passado,
setenta e cinco menores. E,
através de convénio com
obras assistenciais parti-
culares, dispôs de mais 120
vagas, nas quais, por um
sistema de rodízio, colocou
1.422 crianças. Outras 630
estiveram nas creches com
as quais a Fundação mantêm
convénios. Promoveu, ain-
da, a Fundação a adoção de
62 crianças (em geral re-
cêm-nascidos) noperiodode
abril de 67 a dezembro de
1968, encaminhando ao tra-
balho 430 menores.

Durante os últimos dois «-•
anos, a Fundação do Serviço
Social deu assistência jurí-
dica a 7.507 pessoas e con-
seguiu documentos diver-
sos, principalmente cartei-
ras de identidade, para ou-
tras 5.784.

Setenta e nove experiên-
cias de transplantes cardia-
cos em cães foram realiza-
das no ano passado, de acor-
do com relatório encami-
nhado ao Pr efeito Wad j ô Go-
mide pé Ia Secretaria de Saú-
de da PDF. No mesmo pe-
riodo também em cães. fo-

ram efetivados quarenta e
sete transplantes renais e
quatro anoxias de miocâr-
dio.

No que se refere a profi-
laxia da raiva, as estatísti-
cas apresentadas em 1968
indicam os seguintes núme-

ros: cães apreendidos: 384
cães matriculados: 1463;
cães vacinados; 5574. O nú-
mero de cães sacrificados
chegou a 2373, tendo sido
constatados onze casos po-
sitivos de raiva em compa-
ração aos doze registros de
1967.

INSCRIÇÕES PARA
CONCURSOS NA S.E.P.

Estarão abertas, a partir
de 20 do corrente a 5 de fe-
vereiro próximo, as incri-
ções do concurso ao cargo
de Fotógrafo, nível 9, do
Quadro Permanente da Se-
cretaria de Segurança Públi-
ca do DF.

Os interessados deverão
dirigir-se, para no ato da
inscrição, ao 16o. andar d o
edifício Brasllia(sede atual
da PDF), no horário de 13às
16 horas, portanto os seguin-
tes documentos: - prova de
identidade; - prova de estar
em dia com o Serviço Mili-
tar (Certificado de Reser-
vista, Alistamento, Isenção

ou documento equivalente);
- Título de Eleitor; - Folha
corrida - duas fotos 3.x 4,
recentesliguais, de frente,
te.

-CONDIÇOES-
Só poderão se inscrever

brasileiros natos ou natura-
lizados, do sexo masculino,
com idade mínima de 18 anos
completos e máxima de 40
anos, estando os funcioná-
rios públicos isentos deste
último requisito desde que
apresentem declaração do
respectivo Serviço de Pes-
soal.

O concurso constará de
provas eliminatória^, sendo

um prova escrita especifi-
ca - constituída de questões
objetívas, versando sobre
noções teóricas de ótica
aplicáveis à Técnica Foto-
gráfica - e uma prova prá-
tica - constituída de exe-
cução e revelação de foto-
grafias diurnas e noturnas,
em locais de preparados,-
valendo a primeira prova 4
valendo a primeira prova 4
pesos e a segunda, 6 pesos.
Será considerando aprova-
o candidato que obtiver mé-

dia final igual ou superior a
50 (cinquenta pontos) , uma
vez que as provas valerão de
O (zero) a 100 pontos cada
uma.

PDF MONTA
AGROCLIMATOLÓGICA

A estação agroclimatõlógi-
ca que está sendo montada
na Fazenda Experimental do
Tamanduá, pela Secretaria
de Agricultura e Produção,
com objetivo de promover
ensaios e estudos em todos
os setores agropecuários do
Distrito Federal, será inau-
gurada na próxima semana
pelo Prefeito Wadjô Gomi-
de.

A nova estação, que será
mais uma unidade na rêd^
que caracterizará o clima

da Capital Federal, conta
com modernos equipamen-
tos, tais como Heliógrafo,
Actinógrafo, Barómetro,
Termógrafo, Hidrógrafo,
rOmetros e PsicOmetros,
devendo receber em bre-
ve, um Barógrafo, Anemo-
metro e Anemógrafo.

Para que se tenha uma ideia
da importância da estação
agroclimatológica, diremos
que, face aos novos concei-
tos técnicos em irrigação -
permitindo que maiores nf- para a região.

veis de produção sejam atin-
gidos, bem como proporcio-
nará economia de água,
fator de extremo valor para
a região do Distrito Fe-
deral, principalmente du-
rante a estação da seca. A s
informações obtidas através
da estação climatológica,
especialmente com os estu-
dos de Evajfporação e Eva-
potranspiração, nos condu-
zirão ao pleno conhecimen-
to'das necessidades hídricas
das culturas de interesse

M O T O R I S T A

Cuidado! Muito cuidado com as crianças nas
zonas residenciais e, especialmente, diante das
escolas, havendo ou não sinalização, reduza a
marcha e redobre a atenção.

HUMANISMO E
ARQUITETURA

O Palácio do Festival de
Cannes foi escolhido para
0 palco dos Encontros In-
ternacionais organizados
"Constrution et Humanis-
me", de 10 a 16 de março de
1969. Em cada dia será estu-
dado um problema de ordem
geral, suscetlvel de inte-
ressar os profissmnais de
fama internacional. O obje-
tivo desses Encontros ê per-
mitir a confrontação, entre
os participantes dos cinco
temas abaixo:

- Urbanismo e Humanis-
mo (urbanistas, arquitetos
médicos sociólogos, poderes
públicos);
1 - O Arquiteto e o Artista
(arquitetos, plásticos, este-
tas, industriais);

-A Pesquisa, (arquitetos,
industriais/ empreiteiros,
engenheiros, poderes pú-
blicos);

- Árquitetura, trabalho de
equipe (arquitetos urbanis-
tas, engenheiros): *

-Comercialização e
informação (arquitetos, in-
dustriais, empreteiros, en-
genheiros e promotores pu-
blicitários.

O conjunto dos asssuntos
estudos será" o objeto de
um relatório completo; se-
rão constituídas comissões
em cada pais interessado,
incumbidas de procurar so-
luções e apresentar conclu-
sões por ocasião dos Encon-
tros do ano vindouro.

Por ocasião desses pri-
meiros Encontros, serão
apresentadas e comentadas
as pesquisas teóricas, e
aplicadas:

- De um lado, por equipes
de urbanistas, arquitetos,
escritórios de estudos, se-
lecionados por um Comité
internacional, e cujas obras
poderão concorrer ao
"Grande Prémio Intenacio-
nal de Urbanismo e Árquite-
tura
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BOMBA DE COBALTO CARNE: NOVOS
PREÇOS

O Io.HospitalDistritaldo Distrito Federal está aparelhado com
há de mais moderno em equipamento para o tratamento do
câncer. Já se encontra em funcionamento, naquele Hospital,
uma Bomba de Cobalto, para atendimento dos pacientes por-
tadores desse mal, que vem desafiando a ciência moderna.
Na foto, vemos o Dr. Juracy Couto Mergulhão, chefe da Uni-
dade de Radioterapia do Io. HDB, quando fazia a localização
em uma paciente, para tratamento com a Bomba de Cobalto.

UM GONCOURT MOVIMENTADO
O Prémio GON-
COURT foi conferi-
do a Bernard CLA-
VEL por "Lês
Fruits de l'Hiver', '
quarto volume de
uma série roma-
nesca, "La Grande
Patience", publica-
da- por Robert LA-
FONT.

A notícia não
deixou de causar
uma certa surpre-
sa, porquanto uma
semana, antes via-
se o nome de Ber-
nard CLAVEL no
frontão das letras
francesas , quando,
pelo conjunto de
sua obra, era-lhe
atribuído o Grande
Prémio Literário
da Cidade de Paris
e, sobretudo, que
não é todo d dia que
se vê mais de um
prémio coroar a
mesma pessoa.

Aliás, a des igna-
ção não foi muito
fáci l , urna vez que

foi preciso a voz
prepoderante do
presidente do júr i
para se chegar a
uma decisão. Ainda
mais terminada a
deliberação, foi
dada a conhecer a
demissão de Louis
ARAGON, cuja
permanência com

os GONCOURT se-
ja dito de passagem

^ Os heróis da his-
tória" narrada por
Bernard CLAVEL
são os próprios

membros de sua fa-
mília, e, como to-
dos os seus roman-
ces; estes, pouco ou
muito, são também
auto biográficos.

TRANSITO NOTIFICA
O Serviço de Fiscalização 3_QO-38 -3-00-52 3-02-59
do Departamento de Transi- 3_io-64
to, notifica por diversas In- 3.17.17

-3-10-21 -3-16-90
-3-19-97 -3-24-12

frações, os seguintes vei- 3.35.39 .3.45.49 -3-49-31
culos: 3-56-09 -3-56-43 -3-63-32

Os preços da carne em
Brasília sSo os estabeleci-
dos pela Sunab, na Portaria
de 8 de janeiro de 1969, cujo
teor ê o seguinte:

"O Delegado Regional da
Sunab em Brasília, no uso
das atribuições que lhe com-
petem, - Considerando o ar-
tigo Io. da Portaria Super no.
1.282, de.29 de novembro de
1968, publicada no D.O. de
23 de dezembro seguinte,
que estendeu ao Distrito Fe-
dera l o ordenamento do art.
8o. da Portaria Superno.992
de 23 de agosto de 1968;

-Considerando que o art.8o.
da Portaria citada fixa a
margem de comercialização
de carne nas seguintes bases:

ALCATRA - até 50% sObre:
o preço do trazeiro constan-
te da nota fiscal de proce-
dência;

COXAO MOLE, COXAO DU-
RO, PATINHO E LAGARTO -
até 40% sObre o preço do
trazeiro constante da Nota
Fiscal de procedência

PA OU PALETA - até 70%
sflbre o preço do dianteiro
constante da nota fiscal de
procedência;

ACEM, CAPA DE FILE E
PEITO SEM OSSO - até 40%
sobre o prôço do dianteiro
constante da nota fiscal de
procedência;

-Considerando queospreços
atuais de atacadista s3o os
constantes do acSrdo firma-
do com os mesmos em 13
de setembro de 1968, ou se-
jam:
Boi casado NCr$ 1,40

Trazeiro NCr$ 1,75
Dianteiro . NCr$ 1,05

R E S O L V E

No. 01 - fixar ospreços má-
ximos de carne verde de va-
ca no comércio varejista do
Distrito Federal, na seguin-

fie - contra-filé liberado
Carne Especial - Al

catra quilo ..NCr$ 2,62
C A R N E D E Ia.
CoxSo mole ou chá" de den-
tro .... quilo .... NCr$ 2,45

CoxSo duro ou ch£ de fora
quilo .... NCr$ 2,45

Patinho -. quilo: NCr$ 2,45

Lagarto -quilo: NCr$ 2,45

C A R N E D E 2 a .

Pá oupaleta-quilo:NCr$l,78

Acêm - quilo: NCr$ 1,47

Capa de Filé -quilo: NCr$.
1,47

Peito sem Osso - quilo:
NCr$ 1,47.

O U T R A S C A R N E S

Músculo - quilo: NCr$ 1,40

Capa de costela - quilo:-
NCr$ 1,40

Pescoço sem osso - quilo
1,40.

Pe<coço com osso - quilo
1.10.

Costela com osso - quilo
1.05.

Os varejistas ficam obriga-
dos a manter em lugar visí-
vel ao público a relação dos
preços de venda com os ca-
racteres nunca inferiores a
três centímetros.

O nflo cumprimento do esta-
belecido na presente portaria
sujeitará os infratores as
sanções previstas no art.
11, da Lei delegada no. 4-62
e enquadramento nas dispo-
sições do ato institucional
no. 5, inclusive responsabi-
lidade penal, quando ocorrer
omissão ou falsidade nas
informações fornecidas - /
Odail Fernandes Murta". /

Particulares:
1.01-06 - 1-08-64- 1-15-30
1-20-01 - 1-21-74- 1-28-57
1-37-17 - 1-51-23- 1-57-44
1-62-56 - 1-86-29.

2-03-89 -2-18-28 -2-25-26
2-33-52 -2-35-36 -2-35-70
2-42-44 -2-57-43- 2-60-13
2-62-07 -2-72-67 -2-82-27
2-91-07 -2-93-40 -2-99-73

Aluguel;
5-64-05
5-79-00
5-79-67
5-82-29
5-83-25
5-83-83
5-85-90
5-87-84

-5-66-71
-5-79-01
-5-80-64
-5-82-46
-2-83-47
-5-84-27
-5-87-20
-6-22-92

te base:

-5-75-72
-5-79-11
-5-80-84
-5-82-98
-5-83-58
-5-85-11
-5-87-77
-6-33-62

neiro de 19f >9). •

M O T O R I S T A

Cuidado'. Muito cuidado com as crianças nas
zonas residenciais e, especialmente, diante das
escolas, havendo ou não sinalização, reduza a
marcha e redobre a atenção.

FARMÁCIAS TEM NOVO
CALENDÁRIO DE PLANTÕES

As farmácias e drogarias de Brasília tem novo calendário
de plantões, o quaí vigorará até 4 de janeiro do próximo ano.
Edital nesse sentido foi divulgado pelo Diretor da DivisSo de
Tributos Diversos da Prefeitura do Distrito Federal,

E a seguinte a tabela de plan:5esque já teve vigência desde
o último dia 5, para as Cidades-Satélites;

QUADRO l

de 05/01 a 12/01 de 02/02 a 09/02 - Farmácia e Droga-
rias S. Francisco - C.N.B.

de 02/03 a 09/03 de 30/03 a 06/04 - 4 lote 6, telefone-
9.0014

de 27/04 a 04/05 de 25/05 a 01/06 - Farmácia Galeno
C.S.E. l, lote 6, loja 2.

de 22/06 a 29/06 de 20/07 a 21/09 - Farmácia N.S. de
Fátima - Q.N.G. 3, lote 2-

de 17/08 a 24/08 de 14/09 a 21/09- Farmácia Coimbra -
Q.S.B. 6, lote 01

de 12/10/ a 19/10 de 09/11 a 16/11 - Farmácia S.
Q.S.D. 4, lote 12, Vila Matias;
QUADRO II

de 12/01 a 19/01 de 09/02 a 16/02- de 09/0/a 16/03 de
06/04 a 13/04 - Farmácia e Drogaria Bom Jesus - Q.S.
C.3, lote 2, telefone: 9.00.40.

de 04/05 a 11/05 de 01/06 a 08/06 - Farmácia N.S. da
Guia - C.N.B. 6, lote 6;

de 29/06 a 06/07 de 27/07 a 27/07 - Farmácia S. Judas
Tadeu, QC.10, lote 10, loja 01;

de 24/08 a 31/08 de 21/09 a 28/09- Farmácia S. Lucas
Q.N.G. 2, L. 6, loja 6;

de 19/10 a 26/10 de 16/11 a 23/11 - de 14/12 a 21/12 -
Farmácia S. Jorge Q.S.D. 3, lote 01, V. Matias;

QUADRO m

de 19/01 a 26/01 de 16/02 a 23/02 - Farmácia Central
Q.C. 11, lote 11, loja 3;

de 16/03 a 23/03 de 13/04 a 20/04- Farmácia Souza -
Q.N.G. 25, lote 1;

de 11/05 a 18/05 de 08/06 a 15/06 - Drogafugi Q.C. 12,
BI. A, lote 04;

de 06/07 a 13/07 de 03/08 a 10/08 - Farmácia Santa Ce-
cília Q.S.D. 4 loja 6:
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PREFEITO

DECRETOS ASSINADOS

DECRETO DE 15 DE JANEIRO DE 1969 DECRETO DE 15 DE JANEIRO DE 1968 DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 1969

0 PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o
que consta do processo no. 24.9hl_. 68-SEP,

R E S O I.. V E:

conceder, nos têrrnos ao parágrafo Cínico do ar-
tigo 109, do Regulamento Geral da Policia Mili-
tar do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto
no 41.095, de 7 de março de 1957, as medalhas
abaixo mencionadas, institufdaspeloDecreto no.
5.904, de 24 de fevereiro de 1906, modificado pe-
lo Decreto no ".901, de 17 de março de 1910,
aos seguintes Oficiais e Praças, pelos bons ser-
viços prestados ã ordem, segurança e tranquili-
dade pública:

1 - MEDALHA DE BRONZE SEM PASSADOR NA
FITA, por contarem mais de dez anos de servi-
ço, a jair dos Santos e Elpidio Falleiro Filho,
Capitães PM; Josias Alves Conserva, Moisés
Edmundo de Oliveira, António GomesdeSá, Pri-
meiros Sargentos PM; José do Patrocínio Fer-
reira, Segundo Sargento PM; Augusto Saraiva
dos Santos, Terceiro Sargento PM; Alcides Pin-
to de Souza e Joel Pieroni, Policiais PM.
II - MEDALHA DE PRATA COM PASSADOR DE
PRATA a Nelson Gomes Menezes, Policial PM,
por contar mais de vinte anos de Serviço.

Distrito Federal, 15 de janeiro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 15 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que consta do processo no. 25.853/68-SEP,

R E S O L V E :

conceder, nos termos do parágrafo único do ar-
tigo 109, do Regulamento Geral da Polfcia Mili-
tar do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto
no. 41.095, de 7 de março de 1957, os passado-
res e medalhas abaixo mencionados, instituídos
pelo Decreto no. 4.904, de 24 de fevereiro de
1906, modificado pelo Decreto no. 7.901, de 17
de março de 1910, aos seguintes Oficiais e Pra-
ças, pelos bons serviços prestados a ordem,
segurança e tranquilidade pública:

I - PASSADOR DE OURO, por contarem mais
de vinte e cinco anos de serviço, a Joel Alves
de Salles, Major P,M, e a Heronildes Benzi,
Subtenente PM.
II - MEDALHA DE BRONZE COM PASSADOR
DE BRONZE, por contarem mais de quinze anos
de serviço, a Lfvio Pizutti,Capitão PM.ea Clé-
sides José da Silva Ramos, Subtenente 'PM;
III - MEDALHA DE BRONZE SEM PASSADOR
NA FITA, por contarem mais de dez anos de
serviço, a Luiz Ribeiro da Silva, 3o. Sargento
PM; Justo António dos Santos, Gilson de Oli-
veira, Alexandre Borges Pamplona, Cabos PM;
e a Diniz Souza de Jesus, Policial PM.

Distrito Federal, 15 de janeiro de 1969
WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito
DECRETO DE 16 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VI 1 , da Lei no. 3751,de ISdeabril de 1960,
e tendo em vista o disposto nos artigos 7o., da
Lei 4.813, de 25 de outubro de 1965 e 4o., § Io.
do Decreto-Lei no. 9, de 25 de junho de 1966.
e o que consta do Processo no. 12.809/67,

R E S O L V E :

retlficar o Decreto"P" No. 1.529, de 6 de ou-
tubro de 1967, que determinou o aproveitamen-
to no posto de 2o.-Tenente PM do Quadro da
Polícia Militar do Distrito Federal, de JOSÉ
FERNANDO RIBEIRO PALMEIRA do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de Segurança Publi-
ca do Distrito Federal, para fixar a vigência do
referido aproveitamento a partir de O l de setem-
bro de 1966.

Distrito Federal, em 16 de janeiro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso II, do artigo 20, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de 1960, combinado com o inciso IV, do ar-
tigo 145, da Lei no. 1711, de 28 de outubro de
1952,

R E S O L V E :

Art. Io. - Fica concedida uma gratificação men-
sal de representação, no valor de NCr$ 400,00
(quatrocentos cruzeiros novos), ao servidor Jo-
sé Solon Unapitinga dos Guimarães, Oficial de
Administração, nível 16-C, matrícula no, 3420,
ocupante da função em comissão, símbolo FC-3,
de Assessor Técnico do Gabinete do Prefeito.

Art. 2o. - A despesa decorrente da execução
deste Decreto correrá à conta da Subconsigna-
ção 31.1.09 - Gratificação pela Representação
de Gabinete - Gabinete do Prefeito

/
Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 15 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 15 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o Inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960,

R E S O L V E :

designar LUIZ MÁRCIO DE REZENDE FREI-
TAS, Economista, matrícula no. 10.124, para
exercer a Função em Comissão, símbolo FC-2,
de Coordenador de Serviços Públicos, daSecre-
taria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 15 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 15 DE JA&EIRO DE 1969

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

dispensar LUIZ MÁRCIO DE REZEDE FREI-
,TAS, Economista, matrícula no. 10.124, da Fun-
* cão em Comissão, símbolo FC-3. de Assessor
Técnico da Coordenação de Concessões.da Se-
cretaria de Serviços Públicos, por ter sido de-
signado para outra função.

Distrito Federal, 15 de janeiro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, In-
ciso vn, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do .Processo no
44.932/68,

R E S O L - V E :

EXONERAR, a pedido, ANTÓNIO DE OLIVEIRA
SILVA, do Cargo de Mestre de Obras, nível 12,
matricula no. 30.492, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 14 de janeiro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, In-
ciso VII, da Lei no. 3.751. de 13 de abril de
1960. e tendo em vista o que consta do Processo
no. 18.610/68,

R E S O L V E :

RETIFICAR o Decreto que exonerou, a pedido,
DURVAL ROSA DA CUNHA, do cargo de Es-
crevente- Datilògraf o, nível 07, matricula no.
8 911, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 11 de janeiro de 1968,
para declarar que a data da exoneraçáo sela
a partir de 12 de janeiro de 1968.

Distrito Federal, 14 de janeiro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

DECRETO No. 925 DE 14 DE JANEIRO DE
1969

Aprova o protocolo de natureza Fiscal, ce-
lebrado com a Secretaria de Fazenda do Esta-
do de Goiás.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vis-
ta o que dispõe o art. Io. do Ato Complemen-
tar no. 34, de 30 de janeiro de 1967,

DECRETA:

Art. Io. - Fica aprovado o Protocolo, que
este acompanha, assinado pelo Secretário de
Finanças do Distrito Federal e pelo Secretario
da Fazenda do Estado de Goiás, suspendendo
a cobrança do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias, incidente nas operações de que de-
correr a salda ou entrada de gado bovino nos
territórios das unjdades signatárias, para fins
de empastamento ou melhoria de rebanho.

Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor &
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Distrito Federal, em 14 de janeiro de 1969;
81o. da República e 9o. de Brasilia.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretario de Finanças

SECRETARIA DA FAZENDA

PROTOCOLO

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO
DE GOIÁS e o SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, nos termos do item 2 da
Cláusula Terceira do I Convénio do Rio de Ja-
neiro, de 27 de fevereiro de 1967, e tendo em
vista a decisão unânime da Conferância do Se-
cretário da Fazenda da Região Centro-Sul rea-
lizada nos dias 15 e 16 de outubro de 1968, no
Estado da Guanabara,

ACORDAM:

Cláusula primeira - Suspender a cobrança do
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias, in-
cidente nas operações de que decorrer as sal-
das e entradas de gado bovino, nos territórios
das Unidades Federadas signatárias do presen-
te Protocolo, quando destinadas empastamento
ou melhoria de rebanho, desde que os animais
devam retornar ao estabelecimento de origem
em prasos determinados.

Cláusula segunda - O favor fiscal, previsto
na cláusula anterior, só será admitido no pe-
ríodo compreendido entre os meses de agosto
a novembro de cada ano.

Cláusula terceira - O regime especial, a que
se refere este Protocolo, somente será conce-
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dido aos produtores rurais devidamente inscri-
tos no Cadastro Fiscal de uma das Unidades
signatárias e dependerá de requerimento da
parte interessada.

Cláusula quarta - O requerimento solicitan-
do o favor fiscal, deverá ser instruído com pro-
va de que o interessado possui propriedades
rurais nos territórios das partes signatárias.

Cláusula quinta - Do requerimento, a que se
refere a cláusula quarta, constará ainda o pra-
zo em que o rebanho deverá permanecer em-
pastado e a data de seu retorno ao estabeleci-
mento de origem, como também a quantidade/
marca, discriminação por sexo, era e demais
características dos animais.

Cláusula sexta - Em caso de locação de pro-
priedade rural, para efeito de empastamento,
o interessado juntará cópia, fotcópia ou pública
forma, devidamente autenticadas, do instrumen-
to de locação, revestidodas formalidades legais.

C lâusula sétima - A concessão do favor fis-
cal, de que trato o presente Protocolo será de-
ferida pelos Departamentos de Recita das Uni-
dades signatárias qu e fixarão o prazo em que o
rebanho deverá retornar ao estabelecimento
de origem.

Cláusula oitava - Deferido o Regime espe-
cial, o produtor rural expedirá a Nota Fiscal
de Transferência, de acordo como o mode-
lo aprovado pelo Decreto no. 78, de 29 de abril
de 1968, do Estado de Goiás, observadas as de-
mais condições fixadas nos artigos 4o. e 5o. do
referido diploma legal.

Cláusula nona - Não possuindo o produtor
interessado condições de emitir a Nota Fiscal
referida na cláusula anterior, esta será expe-
dida pela repartição fazendâria de seu domici-
lio fiscal.

Cláusula décima - Em caso de não retornar
o rebanho ao estabelecimento de origem, no
prazo fixado pela autoridade competente, o fa-
vor fiscal será, automaticamente, consederado
cancelado, ficando o contribuinte, sujeitoaore-
Ihimento do ICM ao Estado de Goiás e ao "Dis-
trito Federal, acrescindo de juros moratôrios
e multas cabíveis.

Cláusula décima primeira - As normas es-
tabelecidas neste Protocolo entrarão em vigor
tão logo a sua aprovação, pelos respectivos Che-
fes 4o Poder Executivo, tornada efetivapela pu-
blicação desde Alto no ârgãoof icial dedivulgação
de cada uma das pessoas jurídicas signatárias.

JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA
Secretário da Fazenda do Estado de Goiás

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças do Distrito Federal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Processo No. 34.651/68

Senhor Prefeito:
FRANCISCO FERREIRA SANTANA, Guarda de
Vigilância, nível 8, matrícula 6.673, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, res-
ponde a processo crime como incurso no arti-
go 129, §60., do Código Penal Brasileiro.

Ao ser requisitada sua apresentação em juízo,
constatou-se que e'le desaparecera. Natural-
mente, temendo pelo resultado desfavorável da
respectiva açao penal, foragira-se.

Assim, ao invés de responder, apenas, a um pro-
cesso, passou a responder dois. O segundo, ad-
ministrativo, por abandono de cargo. Constatou-
se, então, que desde Io. de setembro de 1968 não
dá ele o ar de sua graça no órgáo onde prestava
serviço.

O feito obedeceu às formalidades legais, razão
por que, estando caracterizada a falta funcional
de que foi acusado, propomos seja o indiciado
demitido, nos termos do artigo 207, n, do Esta-
tuto.

Brasília, 13 de janeiro de 1969.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 3751, de 13 de abril de I960,

e tendo em vista o constante do processo no.
34.651/68,

RESOLVE:

DEMITIR, por abandono de cargo, FRANCISCO
FERREIRA SANTANA, Guarda de Vigi lâr.ica, ní-
vel 8, matrícula 6.673, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, como incurso nas
sanções do artigo 207, n, do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União.

Distrito Federal, 14 de janeiro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

Processo no. 17.548/68

Senhor Prefeito:

O Mecânico de Motores a Combustão, nível 09,
matrícula 30.030-N, do QPPDF, José Orlando
Ciriani, foi colocado â disposição do Ministério
de Agricultura (Estação Experimental de Ube-
raba, M.G.), que, todavia, devolveu-o à repar-
tição de origem.'

Acontece que, quando dessa devolução, encon-
trava-se e'le em licença para tratamento de saú-
de. Vencida esta, porém, não se apresentou à
repartição alguma. Continuou "voando". A li-
cença se vencera a 19 de maio de 1968.

Entretanto, instaurado o competente processo
administrativo, para apurar a acusação de aban-
dono de cargo, foi José Orlando Ciriani notifica-
do para prestar esclarecimentos (fls. 16). Não
compareceu.

Indiciado (fls. 18/19) e citado para apresentar
defesa (fls. 20), ofereceu as alegações de fls.
21/23, instruídas com os documentos de fls.
24/28. Concluiu a comissão por estar caracte-
rizado o abandono de cargo (fls. 29/30).

Estamos acordes com o ponto de vista da co-
missão. Evidentemente, o documento de fls. 7,
destrôi, pela base, toda a argumentação da de-
fesa. Ora, se ele próprio, antes do vencimento
de sua licença, pleiteara ser colocado â dispo-
sição de outro ôrgSo do Ministério de Agricul-
tura, também sediada em Uberaba, claro está

que não poderia, em sã consciência, alegar
ignorância do que se passava em torno de sua
pessoa.

Também "os atestados, juntados com a defesa não
merecem crédito. Referem-se a fatos anteri-
ores e deixam transparecer graciosidade. Tanto
assim o ê que o de fls. 26, datado de 03 de de-
zembro ultimo, não sendo bastante para cobrir
a pretensão do inidiciado, foi ratificado por ou-
tro mas magnânimo, datado de 10 de dezembro
ultimo. Já náo se falava em 30 dias. Falava-se
no período de 19 de maio a 30 de dezembro de
1968. O primeiro, primitivamente assinado por
um só médico, recebeu a assinatura de outros
trás. A coisa foi tão mal feita que a redação fi-
cou na primeira pessoa do singular. No se reco-
nhecer as firmas, uma delas foi omitida. Num
documento se falou em repouso. No outro, não.-

A verdade, porém, ê que mesmo estivessem tais
atestados devidamente formalizados, não pode-
riam justificar a ause'ncia, ao trabalho, do indi-
ciado. Este somente foi procurar atestados'
médicos apôs notificado do inquérito administra-
tivo. Foi uma saída. Mas não cola. Até os ates-
tados referentes a possível enfermidade da es-
posa do indiciado té~m data de dezembro. A no-
tificação de José Orlando Ciriani foi datada de
30 de novembro (fls. 16).

Ante o exposto e uma vez que não se requereu,
em tempo hábil e devidamente documentada, lil
cença que a lei faculta ao funcionário e mais,
considerando que tudo não passa de desculpa es-
farrapada, propomos seja o indiciado demitido,
nos termos do artigo 207, II do Estatuto.

Brasflia, 14 de janeiro de 1969.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

DECRETO DÊ 14 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 2754, de 13 de abril de 1960,

e tendo em vista o constante do processo no.
17548/68,

R E S O L V E :

DEMITIR, por abandono de cargo, JOSÉ ORLAN-
DO CIRIANI, Mecânico de Motores a Combustão,
nível 09, matrícula no. 30.030-N, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, como in-
curso nas sanções do artigo 207. II, do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da União.

Distrito Federal, 14 de janeiro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

*
WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

PROCESSO No. 36.233/68

Senhor Prefeito:

MANOEL GERALDO PROTASIO DE OLIVEI-
RA, Atendente, nível O9, matrícula No.8.6O9,
do QUADRO Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, acusado de abandono de cargo, rés •
pondeu a processo administrativo, cuja conclu-
são ê por estar caracterizada aquela falta fun-
cional.

Na verdade, o indiciado, desde princípios de
agosto de 1968. sem qualquer justificativa, não
comparece ao trabalho. Anteriormente, já sã
demonstrara relapso no cumprimento de seus
deveres, faltando a diversos plantões.

O processo está formalmente perfeito, nSo
tendo a defesa conseguido apresentar argumen-
to bastante para descaracterizar o abandono de
cargo.

Ante o exposto, propomos seja o indiciado
demitido, nos termos do artigo 2O7, II, do Es-
tatuto.
Brasília, 9 de janeiro de 1969.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 1969.
O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe confere o artigo
2O, inciso H, da Lei No. 3751, de 13 de abril de
I960, e tendo em vista o constante do processo
No. 36233/68.

R E S O L V E :

DEMITIR, por abandono de cargo, MANOEL
GERALDO PROTASIO DE OLIVEIRA, Atenden-
te, nível O9, matrícula 8.6O9, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, como
incurso nas sanções do artigo 2O7, n, do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da Uni-
ão.

Distrito Federal, 14 de janeiro de de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Feíeral

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Processo no. 43.303/68
Interessado: HÉLIO DA SILVA FARIA e outros

Senhor Prefeito:

Este processo serve de modelo de como se
não deve fazer inquérito. Constitui-se em ver-
dadeiro amontoado de heresias que o anula-
ram por duas vezes. Apôs funcionarem quase
uma dezena de comissões chegou-se à conclu-
são por abandono de cargo.

2. Desde 1961 está em andamento o presente
feito. Sete anos.' Faz a gente lembrar aquela
poesia que fala em Jacob, Labao, Pactuei e Lia.
Também no presente caso houve frustação, A
acusação foi de prática de falcatruas que re-
sultaram em recebimentos de salários indevi-
dos. Acontece, porém, que, à época, tanto o
principal indicado, como também o outro, eram
regidos pela Consolidação das Leis do Traba-
lho.

3. Pois não há de ver que mesmo figurando co-
mo acusados, ambos os servidores foramapro-
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veitados como funcionírios públicos, com ba-
se no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17.07.63.

4. Nestas alturas, todavia, não mais interessa
a Administração a volta de ambos ao "status
quo ante". Entretanto, para que se tenha ideia
do volume de trabalho para se demitir tais ser-
vidores transcrevemos alguns dos pareceres
proferidos no processo até agora com 408 fô-
Ihas:

I - "Pa-PJ-3a. Subproc. 274/66

Interessado - HÉLIO DA SILVA FARIA e outros
Referência - Protocolos nos. 25.550/61,14.427/
62, 3374/62, R/12.787/62, 14.214, 7222,62.

"Aprovo o Parecer e o despacho do Sr. Chefe
da 3a. Subprocuradoria.

O inquérito administrativo deve apurar as in-
frações estatutárias contra, digo, cometidas
por Hélio da Silva Faria e José Cardoso dos
Santos. Jã que Justino Monteiro da Silva .era
regido pela C.L.T. e nflo pode responder a
inquérito administrativo por abandono do em-
prego.

Encaminhe-se.
Br., 02.09.66.
Ass. JOSÉ DE CAMPOS AMARAL
Chefe da Procuradoria Jurídica."

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Da 3a. PROCURADORIA
Para Sr. CHEFE DA PROCURADORIA JURÍ-
DICA

Senhor Chefe:

EMENTA - Processo administrativo irregular.
Defeito da CitaçSo, - Nulidade. Nova comissão.

R E L A 10 R I O

A 23 de agosto de 1961, tendo em vista o cons-
tante do memorando de f Is. 2, nomeou-se comis-
são de inquérito para apurar irregularidades
havidas no então Departamento do Pessoal da
Companhia (fls. 4), comissão essa que,pelo vis-
to, nem siquer iniciou seus trabalhos, embora
o respectivo processo tenha sido entregue ao
seu Presidente (fls. 55).

2. Em dezembro de 1961. apfls instituída, na
NOVACAP, a Comissão Permanente de Inqué-
rito (fls. 6), a ela foram encaminhados os
autos para instauração do imprescindível pro-
cesso administrativo (fls. 5), no correr de
cuja instrução foram inquiridos onze testemu-
nhas (fls. 9, 10/11, 22/23,24,25,26,50,51/52,
58, 62 e 120), tendo uma delas sido reinquirida
(fls. 41/43).

3. Os depoimentos foram instruídos com farta
documentação (fls. 12/16, 20, 28,39, 44/47,
67/71, 73/77, 79/81, 84/87, 90/93 e 95/115),
alguns dos quais juntados ao processo por de-
terminação da respectiva comissão, cujo re-
latório se vê &s fls. 125/126.

«

4. Embora reveis, aos indiciados Hélio da Sil-
va Faria e José Cardoso dos Santos não se deu
defensor de ofício (fls. 64/66e 121/126),enquan-
to João Araújo Lopes para quem se propôs pena
de suspensão, nem siquer citado foi para se
defender i,fls. 126,1. Quanto a Justino Monteiro
da Silva não se sabe qual o desfecho dos pro-
nunciamentos de fls. 88 e 89.
5. Sem que o processo chegasse a final, a 26
de junho de 1964, nova comissão foi designa-
da para apurar os mesmos fatos ifls. 127),
comissão essa cujos membros foram todos
substituídos em data de 7 de julho seguinte
i.fls. 129}.

6. A nova comissão se reuniu por dez vezes
(fls. 133/143; e concluiu seus trabalhos jul-
gando—se incompetente para funcionar no pro-

• cesso e sugerindo fosse o assunto submetido
ã Procuradoria Jurídica da Companhia (fls.
146/'147j, que falando às fls. 151 153, opinou
no sentido de que fosse o indiciado Hélio da
Silva Faria demitido a bem do serviço públi-
co, considerando-se prescrita a falta imputa-
da a João ArafSjo Lopes, parecer esse que re-
cebeu aprovação da autoridade superior (fls.
155;.

7. Como o ato demissório de Hélio da Silva
Faria seria da competência da Presidência da
República foram os autos encaminhados ao
DASP para as "medidas necessárias" (fls. 156;.

8. O citado Departamento, todavia, alegando o-
missao de formalidades essenciais do proces-
so administrativo, restituiu-o à Companhia,
sugerindo se promovesse a responsabilidade
"civil e criminal de todos os acusados, em con-

sequência dos atos ilícitos que lhe são impu-
tados" (fls. 158/159).

9. Chamada a novo pronunciamento falou a Pro-
curadoria Jurídica as fls. 163/166, opinando
pela instauração, "com urgência, de processo
administrativo regular, na forma prescrita pe-
lo Estatuto dos Servidores Públicos Civis daU-
nião, para fins de apurar os fatos constantes
do presente processo em toda a sua plenitude
e propor as penalidades cabíveis".

10. Tendo em vista tal conclusão, designou-
se nova comissão de processo administrativo
isso já a 04 de maio do corrente ano (fls.L70).

11. Na fase de instrução, ao feito, se juntaram
os dados funcionais do indiciado Hélio da Sil-
va Faria (fls. 175) que, em seguida, foi citado
por edital, com o prazo de dez dias, para apre-
sentar defesa escrita (fls. 180/184). Decorri-
do o prazo do chamamento, ao revel foi dado
defensor de ofício (fls. 185) o qual apresentou
a defesa de fls. 186.

12. Após ver, de ofício, prorrogando o prazo
para conclusão de seus trabalhos (fls. 187),
a comissão apresentou o relatório de f Is. 189
concluindo nflo ter resultado provada a autoria
"intelectual e material dos atos praticados na
denúncia formulada às fls. 2 e recebimentos
indevidos de numerários da Tesouraria da
NOVACAP", estando porém caracterizado por
parte do indiciado Hélio da Silva Faria, o
abandono de cargo, nos termos do artigo 207
II, do Estatuto.

P A R E C E R

13. Se se pudesse aplicar ao caso em tela o
dito popular referente a lugares que não pro-
gridem, diríamos: neste processo há caveira
de burro enterrada. Tudo sai errado e ele não
chega a final. Ê" um vai-vêm que nunca acaba.
Enquanto isso vai ele se avolumando com a jun-
tada continua de documentos e informações
muitos dos quais em duplicata ou mesmo em
triplicata.

14. Infelizmente, razão teve o DASP (fls.
158/159). A omissão de formalidades essen-
ciais prescritas em lei acarreta, sem sombra
de dúvida, a nulidade do feito. "In casu". a
falta de defesa dos indiciados.
15. A segunda comissão de processo adminis-
trativo que poderia ter promovido nova conclu-
são do feito, nada fez. Apenas se reuniu, la-
vrou atas, dez, mas nada desatou. Ao contrá-
rio, simplesmente aumentou a confusão.

16. A terceira comissão, também, não foi
feliz. Embora esgotando até o prazo de pror-
rogação para o encerramento de seus traba-
lhos (juntada de dados funcionais e citação por
edital do indiciado), errou ao fazer o chamamen-
to do revel. O prazo do edital de citação do in-
diciado que se encontra em lugar incerto e não
sabido e de quinze dias. A comissão diminuiu-o
para dez em flagrante desrespeito ao que manda
a lei (art. 222 § 2o. do Estatuto).

17 . Poder-se-ia argumentar que tal irregu-
laridade nenhum prejuízo acarretou, sabendo-
se que, de acordo com parecer da Consultoria
Ceral da República, a nulidade de processo
administrativo s6 ocorre quando há dano. pre-
juizo (D.O. de 18.03.55, pag. no. 15.834). Mas
também não se pode perder de vista que a
fase mais importante do processo, p a r a o
indiciado, é a de defesa. Cerceada esta, mesmo
em questões de somenos importância, ferido,
está o princípio constitucional da defesa am-
pia.

18. Além do mais, sem que se saiba o por que
nada se fez em relação a Josè*Cardosodos San-
tos que deverá responder a inquérito por aban-
dono de cargo. Profundo silêncio envolveu seu
nome. Em diligência pessoal à DP/DAD pude-
mos constatar estar ele sem frequência há cer-
ca de dois anos. Apesar disso, seu nome cons-
tou até do Decreto no. 457 da PDF estando, atu-
almente, pelo que consta de uma ficha para in-
formações rápidas, lotado na DAI/DAD. A ver-
dade é que a nenhuma conclusão concreta pu-
demos chegar. Estaria ele, novamente, no exer-
cício de suas funções na Companhia? Perdura
a dflvida. SSmente através de novo processo
é que se poderá afirmar o que está se passando
em relação a tal servidor.

l1'. Ante o exposto, opinamos no sentido de
que se anule o presente processo a partir de
fls. 121 idespacho que determinou a citação
dos indiciados;, designando-se em seguida no-
va comissão (a quarta) para apurar o ocorrido,
Referida comissão teria então de praticar, pelo
menos, os seguintes atos:

a - Juntar ao processo:

I - informes sObre a vida funcionalde José Car.-
doso dos Santos, matrícula no. 13.479.
II - Idem, de Justino Monteiro da Silva, cuja
dispensa provavelmente já se deu;

b) promover a instrução do processo - pre-
cisando bem os pontos da acusação, em rela-
ção a cada indiciado, sumariando-os sem co-
mentários e citando as folhas do processo on-
de se encontram (Não olvidar as provas cir-
cunstanciais em relação a Hélio da Silva Fa-
ria);

c - citar os indiciados para a apresentação
da defesa escrita (se for um s<5, o prazo será
de 10 dias. Se forem dois ou mais, o prazo
será comum e de 20 dias, mesmo se por edi-
tal citados, salvo na primeira hipótese, em
que o prazo do edital será de 15 dias);

d - Nomear defensor dativo para cada indicia-
do que não se apresentar no prazo do edital
ou que, mesmo pessoalmente citado, deixar
de se defender, e

e- relatar conclusivamente, de acordo com o
que dispõe o artigo 224 do Estatuto.

20. Simplesmente como sugestão tomamos a
liberdade de indicar para presidir a nova co-
missão o servidor Afonso Celso de Albuquer-
que e Silva lotado na DP/DAD.

E o parecer,
smj.

Brasília, 31 de agosto de 1966

PROCURADORIA JURÍDICA
Carimbo)(Ass. Dr.Wilson José Pinheiro

3a. Subprocuradoria

Despacho em separado

PROCURADORIA JURÍDICA
Carimbo)(Ass. CLOVIS FERREIRA DE MORAIS

Chefe da 3a. Subprocuradoria

D E S P A C H O

Interessado: Hélio da Silva Faria e outros
Referência - Protocolos nos. 25.550/61, ...
14.427/62, 3374/62, R/12.787/62, 14.214/62
e 7222/62.

Senhor Chefe:
Visto. Os inquéritos levados a efeito pelo
ex-C PI tinham a finalidade principal de colher
elementos probatórios que possibilitassem à
Administração o melhor ajuizamento dos fatos
para imposição de penalidade cabíveis dentro
de sua esfera de açâo e competência legal.

Seus trabalhos, porém, não se cingiam a qual-
quer disposição legal especifica e compulsória,
porquanto o pessoal da NOVACAP era regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho- que
não prevê esse tipo de "açao".

Com o advento da Lei 4242/63 (art. 40) que
transmudou dito pessoal para o "status''deser-
vidor público, a CPI deixou de existir porquan-
to o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
da União não prevê a existência de comissão
"permanente" de inquérito. Há que ser nomea-
da ou designada uma comissão para cada pro-
cesso.

In casu, os dois indiciados eram beneficiários
da estabilidade conferida pela Lei 3039/61,
eis porque o trabalho da ex-CPI serviria de
subsídio apenas a propositura da competente e
indispensável ação na Justiça do Trabalho, vi-
sando a dispensa dos mesmos. Daí porque,
também, não se ofereceu defensor de off feio
aos reveis Hélio da Silva Faria e José Cardo-
so dos Santos, aquela oportunidade.

i

E conveniente notar que o relatório apresenta-
do pela ex-CPI data de 28 de junho de 1%3,
sendo anterior, portanto, a vigência da Lei
4242 - eme é de 17 de julho de 1963.

Somos,.como o ilustre parecerista, pelainstau-
raçSo de nova comissão para apuração das fal-
tas cometidas por Hélio da Silva Faria e José
Cardoso dos Santos. /

Em 2-09-66

PROCURADORIA JURÍDICA
Carimbo)( Ass. CLOVIS FERREIRA DEMORAIS

Chefe da 3a. Procuradoria"

II - Parecer no.
Processo no. 5.960
Interessado: HÉLIO DA SILVA FARIA & JOÃO
ARACJJO LOPES



Página'8 Brasflia, 21 de janeiro de 1969 DISTRITO FEDERAL
Assunto: Inquérito Administrativo.

Exmo Dr. Assessor:
I - Em 23.07.61, o Chefe da Divisão de Men-
salistas dirigiu ao chefe do Departamento
do Pessoal a peça de fls. 2, informando da ,"e-
xistência de irregularidades na sua Divisão
de recibos de férias indevidos, emitidos em
nome de NESTOR RODRIGUES", alheio tanto
aos quadros da NOVACAP como aos da PRE-
FEITURA MUNICIPAL, onde era suposto lota-
do, e, advertindo que o fato estaria ligado a
"OUTRAS IRREGULARIDADES namesmaDivi-
sao sugeriu a instauração de inquérito adminis-
trativo e policial para apuração dos fatos e
identificação de outros corresponsâveis, cuja
existência se presumiu.

2. Para investigar das irrrgularidades apon-
tadas, pela Portaria no. 598/61 (fls. 4), foi
nomeada uma comissão a qual não chegou a
funcionar; pelo que, pela Portaria no. 870/61
(fls 6) se constituiu uma "COMISSÃO PERMA-
NENTE DE INQUÉRITO", com o objetivo de
promover os "inauéritos destinados a apurar
a responsabilidade pela prática de irregularida-
des ou destinados a caracterizar a responsabili-
dade do empregado em relação a violações do
seu dever funcional...".

3. Devidamente instaurada, essa CPI determi-
nou a juntada de vários documentos e ouviu
os depoimentos das seguintes pessoas:

l- José Mário Mazzili, fls. 9;
II - Leonércío Soares, sinatãrio da comunica-
ção de fls. 2, que parece haver pedido a jun-
tada (r.ão referida na ata) dos documentos de
fls. 12 a 16, porque corroboram seu depoi-
mento (fls. 10/11 e 41/43 c/os does. f Is. 44/45)
III - Darcy de Oliveira Cabral (fls. 22);
J\ - Sebastião de Lacerda Castanheira (fls.24);
Y - Arquimedes da Rocha (fls. 25);

VI - Eurfpedes Lettière (fls 26);
VII - Tarcísio Dias Duarte (fls. 49);
VIII - José de Lourdes Bandao (fls.50);

IX - Nilson de Moura Pilo (fls. 51/52);
X - José dos Reis Castro (fls. 63);
XI - João Araújo Lopes (fls. 62);
XII - Maria Gonçalves Bruno (fls. 121).
4 - De tudo "exaustivamente colhido e cote-
jado" (fls. 126), a honrada CPI chegou à com-
preensão:

a) de que Hélio da Silva Faria "era o autor
intelectual e material dos atos consubstancia-
dos na denúncia de fls. 2", que recebeu inde-
vidamente "numerário da Tesouraria da Nova-
cap"; que se encontra ausente desta Companhia
desde 19.01.62;

b) de que João Araújo Lopes atribuiu frequência
indevida a José Cardoso dos Santos (sendo pos-
sível" ... até" que existisse entendimento entre
João Araújo Lopes e Hélio da Silva Faria") e
terminou propondo

I - a dispensa de Hélio da Silva Faria, na forma
do art. 482, da C.L.T.
II - a suspensão por 10 dias de João Araújo Lo-
pes, com perda dos vencimentos.

5 - João Araújo Lope? depôs (fls. 62)- mas não
consta tenha sido intimado para defender-se.
Hejio da Silva Faria foi notificado por edital,
com 10 dias de prazo para defender-se, (fls.
122/3), quando deveria ser de 20 (Estatuto,
art. 222, § Io.) mas não compareceu.

6. A respeito de João Cardoso dos Santos e
Justino Monteiro da Silva, os quais a nosso
ver, também devem ser indiciados, nada dis-
se.

7. Inexplicavelmente sem qualquer apreciação
superior das conclusões a que chegara a res-
peitável CPI pela Portaria no. 934/64 (fls.128)
foi nomeada outra, a qual, apôs numerosas reu-
niões (fls. 134/145) terminou por julgar-se
incompetente, na forma da ata de fls. 147/148).

8 - Remetido o processo a douta 3a. Subprocura-
doria, entendeu esta pelo parecer de fls. 152/
154, eme os fatos estavam suficientemente apu-
rados e concluiu por estar 'prescrita' a falta
de João Araújo Lopes e pela dispensa de Hélio
da Silva Faria, "a bem do serviço público",na
forma dos incisos I, II e VIII do Estatuto.

9 - Aprovado esse parecer com o offcio de
fls. 157, o processado foi remetido ao pÁSP,
a fim de ser providenciada pela Presidência da
República a demissão de Hélio.

O ilustre Diretor desse órgão, por seu Offcio
de fls. 159/160, devolveu o processo por omis-
são de formalidades essenciais, e recomendou
as providências constantes das alíneas "e" e
"f" do seu offcio, a que nos reportamos.

10 - Reenviado à ilustrada Subprocuradoria,
esta lavrou o douto parecer de fls. 164/167
aprovado pelo despacho de fls. 168, pelo que
pela "Instrução" de fls. 171, foi nomeada ou-
tra Comissão, "incumbida de apurar as res-
ponsabilidades constantes do Processo no.
25.550/61", a qual iniciou seus trabalhos em
09.05.66 (fls. 173), mandou citar Hélio da Silva
Faria, por edital, também com dez dias (fls.
180/185), a quem, por nSo haver comparecido
foi dado defensor, que apresentou a peça de fls.
187, apôs o que a honrada Comissão apresentou
seu relatório de fls. 190/191, onde concluiu, em
•desacordo com o relatório anterior, que não fi-
cara provada" a autoria intelectual e material
por parte de Hélio da Silva Faria, dos "...atos
praticados na denuncia formulada à fls.2",mas
sim que cometeu a falta de abandono de função,
cuja demissão sugere, e nada disse quanto aos
demais.
11 - Mais uma vez remetido o processado S
douta Subprocuradoria, proferiu esta o cor-
retfssimo "Parecer" de fls. 193/198, no qual
além de indicar os motivos de nulidade do
proce?so, a partir de fls. 121 (fls. 122 deste
Gabinete), opina por constituição de nova co-
missão, a aue, antecipadamente, informa co-
mo deverá proceder para chegar a uma con-
clusão legal. Dal. finalmente, veio o processo a
esta Assessoria.

12. Sem jamais ferir a quem quer que seja,
e'-nos forçoso deixar consignado que entendemos
não haver sido este processo, onde tudo se
apresenta falho e confuso, conduzido de modo
a permitir conclusões absolutamente lógicas e
seguras, como devera ter sido.

Incumbidos de "examinar e dar parecer", fize-
mos uma aprofundada análise e considerações
em tSrno de todas as peças, especialmente
no que diz respeito com os depoimentos, os
documentos destinados a ampará-los, as atitu-
des das pessoas nele, com ou sem razão en-
volvidas, quando nos demos conta de que,
além de demasiado extenso, resultaria traba-
lho inútil, porque o processo terá que ser anu-
lado, em conformidade, aliás, com as conclu-
sões do e.xato parecer de fls. 193/197, ao qual,
a final, nada teremos para acrescentar.

13. Por isso, resolvemos abandonar aquele
cansativo trabalho e seguir orientação diver-
sa já agora no sentido de tentar abrir, para fa-
cilitar os trabalhos de pesquisa da futura Co-
missão destinada a estabelecer ordem e con-
cluir com regularidade, uma vereda nesse
"mare magnum" de papéis e disque-disques, e
dar uma indicação sucinta, mas exata, das atua -
ções das pessoas que resultaram passíveis de
culpa e do que a seu respeito entendemos
comprovado, fazendo sempre remissão às fo-
lhas cujo conteúdo haja contribuído para for-
mar nossa convicção, tratando do caso de ca-
da uma em separado. Assim vamos fazer.

14 - JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS, admitido
em 23.05.59, (fls. 87)

Consta que:

I - Em 22.01.62, estava ausente do serviço ha-
via 50 dias (Informante: João Araújo Lopes,
fls. 79);
II - Em 31.01.62, teve frequência INTEGRAL NO
MÊS- DE DEZEMBRO (240 horas normais e 104
extraordinárias) ", fls. 87 (Informante: José
M. Barros, "Encarregado").
III - Em 06.02.62 "... está sem frequência des-
de janeiro..." (idem, idem);
IV - Em 14.02.62. "... houve equívoco quanto
ao número de dias de ausência. O servidor José
Cardoso dos Santos só começou a faltar em
16.12.61, não se apresentando senão em 04.2.61
..." "apresentando atestado médico justificando
ausência desde 26.12.61". "Retomou o traba-
lho em 04.02.62". (Informante: João Araújo
Lopes, fls. 92);

V - foi-lhe atribuída pelo apontador João A-
raújo Lopes, frequência indevida de-10 dias,
de 06.12.61 a 15.12.61 (Informante: João Araú-
jo Lopes, depoimento de fls. 62);

VI - em 30.04.62, "... afastou-se de sua função
desde o dia 21 de março do corrente ano, não
mais comparecendo nem sequer para informar
o motivo do seu afastamento". (Informante:
Juarez Tâvora Rodrigues, fls. 68/70);

VII - foi citado por edital, em 29.06.62 (fls.65;
com o prazo de 15 dias para defesa. Seu caso
está interligado com o de João Araújo Lopes.
O prazo deve ser de 20 dias.

OBSERVAÇÕES:

Não está suficientemente esclarecido se rece-
beu salários relativos à segunda metade domes

de dezembro, parecendo indubitável que recebeu
indevidamente os correspondentes a 10 dias, de
06.12.61 a 15.12.61.

0 funcionário José M.Barros (fls. 87), que lhe
atribuiu frequência integral no mês de de-
zembro, não foi ouvido para esclarecimentos.

João Araújo Lopes confessa haver-lhe atribuí-
do frequência integral apenas na primeira quin-
zena (fls. 62).

Ha uma referência (f l s. 9v e outros) de que
Hélio da Silva Faria teria recebido salários
pertencentes a José Cardoso dos Santos. Tal-
vez sejam os correspondentes a 2a. quinzena.

E porém, fora de dúvida que José Cardoso
dos Santos abandonou o emprego em 21 de
março de 1962 data desde a qual dele não se
teve notícias (fls. 68 e outros).

S I T U A Ç Ã O D E D I R E I T O

1 - Admitido em 23.05.59, foi empregado instá-
vel até o dia 31.07.61, ex-vi dos artigos 22 e 23
da Lei no. 2.874, de 19.09.56.

II - A contar de 01.08.61 torn^u-se empregado
estável, ex-vi da Lei no. 3.930, da mesma da-
ta, porque admitido antes de 12.09.60;

III - Gozava desse estado quando, env 21 de mar-
março de 1962 (fls. 68) abandonou definitiva,
mente o emprego.

IV - Abandonando o emprego nesta data já em
22 de abril de 1962 poder-se-ia ter instaurado
inquérito trabalhista para sua dispensa, na for-
ma dos artigos 482, letra í, 494, 853 e outros
da C.L. do Trabalho.
V _ O inquérito porém não foi instaurado;dis-
so resultando que a relação de emprego per-
maneceu apesar do abandono.

VI - Tendo continuado empregado, embora ausen-
te do serviço, adquiriu a condição de funcioná-
rio público em 17.07.63, por força do artigo 40
da Lei no. 4.242, da mesma data; desvincula-
do - destarte - do's dispositivos da C.L.T. e
sujeito às prescrições dos Estatutos dos Fun-
cionários Públicos da União, Lei 1.711.

VII - Nestas condições, deve ser dispensado
com base no art. 207, inciso II do E.F.P., e
como consta estar em lugar incerto e não sabi-
do, deverá ser citado por edital para defender-
se, com o prazo de 20 dias, na forma do artigo
222, § Io. do E.F.P. União, porque no inquéri-
to haverá mais de um inquirido, salvo se se
entender de instaurar .inquérito singular, para
ele, hipótese em que o prazo será de 15 dias
(art. 22, parágrafo 2o.).

Documentos pertinentes:
fls. números:
19 - 20 - 60 - 64 - 65 (citação) 66 - 68 - 69
70 - 74 - 75 - 76 - 86 - 88- 89- 91- 92- 94- 98.

15 - HÉLIO DA SILVA FARIA,

CONSTA:

Io. - Foi admitido em 08.10.59 (fls. 109).
2o. - Retirou-se do serviço, a título de férias,
em 19.01.62, não mais a ele retornando, e dei-
xou esta Capital em maio do mesmo ano, quan-
do abandonou sua companheira Maria Gonçal- '
vês Bruno (depoimento de fls. 52, 99, 121),
mas "recebeu vencimentos e vantagens até fe-
vereiro" (fls.'177).

3o. - Quando abandonou o emprego, era estabi-
litário, pela Lei no. 3.930.

4o. - Por não ter sido demitido antes da Lei
no. 4.242, adquiriu a condição de funcionário
público, por força dessa Lei e, excluindo
qualquer auviaa, por ter siao incluído no De-
creto no. 53.331/63.

5o. Suas relações, com a NOVACAP passa-
ram, pois, a reger-se pelo Estatuto dos Fun- •
cionários Públicos da UniSo.

6o. - Das investigações feitas em torno desse
serventuário consta:

l - que falsificou documentos, para receber,
como efetivamente recebeu, salários de:

a) José Cardoso dos Santos, no valor de NCr$
40.000 (depoimentos de José Mazzili fls. 9/v;
Leonércio Soares, fls. 10-V; in fine; Darcy
de Oliveira Cabral, fls. 22 e outras.) :,

b) - António José de Barros (depoimentos de
Darcy de Oliveira Cabral, fls. 22/23; Sebastião
Lacerda Castanheira, fls. 24, e outros);
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c) - Maria Gonçalves Bruno (depoimento dessa
senhora, f Is. 121, e outros).

II - que, pelo mesmo processo fraudulento,
tentou receber salários devidos ao servidor
Raimundo Gomes da Silva, ocasião em que, ha-
vendo sido protelado o pagamento, Hélio pres-
sentiu descoberta sua fraude e desapareceu sem
mais voltar ao serviço (depoimentos de Sebas-
tião Lacerda Castanheira, fls. 24,emconformi-
dade com os depoimentos das testemunhas an-
teriormente indicadas e, mais, de Eurfpedes
Lettiêre íou Lettiêri), fls. 26, e Nelson de Mou-
ra Pilo, fls. 51.

Documentos pertinentes:
fls. 28 a 36-39 (com este documento, em 19.1.62
Hélio autoriza Nilson de Moura Pilo a receber
salários) 101 a 106 (este ultimo é a autorização
que falsificou para receber vencimentos de Ma-
ria Gonçalves Bruno -falsificaçãogrosseira,não
obstante estar reconhecida a firma comparece
com as assinaturas de fls. 101 e 121, de Ma-
ria; com a do doe. de fls. 39, de Hélio) -
107 (neste documento falsificou a assinatura
de Raimundo Gomes da Silva, letra idêntica
à precedente) - 111 a 116 - 124 (citação ino-
perante).

7o. COMETIMENTOS DESSE SERVIDOR

a) praticou, sem possibilidade de dúvida, o
crirne de estelionato consubstanciado no art.
171 caput, do Código Penal (Parece-nos sem
fundamento a conclusão a que chegou a res-
peitável CPI, a fls. 191 segundo a qual "não
teria ficado comprovado ser Hélio o autor in-
telectual e material das irregularidades refe-
ridas na denúncia de fls. 2". A falsificação dos
documentos ressalta a olho nQ, mas, para dei-
xar a hipótese estreme de dúvida, bastaria o
exarne grafotécnicoí;

b > - abandonou o emprego em 19.01.62

Esta assim, incurso na pena de demissão com
fundamento nos incisos l, II, VII I e X, do art.
207 da Lei no. 1.711, de 28,10.52 (.com remis-
são ao art. 195, inc. IV porque se valeu da con-
dição de funcionário para melhormente ludibri-
ar os pagadores e, possivelmente, o próprio
tabelião, que reconheceu as firmas falsifica-
das), devendo ser dispensado a bem do servi-
ço público" (art. 209) e providenciada a "ins-
tauração de inquérito policial", art. 226.

8o. - Neste processo estão indiciados pelo me-
nos mais de um servidor. Assim, na forma do
§ lo.do art. 222, deverão ser citados em con-
junto, com o prazo comum de 20 dias, para se
defenderem; salvo se for julgado melhor fazer
um processo singular para Hélio, hipótese em
que será citado com o prazo de 15 dias \§
2o. do mesmo dispositivo).

16 - JOÃO ARACJJO LOPES.

I - Segundo consta de sua confissão de fls. 62,
corroborada pelos depoimentos de fls. 9 a 16
e documento de fls. 92, atribuiu a José Cardo-
so dos Santos frequência irreal de 10 dias, de
6.12.61 (inclusive) a 15.12.61.

II - Chamado a prestar esclarecimentos, ale-
gou que assim procedera porque o "Departa-
mento do Pessoal em todo fim de ano, no más
de dezembro, pede antecipadamente a frequên-
cia relativa a esse mês", por isso que tem de
preparar a folha de pagamento até o dia 15"
(fls. 62).

III - A douta CPI (& fls. 127) admite que João
Araújo Lopes estivesse em conluio com Hélio
da Silva Faria, para proporcionar a este (sub-
entendido) o recebimento de salários indevidos
a José Cardoso dos Santos mas não logramos
encontrar fundada essa suposição no relatório
de Darcy de Oliveira Cabral (fls. 98/100), a
que ela se reporta.

Hélio teria recebido os salários de JoséCardo-
so dos santos correspondentes S segunda quinze-
na do mês de dezembro de 1961, e J.A. Lopes
informa que atribuiu a Cardoso frequência so-
mente até 15 daquele m6s. Nflo ficou esclare-
cido quem lhe atribuiu frequência na segunda
quinzena.

José M. Barros a fls. 87 informa que José Car-
doso dos Santos tivera frequência integral no
mês de dezembro.

Mas quem lhe atribuiu frequência relativa a se-
gunda quinzena? Teria sido o próprio José M.
Barros, ou teria este repousado sobre infor-
mações de outrem? José M. Barros não foi

chamado a depor. Entretanto seu depoimento
poderia projetar muita luz. Poderia até reve-
lar o responsável ou indicar a fonte de suas
informações. Admitamos que, chamado a de-
por, pudesse comprovar que até mesmo a se-
gunda quinzena fora atribuída a José Cardoso
dos Santos por João Araújo Lopes...

Claro que nesta hipótese a situação de João
Araújo Lopes se agravaria.

IV - O que há de comprovado contra João Araújo
Lopes, sem possibilidade de dúvida, é o seguin-
te:

a) atribuiu frequência indevida a João Cardoso
dos Santos de 06 inclusive a 15.12.61 ou seja
relativa a 10 dias, cujo valor foi recebido por
6ste"último ou Hélio da Silva Faria

b) que comunicou a seu Chefe que João Car-
doso dos Santos estaria faltando ao serviço
desde lõ.l^.bl quando sabia que João a ele
não comparecia desde 06.1.61.
C O N S I D E R A Ç Õ E S :

Quanto a lhe haver atribuído frequência até
15.12.61 não é muito de se estranhar porque
em verdade, atendendo para a necessidade de
se prepararem com certa antecedência as fo-
lhas de pagamento, é praxe adotada em quase
todas as grandes empresas a de antecipar a
frequência, deixando para reajuste posterior se
a frequência não sobreveio em realidade.

Assim, parece-nos perfeitamente aceitável a
justificação que deu a fls. 62.

Pára haver porém comunicado (em 21.02.62 fls.
92) que José Cardoso dos Santos deixara o ser-
viço em 16.12.61 e não em 06.12.61, como efe-
tivamente sucedera, não se encontra nos volu-
mes apensos qualquer justificação,nemélepro-
curou dá-la em seu depoimento de fls. 62.

Não é de desprezar, porém, a hipótese de que
tenha agido de boa fé, esquecido do detalhe
quando redigiu a comunicação, porque tais fa-
lhas da memória podem acontecer a todos.
Também ê possível que se trate de um 'erro
dactilográfico: que tivesse escrito 16.12.61 e
tivesse tido a intenção de escrever 06.12.61.
Tais erros são frequentes.

Também não é de desprezar, para um bom jul-
gamento a circunstância de que já são decor-
ridos 4 anos dessa falta, durante os quais, ao
que conste neste processo, nenhuma outra lhe
foi atribuída.

Como quer que seja, só estÉÍdevidamente com-
provado o que escrevemos indicado pelas alf-
neas a) e bi supra:

A Comissão a ser constituída investigará:

V - PROBLEMA DE PRESCRIÇÃO.

Como se vai re-investigar tudo, examinar pre-
viamente esse aspecto não é ocioso.

Há duas hipóteses:

Ia. Se se trata de uma falta cometida de boa
fé isto é, sem visar proporcionar vantagens
a terceiros, com lesão ao erário, entendemos
que a pena correspondente está prescrita na
forma do inciso I do art. 213 do Estatuto'oor-
que até mesmo a contar de seu depoimento
(18.05/62) já são decorridos mais de quatro
anos, quando bastariam dois para consumá-la.

2a. - Se, como se presume a fls. 126, vier a ser
comprovada sua cumplicidade nos atos de deso-
nestidade praticados por Hélio da Silva Faria
não terá havido prescrição, porque, na hipótese
ela prescreveria com o crime deste último,
que é o de estelionato, conforme parágrafo ú-
nico do mesmo artigo.

Como João Araújo Lopes se acha presente, de-
verá afinal ser intimado para apresentar de-
fesa, se quizer, com o prazo d"e 20 dias, se
investigado em comum, ou 10 se em processo
singular (EFPU art, 222, caput e § Io.).

17 - NESTOR RODRIGUES

Há poucas referências a respeito de Nestor
Rodrigues,não tendo ficado esclarecido o assunto
com ele referido; nem, ao que parece, houve
qualquer interesse em esclarecê-lo por qual-
quer das Comissões que funcionaram.

CONSTA:

I - "que foram emitidos recibos de férias in-
devidos, em nome de Nestor Rodrigues, pes-
soa inexistente no quadro de funcionários da

NOVACAP e mesmo da Prefeitura" (fls.2 ,
representação de Leonércio Soares);

II - "que houve um pagamento indevido de fé-
rias na tesouraria a um tal Nestor Rodrigues,
pessoa inexistente nos quadros quer da NOVA-
CAP quer da Prefeitura" (depoimento do mes-
mo Leonércio Soares, fls. 42, in fine)

III - oficio de fls. 47, assinado por Leonércio,
comunicando o fato ao Chefe da D.M. e suge-
rindo abertura de inquérito.

0 nome, Nestòr Rodrigues poderá ser verda-
deiro ou suposto. Em qualquer das hipóteses,
se a pessoa que recebeu "pagamento de fé-
rias indevidas", fár identificada, poderá ser
compelida a responder por crime de estelio-
nato e a repor a importância.

Nessse caso foram referidos os nomes de:

1 - Nelson de Moura Pilo, que se teria in-
sistentemente empenhado perante Leonércio So-
ares para que este desistisse da ideia de inves-
tigar o caso Nestor, "porquanto iria fazer uma
coleta para cobrir o preiufzo da Comoanhia"
(depoimento de fls. 41 "v") o que foi negado por
Pilo, as fls. 51'52, nada resultando de palpá-
vel;

II - Luiz Cordeiro,que teria conferido os recibos
indevidos-

III - Bernardo de Tal, que teria visado o pro-
cesso relativo a esses recibos (fls. 41/v),

nada resultou provado contra esses serventuá-
rios.

IV - L'M "PAGADOR"

No depoimento prestado as fls. 42-v por Leo-
nércio Soares, a respeito de Nestor Rodrigues,
disse que ele, Leonércio:

"procurando saber ouem o recebera, o pagadoí
nada mais soube informar senão que o "recebe
dor" exibindo uma carteirinha de identidade de
Nestor Rodrigues, apresentava-se com a abado
chapéu cobrindo parte do rosto que a carteira
apresentada pelo recebedor era do tipo das que
usam os horistas da NOVACAP e ERA EVIDEN-
TEMENTE FALSA".

No processo não se informa o nome do pagador
mas não deixa de ser estranho que, reconhe-
cendo esse pagador que a carteira "era eviden-
temente falsa" tenha pago a seu portador e que
apesar de tudo isso nSo tenha sido identificado
e indiciado como pelo menos desidioso.

18 - JUSTINO MONTEIRO DA SILVA

I - Foi admitido em 25.04.61 (fls. 75); instável
porque depois de 12.09.60.

II - Em 31.01.62, era dado como ausente desde
outubro de 1961 fls. 75, 15 e outras.

III - Em 12.02.62, foi determinada abertura de
inquérito para dispensa (fls.).

IV - Bastava como é dito as fls. 89, simples
ato de dispensa independentemente de inquéri-
to (CLT art. 494, contrário senso); mas "não
consta qualquer ato de dispensa" neste pro-
cesso.

No domínio da CLT qualquer reclamação pres-
creve ou decai, em dois anos (art 11). Abando-
nando o emprego em outubro de 1961 dois anos
seriam integrados em outubro de 1963.

Se nío foi demitido, a qualquer momento que
voltasse ao trabalho, após 01.11.62, poderia ser
dispensado independente de indenizaçao, pela
falta grave do Abandono. Acontece porém que,
em 17.7,63 sobreveio a- Lei no. 4.242, atri-
buindo aos empregados da NOVACAP a con-
dição de funcionário público criando-lhe novo
estado.

Assim, julgamos que deverá ser indiciado por
abandono de funções, na forma do inciso II do
art. 207 da Lei 1.711 citado para defender-se
com o prazo de 15 ou 20 dias, segundo já ex-
plicado.

OBSERVAÇÃO - Esta última conclusão é passí-
vel de controvérsia. Sugerimos, porém a dis-
pensa pela forma indicada a fim de pôr a NO-
VACAP a coberto de possíveis futuras chica-
nas, já que, sendo indispensável renovar inqué-
rito para os demais, parece-nos que seria prá-
tico incluir Justino Monteiro da Silva,como que
ficaria sepultado o caso. Salvo evidentemente se
o inquérito de que dá notícia a peça de fls. 89,
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teve seu curso regular e terminou pela dispen-
sa; o que não se pode afirmar ou negar pelos
elementos deste processo.

CONClfiL'SAO

da notícia sucinta que terminamos de fazer
verifica-se que .o processo padece de vícios
que o tornam passível de nulidade, principal-
mente pelo incorretismo das citações. Os atos
suscetfveis de nulidade devem esclarecer me-
lhor o procedimento de cada acusado e de ou-
tros servidores cujas atuações nos casos de
Hélio da Silva Faria e Nestor Rodrigues n3o
ficaram satisfatoriamente esclarecidos, como,
para exemplo, a do "PAGADOR", que pagou
não obstante houvesse verificado estar a car-
teira de identidade "EVIDENTEMENTE FALSA"
e de Nilson de Moura Pilo, acusado, pelo Sr.
Leonércio Soare?, de se haver insistentemente
interessado para que não fossem investigados os
casos de Nestor e Hélio, do qual ficou sendo
procurador junto à NOVACAP depois mesmo de
descobertas as fraudes de Hélio (fls. 39).

Por tais motivos, adotamos as conelusõef cons-
tantes do item "19" do bem fundado Parecer de
fls. 193/197.

E o nosso parecer, salvo melhor jufzo.

Brasília, 03 de novembro de 1966.

As?. PÍLADE ALBERTO PALAGI
Parecerista"

III - "Parecer no. 126/66

Processo no. 5.960
Interessados:HELlODASlLVAFARIAEOUTROS
Assunto: Inquérito administrativo aberto para
apurar irregularidades praticadas no antigo De-
pto. do Pessoal da Companhia.

1. Estamos^de acordo com o parecer emitido
pelo Dr. Pilade Alberto Palagi, que, alias ado-
tou as conclusões do emitido pela Procuradoria
Jurídica Ss fls. 193-197 destes autos.

2. E deplorável o que se vem verificando no
presente caso. Trata-se de irregularidades gra-
ves praticadas e denunciadas desde 1961.

A primeira comissão de inquérito nomeada pa-
ra apurar as ocorrências, única que realmente
procurou apurá-las devidamente, apresentou o
relatório que se vê às fls. 126/127 sugerin-
do a dispensa dos quadros da Companhiado ser-
vidor Hélio da Silva Faria, por infração das
letras "a" e "i" do art. 482, sem dizer de que
lei ou código e a suspensão de João de Araújo
Lopes por dez dias, como incurso na sanç3o
da letra 'a 'do citado art. 482, sem citar tam-
bém a lei ou código a que pertencem os dispo-
sitivos apontados, os quais são da Consolida-
ção das Leis do Trabalho.

3. Tendo os servidores da Companhia adquirido
o "status" de funcionários públicos, por força do
art. 40 da Lei no. 4242, de 17.07.63, foi designada
nova Comissão de Inquérito para apurar os refe-
ridos fatos, de conformidade com o disposto no
art. 218 do Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União. Esta Comissão nada íêz-. limi-
tou-se â lavratura de uma série de "atas" para,
afinal, "julgar-se incompetente".

Ouvida a respeito, a Procuradoria Jurídica opi-
nou no sentido de que o Indiciado Hello da Silva
Farias deveria ser demitido a bem do serviço
público,cabendo a aplicação da pena ao Sr. Pre-
sidente da República; quanto â falta cometida
por Joáo Araújo Lopes, considerou-a o parecer
prescrita.

A seguir, foi o processo encaminhado ao DASP,
para o efeito de ser providenciada a anlicaçáo
da penalidade apontada no parecer.

4. O Dlretor Geral do citado Departamento o de-
volveu, oor considerar oue o inauérito ins-
taurado, por omissão de formalidades essenci
ais, não constituía meio adequado paraaapllca-
ção da pena de demissão.

Acentuou a referida autoridade, no ofício de de-
volução, que se fazia de mister promover a res-
ponsabilidade civil e criminal de todos os acusa-
dos em consequência dos atos ilícitos que lhes são
Imputados, Instaurando-se, paralelamente, novo
processo administrativo regular, para a integral
apuração das Irregularidades e transgressões
mencionadas no processo (fls. 160).

5. Em face desse pronunciamento do Diretor Ge-
ral do DASP, foi designada nova Comissão, por
Portaria de 4 de maio deste ano.

Esta llmitou-se a publicar um edital de citação

do indiciado Hélio da Silva Faria e a designar
um servidor para defendê-lo, vísto não ter o
mesmo acudido â citação.

Após isto.apresentou o Relatório de f Is. 1903191,
em que considerou não estar provado ser "o
acusado o autor intelectual material dos atos pra-
ticados na denúncia de fls. 2, e recebimentos in-
devidos de numerários da T e s o u r a r i a
da NOVACAP" (sic). Conclui dito Relatório por
declarar que Hélio da Silva Farias está incurso
no art. 207, item I', do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis da União.

6. E evidente a imprestabilidade do trabalho de-
senvolvido pela nova Comissão, não podendo ser-
vir de base â aplicação de qualquer penalidade,
a quem quer que seja.

Além disso, no novo inquérito figurou apenas o
nome do indiciado Hélio da Silva Farias,omitin-
do-se os dos demais, ou sejam José Cardoso
dos Santos, João Araújo Lopes, Justino Montei-
ra da Silva, além do "Pagador", i st o ê, do fun-
cionário da Tesouraria que efetúou pagamentos
Indevidos a Nestor Rodrigues.

Desatendidas ficaram assim as recomendações
constantes do offcio do Sr. Diretor Geral do
DASP.

7. Em face do exposto, imprestável sendo o tra-
balho da última Comissão, pela inobservância
de formalidades essenciais, offira solução não
vemos para o caso, senão a da instituição de
nova Comissão de Inquérito que se disponha a
agir com zelo e dedicação, a fim de apurar de-
vidamente as graves irregularidades ocorridas,
mesmo porque a impunidade constituirá incen-
tivo a que novas lesões se pratiquem contra o
património da Companhia.

Ê o parecer, S.M.J.

Brasília, 23 de novembro de 1966.
/

Ass. DARIO DELIO CARDOSO
Assessor Jurídico da Superintendência

"Aprovo o parecer supra.
AO Dep. de Adm. p/ sugerir nomes,
Ass.
Carimbo: José Luiz Pinto Coelho de Oliveira -
29/11/66".

IV - "Pa. 3a. Subproc. 127/67

Interessado - Hélio Silva
Referência - Protocolo no. 25.550/61

Da: 3a. Subprocuradorla
Para: Sr. Chefe da Procuradoria

"Aprovado.
Ao Sr. Superintendente.
Em 19.4.67

Ass.
Carimbo:
SEBASTIÃO OSCAR DE CASTRO
• Chefe da Procuradoria Jurídica"
Senhor Chefe,

E M E N T A - Processo Administrativo. Nuli-
dade.

A Comissão de Inquérito Administrativo está
obrigada a apurar as faltas funcionais cometidas
por todos os indiciados no mesmo processo e não
apenas de um.

A responsabilidade civil e criminal deve ser
apurada concomitantemente ã apuração da falta
funcional.

R E L A T Ó R I O

Desde a extinção da CPI que o presente proces-
so se arrasta pelos meandros administrativos da
NOVACAP sem que até esta data uma das mui-
tas comissões tenha sequer estudado sua B-f olha s.

Prova a assertiva o fato de a Comissão instituída
pela "Instrução de Serviço "E" no. NOVACAP
87/66, ter desenvolvido seus trabalhos visando
única e tão-sômente os Ilícitos praticados por
Hélio da Silva Farias,ignorando,por completo,
os atos praticados por João Araújo Lopes, João
Cardoso dos Santos e Justino Monteiro da Silva.

P A R E C E R

Como a 'Instrução de Serviço "E" no. NOVACAP
87/66. determinava a apuração dos fatos relati-
vos ao processo onde constam como Indiciados
os supra-referidos funcionários e a apuração foi
feita unicamente contra um deles, não havendo
justificativa ou ordem para desmembramento,
temos que a Comissão deixou de cumprir com

seus deveres, o que torna nulo todo o inquérito
a partir das fls. 202.

Como os inquéritos anteriores foram também
anulados, temos que todo o trabalho, tempo e
material foi perdido.

Aos responsáveis pelo deslinde do processo, ou-
samos sugerir que^ao se nomear nova comis-
são de inquérito, proceda-se de acordo com a
letra "e" do offcio 000024 de 4 de janeiro de
1966 do Sr. Diretor Geral do DASP, que sugere:

e) - faz-se mister promover a responsabilidade
civil e criminal de todos os acusados, em conse-
quência dos atos ilícitos que lhes são imputados".

Ora, tal medida em muito facilitaria o trabalho
da nova comissão a ser designada para apurar
os Ilícitos praticados pelos Indiciados, pois uma
simples certidão passada pela autoridade com-
petente, daria à futura comissão os nomes dos
funcionários que deverão responder a inquéritos
administrativos.

Evitar-se-iam erros crassos como o presente.

Fazemos parte integrante deste, as conclusões
dos pareceres de fls. 152/155, 180/185, 189/
201, no sentido de anular-se todo o processado,
nomeando-se nova comissão para apurar os fa-
tos apontados no presente processo, bem como
sugerimos sejam encaminhados ao representan-
te do Ministério Público, os elementos essenci-
ais ã apuração das responsabilldades civis e
criminais dos indiciados.

C O N C L U S Ã O

Somos, pois, pela anulação de todo o processa-
do, por vícios insanáveis, sugerido seja acata-
da a sugestão do antigo titular do ex-DASP,
no seu oficio no. 00024/64.

E o nosso entendimento sujeito a reparos.

Brasília, 19 de abril de 1967.

Carimbo:

PROCURADORIA JURÍDICA
Ass.
HELCIO BARBOSA DE CASTRO
Procurador.

"Visto, louvando
a. objetividade do parecer.
Em 19.4.67

Ass.
Carimbo
PROCURADORIA JURÍDICA
José Carlos Baleeiro.
Procurador". '

V-"Parecer no. 490/68

Processo no. 25.550/61. LA.
Sindicados: HÉLIO DA SILVA FARIAS e OU-
TROS

Exmo. Sr. Dr. Assessor Jurídico:

1. (ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES. Este
caso já foi examinado por esta Assessoria, fls.
189/199 e 200/201. Em nosso humilde traba-
lho de fls. 189/199, fizemos, com o sincero e
leal propósito de facilitar o controle de V. Exa.,
cansativa remissão a cada uma das f olhas em que
estariam comprovados os fatos por nós aponta-
dos, ou que lastreariam nossas despretensio-
sas conclusões. *As folhas assim referidas pas-
saram a fazer parte integrante de nosso pare-
cer.

Recebêramos o processo com 201 f&lhas, devi-
damente enumeradas. A permanência dessa nu-
meração, além de mais, era necessária até mes-
mo para exames ulteriores, inclusive da nova
comissão que iria funcionar e de outros órgãos.
Mas o processo, após ter saído desta Assesso-
ria, foi renumerado. Pela nova numeração, a
que era a folha no. 201, passou a ser a folha no.
188. E não ficou nisso: entendeu-se de apagar
todos os números anteriores; resultando, em
consequência, impossível uma orientação pelas
remissões que fizemos, as quais, assim, fica-
ram trabalho inútil, com o prejuízo, para a
NOVACAP, do tempo que nos pagou para fazê-
las.

Um processo, em princípio, deve ter uma só nu-
meração. Se, porém, um departamento qual-
quer, ao ter que manifestar-se sSbre seu con-
teúdo, quiser dar as folhas que o constituem., sua
própria numeração,que o faça,ma s sem desfazer
os números anteriormente feitos, porque, entre
outros motivos, a numeração anterior serviu
para pronunciamentos igualmente anteriores
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que devem permanecer respeitáveis como quais-
quer outros.

Não sabemos se íoram desentranhadas folhas
do processo. A diferença entre a anterior e a
atual numeração ê de 13 fls. Notamos, também,
que a nova numeração desprezou as capas dos
processos que foram apensados. Não podia fazê-
lo. Quando dois ou mais processos são reunidos
para, em conjunto, como ê o caso, constituírem
um novo processo, ou não se renumeram (hipó-
tese em gue as remissões serão feitas aos nú-
meros desses processos e ao de suas folhas)ou
se renumeram segundo a ordem dos números
naturais todas a suas peças, sem exceção.
Quando, por esta ou aquela razão, comparece-
rem folhas em branco, não se deixam de nume-
rar: - numeram-se e inutilizam-se traçando-se
duas diagonais que se cruzam. Por outro lado,
não nos parece plausível renumerar as folhas
de um processo se a nume ração anterior estiver
certa: - basta tazer constar que foi recebido
com "x" folhas. Quando houver necessidade de
desentranhar qualquer peça, deve-se lavrar um
termo do desentranhamento, do quaLfonstem os
números dessa peça e sua espécie. Esse termo
ficará em seu lugar.

Deixamos ao inteiro critério de V.Exa. dizer
se será aconselhável solicitar providências a
respeito.

2. O caso deste processo, como se disse, já foi
exa/ninado por esta Assessoria. O parecer de
V.Exa. de fls. 200/201, foi aprovado. Em con-
sequência foi nomeada outra Comissão de Inqué-
rito para "apurar os fatos", que ouviu as tes-
temunhas que depuseram de fls. 214 a 241; ela-
borou sua minuciosa "INSTRUÇÃO77de f l s . 242/
250, e; julgando-se satisfatoriamente instruída,
mandou citar unicamente o servidor HÉLIO DA
SILVA FARIAS, por edital (fls. 252) para apre-
sentar defesa. Não tendo comparecido, deu-lhe
defensor, "ex-officio" fls 253) que ofereceu as
alegações de fls. 254/55, e, finalmente, operou
seu "RELATÓRIO" de fls. 258/261 concluindo
pela culpabilidade do mencionado Hélio da Silva
Farias.

3. Indo o processo â consideração da douta PRO-
CURADORIA JURÍDICA, pronúnciou-se pelo pa-
recer de fls. 263/65, opinando pela anulação do
processado.

Fundamenta sua convicção no fato de que a res-
peitável C.!, foi constitufda "para apurar irre-
gular idades havidas no Departamento do Pessoal
no referente à expedição de recibos é férias etc..
e, não, obstante isso, ela, omitindo todos os
mais servidores que estariam envolvidos nos
acontecimentos, de boa ou má-fê, direía ou in-
diretamente, limitou-se a dirigir suas ativida-
des apenas contra o indiciado Hélio daSilva Fa-
rias. Diz a douta Procuradoria.

"A Comissão de Inquef ito Administrativo está
obrigada a apurar as faltas funcionais cometi-
das por todos os indiciados no mesmo processo
e não apenas um".

4. Estamos de acordo. Mesmo que o resultado
final venha a ser negativo, entendemos que to-
dos os funcionários que estiveram de qualquer
modo ligados ao fato da denúncia devem ser
investigados. Inclusive p orque não seria justo
pairassem no ar quaisquer suspeitas contra fun-
cionários cuja atuação, no caso, não houvesse
sido devidamente esclarecida.

Em nosso pronunciamento de fls. 189/1S9. que
teve a honrosa aprovação de V.Exa., deixamos
bem claro que, no caso, mais de um funcionário
deveria ser inquérito. Para poupar tempo, re-
portamo-nos aquele pronunciamento, cujo intei-
ro teor, quanto aos fatos, ratificamos. C inqué-
rito deve ser o mais amplo e mais arejado.

5. Quanto, porém, a nulidade proposta pela dou-
ta Procuradoria, temos dúvida. O processo, até
onde conduzido, o foi com regularidade, obede-
cidos os requisitos essenciais. O que se não fez
nele, foi convocar outros servidores cujas atua-
ções no caso concreto não ficaram satisfatoria-
mente esclarecidas. Mesmo os casos que inci-
diram em prescrição, parece-nos devam ser
os respectivos acusados ou suspeitos chamados
a oferecer defesa. Se resultar comprovada sua
suposta culpabilidade, deverá a conclusão da Cl
constar da respectiva ficha funcional, com o
acréscimo de que a penalidade correspondente
deixou de ser aplicada porque prescrita. Nota-
mos que nada ou muitíssimo pouco se fez no
sentido de identificar o "PAGADOR" que pagou
não obstante haver constatado a falsidade da
carteira de identidade daquele a quem pagou.

Assim, parece-nos que bastaria designar nova
comissão (que poderá ser constituída das mes-
mas pessoas) para conclusão dos trabalhos.

6. Quanto à prova coligida contra Hélio da Sil-
va Farias, conquanto convincente, julgaríamos
prudente, para evitar futuros incómodos, man-
dar fazer exame grafotêcnico dos documentos,
a cargo do Instituto Nacional de Criminalística
cujo laudo teria o mérito de fulminar o assunto.

Ê o nosso parecer, "sub censura".

Brasília, 20 de maio de 1968

Ass. PÍLADE ALBERTO PALAGI
Advogado Parecerista

VI - "Parecer no. 094/68

Processo no. 25.550/61
Interessado: HÉLIO DA SILVA F A RIA S E OU-

TROS
ASSUNTO : Processo Administrativo instaura-
do para apurar pagamentos indevidos e abando-
no de emprego.

1. Antes de examinar o mérito do presente pro-
cesso, que já transitou por esta Assessoria.aco-
Ihendo os "esclarecimentos preliminares",
constantes do parecer de fls. do Dr. Pílade Al-
berto Palagi, cumpre-nos solicitar do Senhor
Superintendente da CompanhiaSedigne de deter-
minar providências no sentido de se corrigir
uma anomalia contra cuja prática já nos temos
insurgido repetidas vezes. Queremos nos refe-
rir ao processo verdadeiramente absurdo em
uso na NOVACAP, no tocante V forma de orde-
nação dos processos.

Cada órgão pelo qual transitam entende de nu-
merá-los â sua maneira sem respeito "a nume-
ração já existente, que é cancelada, o que os
tumultua completamente, uma vez que determi-
nadas peça ou documento, a que ê feita remis-
são, em informações ou pareceres, com a mu-
dança da numeração primitiva cancelada, se
torna dificilmente identificável, inutilizando di-
ta remissão.

Não ê só isso, porém: o mais grave ê que não
raro se retiram peças dos processos, sem «
menor explicação e sem que dos autos conste a
retirada.

Outra grave irregularidade, que está a exigir
correção, ê a relativa ao processo de juntada de
processos aos em curso, para esclarecimento
destes. O órgão a que compete fazer a juntada,
ao efetuá-la, subverte completamente a ordem
processual, pois, em vez de se limitar a fazer
a juntada ou apensação solicitada, lavrando o
respectivo termo; cancela, via de regra, os nú-
meros dos processos anexados e a numeração
de suas folhas, desfigurando-os completamen-
te, sem atentar que, muitas vezes, os interes-
sados em tais processos são outros que não os
dos processos em curso.

Ora, quando se pede a juntada de um processo
a outro em tramitação, e'porque o órgão solici-
tante necessita de consultar o processo, a ser
anexado para consulta e esclarecimento, sem
fusão dos dois, podendo, posteriormente^ dili-
gência, ser desanexado o solicitado, que reto-
mará o seu curso normal, caso ainda não esteja
arquivado. '

Não se resume nisso a ação deturpadora da or-
dem processual, atinge ela também o processo
principal, pois o aludido 6rgão não se limita a
cancelar o número e a paginação dos processos
anexados; vai além^renumera também todas as
páginas do processo em curso, de tal maneira
que, quando se faz a anexação a este de deter-
minado processo, os autos retornam da diligên-
cia ao órgão que a solicita inteiramente modi-
ficado, com outra numeração e acrescidos de
documentos que não os integravam antes. Há,
mais; o processo de juntada, usado ê o mais
original possível e jamais praticado em qual-
quer órgão da administração. E que bastas ve-
zes, temos verificado que, ao revés d^ se fazer
a juntada na devida forma, limita-se o órgão dis-
so encarregado a grampear a capa do processo
apensado *a do principal, de maneira que, como
sempre acontece, tal capa se rompe e os pro-
cessos se separam, podendo até extraviar-se
um do outro.

Em face do exposto, afigura-se-nos indispensá-
vel seja baixada, sem tardança, uma ordem de
serviço pondo termo a tais balbúrdias, proibin-
do-se expressamente o desfiguramento dos pro-
cessos, através da retirada de peças, sem as
devidas formalidades, a renumeração de fls.,
com alteração da já existente, devendo, além
disso, o servidor que numerar qualquer peça
acrescida aos processos em curso, não só res-
peitar a numeração existente, como rubricar,de
maneira legível.o número que apuser ã peçr
acrescida.

Deverá ser igualmente determinado que, ao se
fazer a juntada de um processo a outro, sejam
respeitados os números e paginação de ambos;
de tal maneira que, quando se tiver necessidade
de fazer remissão, em parecer ou informação,
às folhas de qualquer deles, possa o remitente
referir-se "as do processo em que o parecer ou
informação ê lançado, mediante a regra usual
de indicação de tais folhas, istq e, "fls. no. do
presente processo", ou quando a remissão for ao
anexado, a fórmula será: "as fls, no. do pro-
cesso anexado sob o no. tal", ou outra seme-
lhante. Outra proibição que deve ser baixada e'
a de se aporem carimbos\s partes escritas dos
documentos, tornando-os ilegíveis na parte ca-
rimbada, conforme se pode ver no presente pro-
cesso, em que diversos depoimentos de teste-
munhas ficaram inutilizados em partes essen-
ciais, pela oposição de carimbos, tornando im-
possível a sua leitura sob os mesmos. Basta,pa-
ra confirmar o asserto, que se vê jam, entre ou-
tras, as folhas 25 e 26.

Feitas estas observações, passaremos ao exa-
me do processo em si.

2. Que o Senhor Superintendente nós perdoe cer-
ta veemência de linguagem: ê que nem sempre
conseguimos refrear a nossa contrariedade,ca-
da vez quê às mãos nos vem ter, para exame,um
processo administrativo destinado "k apuração
de faltas- cometidas por servidores da Empre-
sa, tal o descaso com que a averiguação dos
fatos é conduzida na quase totalidade dos casos.

No em foco, por exemplo, não temos palavras
que possam expressar com justeza o que vem
ocorrendo: parece que existe um propósito pre-
concebido de nada se apurar, pouco importando
os prejuízos já sofridos pela Companhia com
pagamentos indevidos, como os decorrentes da
interminável sucessão de procedimentos inúteis
e irregulares que são sempre an ulados e reco-
meçados, sem que se corrijam os erros e.irre-
gularidades verificadas anteriormente.

3. Consoante já ficoudito, este interminável pro-
cesso já transitou por esta Assessoria, receben-
do o longo parecer do abalisado profissional de
DIRE ITO- Dr. Pilade Alberto Paíagi, de fls. 189
199 pela numeração nova, pois, quando dito pa-
recer foi emitido, essas folhas tinham a nume-
ração de 202 a 214. Não se sabe por que motivo
o número de folhas diminuiu; talvez tenha o pro-

cesso "emagrecido1' nas suas intermináveis idas
e vindas se não houverem sido dele extraídas
peças. Vê-se, pelo que acaba de ser dito, a ne-
cessidade das providências solicitadas na parte
inicial, do presente trabalho.

Naquele parecer, por nós aprovado (fls. 200 a
201) e acolhido pila Superintendência, foram
analisadas minuciosamente as falhas existentes
no processamento das diligências levadas a efei-
to, bem como a atuação de cada servidor indi-
ciado, indicando-se, na sua conclusão, as provi-
dências a serem postas em prática na renovação
dos atos suscetívels de nulidade, incluindo-se,
entre, estas, as "constantes do item 19 do bem
fundado parecer de fls. 193/197" (numeração
antiga) parecer este da lavra do Procurador Dr.
Wilson José Pinheiro, atual Secretário de Ad-
ministração da Prefeitura do DF.

4. Constitu/da nova Comissão de Inquérito para
procederas diligências apontadas no aludido pa-
recer desta Assessoria, uma vez quefôraapro-
vado pela Superintendência, que fez ela?

Num soberano desprezo pelo dito pronunciamen-
to e pelo despacho que o aprovou, em vez de-
abrir investigações para "apurar as faltas fun-
cionais cometidas por todos os Indiciados no
processo", como bem acentuou o parecer da
Procuradoria Jurídica de fls. 263 a 265,limitou
suas diligências "a pessoa do indiciado Hélio da
Silva Farias, omitindo-se completamente em
relação a todos os demais.

De todo injustificável, portanto, o procedimento
dessa Comissão, pois, além de importar em
inobservância do despacho da Superintendência
que aprovou os pareceres desta Assessoria,ex-
cluiu das investigações servidores cujo proce-
dimento no tocante aos fatos originadores do
presente processo, há que ser esclarecido. Co-
mo bem acentuou o Dr. Pilade Alberto Palagi,

- no parecer que estamos apreciando, mesmo que
o resultado final venha a ser negativo, todos os
funcionários cujos nomes estão ligados aos fa-
tos denunciados devem ser investigados e escla-
recido o seu procedimento em relação a eles,
até para isentar de suspeitas aqueles cuja atua-
ção tenha sido correta.

5. Observação procedente e merecedora de aten-
ção, formulada no já referido parecer, diz res-
peito ao fato de não se ter desenvolvido esforço
algum no sentido de se identificar o servidor que
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pagou indevidamente salários â misteriosa per-
sonagem Nestor Rodrigues, porquanto a respon-
sabilidade desse "Pagador" ê irrecusável, pois
eíetuou ele tal pagamento, náo obstante haver
constatado a falsidade da carteira de identida-
de portada pela referida pessoa.

6. A Procuradoria Jurídica, em seu último pa-
recer, de fls. 263 a 265, opinou no sentido de
que, mais uma vez, se anulasse todo o proces-
sado, por vícios insanáveis. Entendemos, aco-
lhendo o modo de pensar do Dr. Pilade Alber-
to Palagi, que náo deve ser adotado esse ponto
de vista, uma vez que o parecerista náo apon-
tou quais os vícios insanáveis que, a seu ver.
inquinam de nulidade as investigações levadas
a efeito. Tais investigações, no que se refere
ao indiciado Hélio da Silva Farias, foram regu-
larmente conduzidas. O em que errou a última
Comissão encarregada do processo, foi no ha-
ver excluído de tais investigações os demais
servidores envolvidos nos fatos originadores do
mesmo processo e cuja conduta deverá ser es-
clarecida, consoante já ficou dito.

De mais a mais, constituiria verdadeiro absur-
do, a esta altura, nova anulação do processo e a
volta do assunto à estaca <?ero, para se renovar,
repetindo, tudo o que já foi feito. Entendemos,
ao contrário do que propõe a Procuradoria Ju-
rídica, que as diligências deverão ser retoma-
das a partir do ponto em que se encontravam
quando foram emitidos os pareceres de fls.189
a 199 e 200 a 201 desta Assessoria, isto lapela
convocação de todos os indiciados e náo apenas
de um deles, como foi feito, para que se com-
pletem as investigações e se ponha fim a este
interminável processo. Para a continuação das
diligências, indispensável se torna a constitui-
ção de nova Comissão, não devendo a escolha
de seus membros recair nas mesmas pessoas
que compuseram a ultima, em face da maneira
omissa com que se conduziram quando investi-
dos de tais funções.

7. Como bem frisou o Dr. PÍlade Alberto Pala-
gi, na parte final de seu parecer, as provas co-
ligidas contra o servidor Hélio da Silva Farias
são convincenr.es e, com'relação a ele, poderia
ser proferido julgamento pela autoridade com-
petente. Deixamos, entretanto, de opinar no
sentido desse julgamento por parte para não
quebrar a unidade processual, o que, além de
nenhuma vantagem oferecer, iria retardar ain-
da mais a conclusão do processo.

8. Em face do exposto, entendemos que se de-
verá constituir nova Comissão para continuar as
diligências, a partir do ponto em que foram in-
terrompidas, nelas incluindo todos os servido-
res indiciados, isto ê, cujos nomes estejam en-
volvidos nos fatos denunciados.
i
E o parecer S.M.J.

Brasília, 23 de maio de 1968

Ass. DARIO DELIO CARDOSO
Assessor Jurídico darSuperintendência

"Ao D.Ad.

co-Aprovo o parecer supra. Constituir nova
missão.
Recomendo â chefia do D.Ad. apresentar estu-
do (com urgência) sobre reformulação das nor-
mas vigentes "nos tocante â forma de ordena-
ção dos processos nos termos do parecer ju-
rídico em causa.

Em, 30 de maio de 1968

N O V A C A P
•

Ass. (sobre carimbo)
ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA

Superintendente'7

VII - "Pa. PJ/3a. Subproc. 293/68

Interessado : Hélio da Silva Farias e outros
Referência: Procolo no. 25.550/61

"Aprovado. A consideração do Sr. Superinten-
dente.

Em. 21 de outubro de 1968

Ass. (sobre carimbo)
FERNANDO XAVIER BEZERRA
Chefe da Procuradoria Jurídica ̂

Fls. 31

Da: 3a. Subprocuradoria
Para: Chefia da Procuradoria Jurídica

Senhor Chefe:

EMENTA; - Processo Administrativo. Infração
do parágrafo Io., inciso II, do artigo 207 do
EFPCU.

RELATÓRIO

Para averiguação de ir regular idades cometidas
pelos servidores Hélio da Silva Faria, Oficial de
Administração, nível 12-A, e João Araújo Lopes,
apontador fiscal, nível 10-B, matrícula 03,417,
inclusive a falta de frequência aos serviços dos
mesmos, criou-se a competente Comissão de
Processo Administrativo, através da Ordem de
Serviço "E" no. 036/68, do Sr. Chefe do Depar-
tamento de Administração.

Visando apurar as faltas imputáveis aos servi-
dores indiciados (art. 207, incisos VIII e II, pa-
rágrafo Io., do EFPCU,), a Comissãoconstitui1-
da promoveu o presente processo, que, concluí-
do, veio a esta PJ para exame, na forma do que
dispõe o parágrafo Io. do artigo 2o. da Portaria
1321/64.

PARECER

O Processo em exame (fls 278 e seguintes) está
em ordem. Sua tramitação observou integral-
mente as normas estatutárias que regem a ma-
téria.

Ê bem verdade que a ata de fls. 280 consignou a
data de DEZENOVE DE MARÇO, quando,pelos
documentos imediatamente anterior e posterior,
percebe-se que ela ê realmente DEZENOVE DE
JUNHO.

Afora esse fato, que não chega a afetar o per-
feito procedimento do feito, nada há a reparar.

Na verdade, foi assegurada ampla defesa aos in-
diciados, a quem, por se encontrarem em lugar
incerto e não sabido, foi designado defensor da-
tivo, tendo o mesmo apresentado bem lançada
defesa.

CONCLUSÃO

Por revestir-se das formalidades essenciais,
o Processo está convenientemente preparado
para receber o indefectível julgamento da Auto-
ridade Competente.

E o parecer,

smj.

Brasília, 21 de outubro de 1968.

PROCURADORIA JURÍDICA
Ass. (sobre carimbo)
GERALDO DO VALE NEVES
Advogado"

"Visto"

Em 21.10.68

PROCURADORIA JURÍDICA

Ass. (sobre carimbo)
LEOPOLDINA EUGENIA DE MORAES
Advogada
Chefe da 3a. Subprocuradoria"

5. Pois bem. OSr. Superintendente da NOVACAP
falando no feito, aprovou as conclusões de fls.
400 da comissão de inquérito ou se já, que ambos
os indiciados fossem demitidos por abandono de
cargo (fls. 406-v).

6. E o Processo nos foi encaminhado. Deus nos
livre.' Cansamo-nos, mas quem nos estiver len-
do também deve estar exausto. Este ê o consolo.
Como dizem que a vingança ê o néctar dos Deu-
seus...

Ante o exposto e atentando para as conclusões do
relatório de fls. 388/400, propomos sejam os in-
diciados HÉLIO DA SILVA FARIA, Oficial de Ad-
ministração, nfvel 12,eJoséCardosodosSantos
Servente, nível 5, matrícula 6264-N, ambos do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, demitidos por abandono de cargo, nos
termos do artigo 207, n, do Estatuto.

Brasília, 13 de janeiro de 1969.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal.

DESPACHOS .
REQUISIÇÃO DE SERVIDORES:

Proc. 042278/68 - MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL.- PROCURADORIA-GERAL DA REPlí-
BL1CA - requisitando Benedito de Jesus Nery
Filho, matr. 1993.

Parecer: Senhor Prefeito:

Pelo atendimento do pedido', até 31 de dezembro
do corrente ano, sem prejuízo de seus venci-
mentos e vantagens.

Brasília, 10 de janeiro de 1969.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

Desp: Autorizo.

Brasília, 14 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Proc. 01037/68 - MINISTÉRIO DAS COMUNI-
CAÇÕES - DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS - requisitando Valdevino Mar-
ques da Silva, matr. 15177.

Parecer: Senhor Prefeito:

Pela autorização do afastamento do servidor
até 31.12.69, sem prejuízo de seus vencimen-
tos e vantagens.

Brasília, 13 de janeiro de 1969.

WILSON JOSÉ" PINHEIRO
Secretario de Administração
do Distrito Federal

Desp. Autorizo.

Brasília, 14 de janeiro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Proc. 01039/69 - MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL - requisitando José
Barbosa da Silva, matr. 16578.

Parecer: Senhor Prefeito:

Pela autorização do afastamento, até 31 de de-
zembro do corrente ano, sem prejuízo de seus
vencimentos e vantagens.

Brasília, 13 de janeiro de 1969.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

Desp. Autorizo.

Brasília, 14 de janeiro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Proc. 01038/69 - MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL-requisitando Manoel
Alves de Carvalho, matr. 10563.

Parecer: Senhor PVefeito:

Pela autorização do afastamento, até 31 de de-
zembro de 1969, sem prejuízo de seus venci-
mentos e vantagens.

Brasilia. 13 de janeiro de 1969.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

Desp. Autorizo.

Brasília, 14 de janeiro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Proc. 24687/68 - MINISTÉRIO DO INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE - requisitando
AOr Taveira, matr. 6219.

Parecer : Senhor Prefeito:
Pelo não atendimento do presente pedido ten-
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do em vista a necessidade premente de servi-
dores da classe ora solicitada,

Brasília, 13 de janeiro de 1969

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

Desp. DE ACORDO. Cominíque-se a impossi-
bilidade do atendimeno.

Brasília, 14 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOM1DE
Prefeito

LICENÇA SEM VENCIMENTOS:

Processo: 044814/68 - Clarival Rocha. matr.
11786.
Desp. Autorizo.

Em, 07.01.69.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito
COMISSÃO US CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARDOS

309a. REUNIÃO

Processo no. 44227/68
Interessados: Clarkson Bernardes e outros
Assunto : Reajustamento salarial
Relator: José de Oliveira Neves

D E C I S Ã O
O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator e tendo em vista o que
consta no art. 82 da Lei no. 5194, de 24 de de-
zembro de 1966, adota a seguinte Decisão, "ad
referendum" do Senhor Prefeito:
''Pela retificacáo dos salários de Engenheiro,
das Tabelas de Empregos Permanentes e Tem-
porários e de Obras da Novacap nos níveis já
aprovados para a Cotelb a primeira, mediante
Decreto e a ultima através de desoacho do se-
nhor Prefeito, nos termos do art. 2o. §'2o. e do
art. 3o. § Io. ambos do Decreto "N" no. 555 de
09 de dezembro de 1966 e do art. 7o. § 2o. do
Decreto "N" no. 586, de 26 de fevereiro de 1967
Brasilia, 19 de dezembro de Í968

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
Leda do Nascimento - Membro
Vera F. Fialho Muss I - Membro

Senhor Secretário de Administração:
Encaminho a V.Exa. nos termos do § Io. do art.
3o. do Decreto "N" no. 555, de 09.12.66, a pre-
sente Decisão a ser submetida â aprovação do
Excelentíssimo Senhor Prefeito.
Brasília, 19 de dezembro de 1968

CID FERREIRA LOPES FILHO
Presidente

Parecer : Senhor Prefeito:

Pela aprovação da decisão da CCAC

Em, 06 de janeiro de 1969

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DESPACHO:

Autorizo a retificação da Tabela de Empregos
Temporários e de Obras, nos termos da Deci-
são da C.C.A .C. retificada p/Sr. Secretário de
Administração.

Em, 07 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO No. 927, de 15 de janeiro de 1969

Retifica a Tabela de Empregos Permanentes da
NOVACAP, e dá outras providências.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, inci-
so II, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o constante do Processo no.
44227/68,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica retificado na forma do anexo, o
Decreto "N" no. 590, de 07 de março de 1967,
que aprovou a Tabela de Empregos Permanen-
tes da Companhia Urbanizadora da Nova Capi-
tal do Brasil (NOVACAP).

Art. 2o. - A nenhum servidor poderá ser paga,
seja a que título for, importância superior à con-
signada na Tabela anexa como remuneração pe-
lo exercício de emprego permanente, resalvados
apenas, salário-famflia e a gratificação de Natal
instituída pela Lei no. 4090, de 13 de junho de
1962.

Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 15 de janeiro de 1969
8 Io. da Republica e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

W'LSON JOSE P'NHEIRO
Secretário de Administração

SILVO CARLOS PIMENTA JAGUARIBE
Superintendente

TABELA A QUE SE REFERE O DECRETO No.
927, DE 15 DE JANEIRO DE 1969

Denominação
Engenheiro
Caísse - B
Salário mensal - NCr$ 1.312,60

Denominação - Engenheiro
Classe - A
Salário mensal - NCr$ 1.180,60

OBSERVAÇÃO : Para percepção do salário pre-
visto na presente tabela, ficara o servidor obri-
gado ao regime de dedicação exclusiva.

DECRETO No. 928 DE 16 DE JANEIRO DE
1969.

Altera o Orçamento da Secretaria de Serviços
Sociais.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, usando

das atribuições que lhe confere o item H, do
art. 20 da Lei no. 3 751,de 13 de abril de I960,
combinado com o § Io. do art. 40 da Lei no.
5 548, de 2 de dezembro de 1968, e tendo em
vista o que consta no Processo no. 001433/69,

D E C R E T A ;

Art. Io. - Fica alterado, na forma do quadro in-
tegrante do presente Decreto, o Orçamento Ana-
lítico da Secretaria de Serviços Sociais.

Art. 2o. - Os valores constantes do quadro men-
cionado no artigo anterior referem-se â meta
SSS/023 - Manutenção das Atividades da Secre-
taria de Serviços Sociais, Programa 150-As-
sistência e Previdência,Subprograma 150-Ad-
ministração.

Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 16 de janeiro de 1969.
81o. da República e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito..

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário do Governo.

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças.

JOFFRE MOZART PARADA
Secretário de Seviços Sociais.

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO No.
928 DE 16 DE JANEIRO DE 1969. - Secretaria
de Serviços Sociais.

CÓDIGOS

Local - 30.0.00
Geral - 89.3.0.0.0
DESIGNAÇÃO DA DESPESA - DESPESAS COR-
RENTES.
SITUAÇÃO AT UAL -
SITUAÇÃO NOVA -

LOCAL - 31.0.00
GERAL - 89.3.1.0.0.
DESIGNAÇÃO DA DESPESA - DESPESAS
CUSTEIO.
SITUAÇÃO ATUAL -
SITUAÇÃO NOVA -

DE

LOCAL - 31.1.00
GERAL- 89.3.1.1.1.
DESIGNAÇÃO DA DESPESA
SITUAÇÃO ATUAL -
SITUAÇÃO NOVA -

- Pessoal Civil

LOCAL - 31.1.04
GERAL -
DESIGNAÇÃO DA DESPESA - Vencimentos e
Vantagens fixas.
SITUAÇÃO ATUAL - 769.934
SITUAÇÃO NOVA - 15.768.

LOCAL - 31.1.06
GERAL -
DESIGNAÇÃO DA DESPESA - Mensalidades.
SITUAÇÃO ATUAL -
SITUAÇÃO NOV/ - 754.166.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETARIO

DESPACHOS

Processo no. 36283/68

Sem nenhum suporte a pretensão do requeren-
te.

Alegando ser ele mentalmente insano, sua espo-
sa constituiu procurador e pleiteou revisão do
processo administrativo do qual resultara sua
demissão. Denegado foi o pedido, nos termos
do despacho de fls. 54. Ilegitimidade da parte.

Agora, vem o próprio ex-servidor e ratifica os
termos da petição de fls. 39/41. Não há como
deferir o por ele pretendido. Insano mental não
pode contratar. Não pode administrar nem seus
próprios bens. Tem de ser curatelado.
Dada a incongruência do requerente e também
a não~observância do disposto nos artigos 233

e seguintes da Lei no. 1.711, de 28/10/52, inde-
firo a pretensão de fls. 57, determinando o ar-
quivamento do presente feito.

Brasília, 15 de janeiro de 1969.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito federal

LICENÇA SEM VENCIMENTOS:

Proc. 01036/69 - EPIFANIO GARCIA, matr.
17280.
Desp. Concedo nos termos da delegação de
competência estabelecida pelo art. Io., inciso
I, do Decreto "E" 339, de 12.12.67, licença pa-
ra trato de interesse particular pelo período
de dois anos de acordo com o art. 110, da Lei
1711, de 28.10.52.
Brasília, 15 de janeiro de 1969.
WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA;

Processo - 00083/69
Servidora - Edi.ia Maria Sagratzkl Coura
Matr. - 8492
Valor - NCr$ 241,64

Processo - 01788/69
Servidor - António Henrique de Carvalho Cos-
tandadre
Matr. - 1965
Valor de NCr$ 90,00 .

Processo - 01789/69
Servidor - Ivone dos Santos Ferreira
Matr. - 9127
Valor - NCr$ 70,00

LICENÇA PRÉMIO;

Proc. 045416/68 - Alfredo Ferreira Santiago,
••natr. 11193.
Desp. Indefiro, de acordo com o artigo 1:
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Lei 1711/52.

Publique-sê^e arqulve-se.

13.01.69

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

Proc. 046276/68 - Francisco Serqueira Sales,
matr. 11002.
Desp. Indefiro, de acordo com o artigo 116 da
Lei 1711/52.

Publique-se e arquive-se

13.01.69

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

CANCELAMENTO DE LICENÇA SEM VENCI-
MENTOS;

Proc. 000108/69 - Maria da Cruz Santos,matr.
5272.
Desp. Autorizo a reassunçao.
Faça-se apresentação â Ad. Regional deTagua-
tinga. Publique-se e arquive-se.

14.01.69

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

DEFERIDO

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE, NOS TERMOS DOS ARTI-
GOS 07 E 98 DA LEI 1711.. DE 28.10.52:

Processo - 045222/68
Servidor - Cornêlio de Oliveira
Matr. - 12695
Período - 17.12.68 a 30.01.69

J A N U Á R I O FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
Processos despachados pela Chefia

DEFERIDOS

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE,
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 97 E 98 DA LEI
1711, DE 28.10.52:

Processo - 0001175/69
Servidor - Maria da Paz Alves de Sá
Matr. - 12987
Perfodo - 06 a 20.12.68

Processo - 001178/69
Servidor - Maria Albertina Freitas do Carmo
Matr. - 12826
Perfodo - 04, 18, 25 e 28.11.68

Processo - 001048/69
Servidor - Hermfr.io Teixeira da Silva
Matr. - 12509
Perfodo - 10.11.68 a 30.01.69

Processo - 001076/69
Servidor - Sebastião de Lucena Ruas
Matr. - 0334
Perfodo - 02 a 16.01.69

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SACDE, NOS TERMOS DOS ARTI-
GOS 93, 97 E 98 DA LEI 1711, DE 28.10.52:

Processo - 001052/69
Servidor - Francisco Cordeiro da Silva
Matr. - 428
Perfodo - 16.12.68 a 15.03.69

Processo - 001173/69
Servidor - Miguel Gomes do- Nascimento
Matr. - 567
Perfodo - 12.12.68 a 09.01.69

Processo - 001060/69
Servidor - Maria Aparecida Martins Mazzilli
Matr. - 2184
Perfodo - 22.12.68 a 03.01.69

Processo - 001169/69
Servidor - Maria Barcelos de Araújo
Matr. - 5254
Período - 21.12.68 a 20.03.69

Processo - 001171/69

Servidor - António Fernandes Rodrigues
Matr. - 8489
Período - 10.12.68 a 07.02.69

Processo - 001051/69
Servidor - Afda Rodrigues da Silva
Matr. - 12339
Perfodo - 26.12.68 a 30.01.69

Processo - 001056/69
Servidor - Francisco Correia Lima
Matr. - 12676
Perfodo - 29.12.68 a 09.01.69

Processo - 001053/69
Servidor - Manoel Milton da Silva
Matr. - 12824
Perfodo - 13.01.69 a 31.01.69

FALTAS JUSTIFICADAS:

Processo - 001083/69
Servidor - Hermes Soares de Brito
Matr. - 051
Perfodo - 07.01.69,

Processo - 001168/69
Servidor - Grinaura dos Santos Reis
Matr. - 5764
Período - 07.01.69

Processo - 001215/69
Servidor - Pedro Eduardo da Luz
Matr. - 8372
Perfodo - 06. a 10.01.69

CONTINUIDADE DO PAGAMENTO DE SALÁ-
RIO-FAMÍLIA:

Proc. 000722/69 - RAYMUNDO FERREIRA
CORRÊA, matr. 5509.
Desp. Pelo dependente Wellington Vidal Cor-1

rea (filho), nascido em 13.02.65.

Proc. 000723/69 - BENIGNA MARQUES DA
CRUZ RODRIGUES, matr. 11920.
Desp. Pela dependente Ursula Marta Marques
Rodrigues (filha), nascida em 26.11.65.

Proc. 000724/69 - CARLOS ANTÓNIO DA
COSTA CAVALCANTE, matr. 12818.
Desp. Pelos dependentes: Aldeei Fernandes Ca-
valcante (esposa) Elisabeth Regina Fenandes
Cavalcante (filha), nascida em 09.03.56; Cinthia
B. Fernandes Cavalcante (filha), nascida em
16.12.61; Carla R. Fernandes Cavalcante (filha),
nascida em 15.10.63 e Carlos C. Cavalcante (fi-
lho), nascido em 07.01.65.

Proc. 000725/69 - DINORAH MORAIS ABREU,
matr. 5942.
Desp. Pela dependente Regina Célia de Morais
Belo (filha), nascida em 23.02.59.

Proc. 00726/69 - ALFREDO XAVIER PESSOA
DE VASCONCELOS, matr. 6132.
Desp. Pelos dependentes: Gildete Camelo de
Vasconcelos (filha), nascida em 01.06.42 e Ma-
ria de Fátima Camelo de Vasconcelos (filha),
nascida em 17.12.53.

Proc. 000727/69 - WANDA CLEMENTINA DIAS
CORSO, matr. 3640.
Desp. Pelos dependentes: Nelson Corso Filho
(filho), nascido em 15.02.50; Vanda Lúcia Dias
Corso (filha), nascida em 27.08.51; Salvador
Dias Corso (filho), nascido em 07.01.56 e Iva-
nira Pacheco (TGR de 22.10.64) TGR em
16.08.51.

Proc. 000728/69 - SEBASTIANA VELOSO VI-
EIRA, matr. 3552.
Desp. Pelo dependente Ever son Emanoel Velo-
so Vieira (filho adotivo), nascido em 21.01.60.

Proc. 000729/69 - WALD1R ABREU,' matr.
1207.
Desp. Pelo dependente William Rodrigues
Abreu (filho), nascido em 31.07.59.

Proc. 000730/69 - CLAUDETE BALDI, matr.
6594.
Desp. Pelos dependentes: Valéria LeonldiaBal-

di Pacheco (filha), nascida em 25.05.59 e Vânia
Salette Baldi Pacheco, nascida em 05.05.61.

DEFERIDO

SALÁRIO-FAMÍLIA:

Proc. 001297/69 - JOSÉ CARDOSO DE FREI-
TAS, matr. 1787.
Desp. Pelos dependentes: Márcia Cardoso de
Freitas e Marcelo Cardoso de Freitas (filhos),
nascidos em 13.11.68, a partir de novembro de
1968, e o pagamento a partir de janeirode 1969.
O servidor deverá requerer por exercícios fin-
dos o período anterior.

CANCELAMENTO DO SALÁRIO-FAMÍLIA:

Proc. 001111/69 - JOÃO VICENTE FILHO,
matr. 2102.

Desp. Pelo dependente Lelis Vicente (filho)
em virtude do mesmo ter renda própria e'
a partir de dezembro de 1968.

SERVIÇO DE CADASTRO FINANCEIRO
SEÇAO DE PEG1STRO FINANCEIRO

Relação dos processos - PAGAMENTO POR
EXERCÍCIOS FINDOS - para publicar o reco-
nhecimento de dívida:

Processo no. 000059/69
Nome - Milton Tavares Dias
Matr. - 11615
Valor - NCr$ 448,00

Processo no. 000482/69
Nome - Tarcísio Dias Duarte
Matr. - 12232
Valor - NCr$ 188,0°

O
Processo no. 001502/69
Nome - Armando José do Valle
Matr. - 01979
Valor - NCr$ 9.715,74

ANTÓNIO ALBERTO BOQUADRY
Of. de Adm. no. 12-A

CLAYR ROCHEFORTDE ALMEIDA
Chefe da Seçao de REGISTRO Financeiro

NEWTON LAVOYER
Chefe do Serviço de Cadastro Financeiro

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO No
04.01/69, DE DIA"RIAS POR AFASTAMENTO
DA SEDE - GABINETE DO PREFEITO

Matrfcula - 9.084
Nome - Francisco Horta Barbosa da Silva
Valor - NCr$ 10.800,00
Total _ NCr$ 10.800,00

Importa a presente falha de pagamento na quan-

tia líquida de NCr? 10.800,00 (dez mil e oito-
centos cruzeiros novos).

Brasflia, 15 de janeiro de 1969.

NEWTON LAVOYER
Chefe do Ser-v. de Cad. Financeiro

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

LEDA DO NASCIMENTO
Coordenadora do Sistema de Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO - CST -SEA -No. 001/69

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRANS-
PORTE, no uso de suas atribuições legais, ten-
do em vista o art. 4o., item II, alínea a, item
VIII, do Dec. 583, de 02.03.67, e o constante do
Processo no. 040341/68,

R E S O L V E :

SUSPENDER por 10 dias, convertidos em multa
o servidor PEDRO DIAS MORAIS, Motorista,
matrícula 12.497, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, por us^r indevidamen-
te a viatura KOMBI, placa 86-53 e recolhe-la â
Garagem Central semautorizaçãodoChefeime-
diato.

Brasflia, 13 de janeiro de 1969.

JOAQUIM JOSÉ SAFE CARNEIRO
Coordenador do Sistema de Transportes

Nunca abuse da velocidade, principalmente nas rodovias, cujas limitações
como imperativo da segurança, você deve acatar.
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 16 DE JANEIRO DE 1969

O SECRETARIO DE AGRICULTURA E PRODU-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 4o., do Decreto
"N" no. 662, de 28 de setembro de 1969,

. R E S O L V E :

REVOGAR, a Portaria "P" no. 51/67-SAP, de
31 de outubro de 1967, que concedeu gratifica-
ção de representação ao funcionário OTÁVIO
DOS SANTOS, motorista, nfvel 10, matrícula
no. 1.351, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, a partir de 01 de janeiro
de 1969.

iDISTRITO FEDERAL, 16 de janeiro de 1969.
JÚLIO QUIRI NO DA COSTA
Secretário

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FE-
DERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P"-3 DE 15 de
Janeiro de 1969.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o ftem IV, do artigo
18, do Regimento Interno,

R E S O L V E :

dispensar, a pedido, ROSCIO THEODORO DE
SOUZA, da função, símbolo EC-2, de Chefe do

Departamento de Engenharia Rural.

JÚLIO QUIRINO DA COSTA
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P" 4 de 15-de
janeiro de 1969.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe conferee item IV, artigo
18, do Regimento Interno,

R E S O L V E ;

designar MÁRCIO CARVALHO BRANDÃO, para
exercer a Função, Símbolo EC-2, de Chefe do
Departamento de Engenharia Rural.

JÚLIO QUIRINO DA COSTA
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P"-5, de 15 de
janeiro de 1969.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o item IV, artigo 18,
do Regimento Interno, e nos termos da Regula-
mentação aprovada pelo Egrégio Conselho Deli-
berativo, em sua 43a. sessão,

R E S O L V E :

designar WALDEMAR GADELHA FILHO, para
exercer a Função de Executor do Convénio
PDF/FZDF, fazendo jus à gratificação estabe-
lecida na mesma Regulamentação.

JULIO QURINO DA COSTA
Presidente

DEFERIDO

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE, NOS TERMOS DOS ARTI-
GOS 93, 97 E 98 DA LEI 1711, DE 28.10.52:

Processo - 001172/69
Servidor - Manoel Júlio do Nascimento
Matr. ,' 12320
Período - 23.12.68 a 20.02.69

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL

Processos despachados pela Chefia

DEFERIDO

SALÁRIO-FAMÍLIA:

Proc. 000273/69 - NILDO FERREIRA DA SIL-
VA, matr. 1805.
Desp. Pelo dependente Wellington Ferreira da
Silva (filho), nascido em 07 de dezembro de
1968.

CANCELAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA:

Proc. 21682/68 - Vicente Ferreira da Silva
matr. 1732.'
Desp. Fica cancelado, a partir de 12 de outubro
de 1967, o salário-famllia do servidor Vicente
Ferreira da Silva, matr. 1732, relativo ao de-
pendente José Ferreira da Silva (filho), de acor-
do com o registro de casamento no. 46, folha 46,
livro B-1, do Cartório Civil do Núcleo Bandei-
rante-DF.

Publique-se e arquive-se.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 6 DE JANEIRO DE 1969

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 62, item III,
do Pegimento aprovado pelo Decreto "N" no.
481, de 14 de janeiro de 1966, e de conformi-
dade com o Processo no. 1007681/68 -SEC,

R E S O L V E :

Designar JOSEL1A DIAS DE ALENCAR FI-
GUEIREDO, Professora de Ensino Elementar,
contratada pela Fundação Educacional do Dis-
trito hederal, para exercer a função de Vice-
Diretora de Escola da Coordenação de Edu-
cação Primária, da Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal a contar de
01.10.68.

Distrito Federal, 6 de janeiro de 1969.

OMAR SILVA
Secretário de Educação e Cultura
Respondendo

PORTARIA DE 6 DE JANEIRO DE 1969.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 62, item Hl, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto "N" no. 481, de 14
de janeiro de 1966, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo no. 1008261/68-SEC, e da Porta-
ria"!3" no. 153, de 14/03/67,

R E S O L V E :

Conceder â MARIA INES DE JESUS MACHADO
MENDES, Professora do Ensino Elementar, ní-
vel 13-B, matrícula 3206, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, como Responsá-
vel pela Escola-Classe no. 2 do Cruzeiro, a con-
tar de 24/6/68, a gratificação arbitrada pela
Portaria "N" no. 32/68-SEC, de 1/3/68, retífi-
cada pela Portaria "N" no. 34/68-SEC, de
18/4/68.

Distrito Federal, 6 de janeiro de 1969.

OMAR SILVA
Secretário de Educação e Cultura
- respondendo -

PORTARIA DE 6 DE JANEIRO DE 1969.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 62, Item Hl, do
Regimento aprovado pelo Decreto "N" no. 481
de 14 de janeiro de 1966, e de conformidade
com o Processo no. 1008367/68-SEC,

R E S O L V E :

Dispensar, a pedido, NEDA LÍVIA GUIMARÃES
D'OLIVEIRA, Professora do Ensino Elementar,
nfvel 13, matrícula 3425, do Quadro Provisório
de Pessoal -Io Distrito Federal, da Função de
Vice-Diretora de Escola da Coordenação de
Educação Primária, da Secretaria de Educação
e Cultura, a contar de 01.01.69.

Distrito Federal, 6 de janeiro de 1969.

OMAR SILVA
Secretário de Educação e Cultural
- Respondendo -

PORTARIA DE 09 DE JANEIRO DE 1969.

O SECRETARIO DE EOUCAÇAO ECULTURADO
D'STRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 62, item I I I , do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" no. 481 de 14de ja-
neiro de 1966, e de conformidade com o proces-
so de no. 1005385/68-SEC,

R E S O L V E :

retificar a Portaria de 02 de setembro de 1968,
que autorizou o afastamento da ProíessOraMA-
RIA GERALDINA PERILLO.

Onde sele: no perfodo de 02.09.68 a 30.04.69,-
Leia-se: no período de 02.09.68 a 31.05.69.

Distrito Federal, 09 de janeiro de 1969.

OMAR S'LVA
Secretário de Educação e Cultura - Respondendo

PORTARIA DE 09 DE J A N E I R O DE 1969.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DO DISTR'TO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 62,ftem II I , do Regi-
mento aprovado pelo Decreto "N" no. 481, de

14 de janeiro de 1966, e tendo em vista o que
consta do Processo no. 1000012/69-SEC,

R E S O L V E :

tornar sem efeito a Portaria de 23/12/68, que
autorizou a Professora MA RIA LUZIA COSTA
SILVA, nfvel 19, matrícula 4216, a viajar para o
Rio de Janeiro e São Paulo, no perfodo de 19 a
29/12/68, a fim de adquirir material bibliográ-
fico para o Serviço da Biblioteca Ambulante da
Coordenação de Educação Primária.

Distrito Federal, 09 de janeiro de 1969.

OMAR S'LVA
Fecretário de Educação e Cultura - Respondendo

INSTRUÇÃO DE 6 DE JANEIRO DE 1969.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 10, letra "h"dos Esta-
tutos, e tendo em vista o Processo
1007978/68 -SEC,

R E S O L V E :
Conceder & professora 'MARLI APARECIDA
RODRIGUES DOS SANTOS, contraradapela Fun-
dação Educacional do Distrito Federal, du-
rante o exercfcio da função de Vice-Diretora
de Escola da Coordenação de Educação Primá-
ria da Secretaria de Educação e Cultura do Dis-
trito Federal, a gratificação arbitrada pela
Instrução de Serviço "N" no. 07/68-FEDF,
de 25.04.68, no perfodo de 04.10.68 a 03.02.69.

Distrito Federal, 6 de janeiro de 1969.

OMAR SILVA
Secretário de Educação e Cultura
Respondendo

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
Processos despachados pela Chefia

DEFERIDO
i

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE, NOS TERMOS DOS ARTI-
GOS 93, 97 E 98 DA LEI 1711, DE 28.10.52:

Processo - 1000105/69
Servidor - Edêsio de Jesus
Matr. 3884
Período - 01.01.69 a 20.01.69
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Processo - 1000129/69
Servidor - António Duarte da Silva
Matr. 7228
Período - 28.12.68 a 25.02.69

Processo - 1000081/69
Servidor - Pedro Marinho de Oliveira
Matr. - 8008
Período - 04.01.69 a 02.04.69

Processo - 1000053/69
Servidor - Corina Barra
Matr. - 8296
Período - 06.01.69 a 25.01.69

FALTAS JUSTIFICADAS:

Processo - 1000103/69
Servidor - Lucila Soares Bandeira
Matr. - 7612
Período - 05.01.69 a 07.01.69

LICENÇA PARA REPOUSO A GESTANTE;

Processo - 1000144/69
Servidor - Suelene Vesci de Oliveira
Matr. - 3375
Período - 10.01.69 a 09.05.69

Processo - 1000061/69
Servidor - \aldete Alves Nogueira
Matr. - 4405
Período - 06.01.69 a 05.05.69

Processo - 1000143/69
Servidor - Terezinha N. Campos Rocha
Matr. - 7311
Per iodo - 02.01.69 a 01.05.69

Processo - 1000158/69
Servidor - Francisca G. Leal de Oliveira
Matr. 8787
Período - 07.01.69 a 06.05.69

SALÁRIO-FAMÍLIA:

Processo - 1000128/69
Servidor - Lívia Alves Rodrigues
Matr. - 3040
Desp. Pelo dependente Ildelmar Rodrigues Sil-
va Neto (filho), nascido em 02.01.69 a partir de
janeiro de 1969. Autorizo o pagamento a partir
da referida data.

Processo - 1000159/69
Servidor - Maria José da Fonseca
Matr. - 3223
Desp. Pela dependente Maria da Conceição e
Silva (mãe viuva), a partir de setembro de
1968. Autorizo o pagamento a partir de janeiro
de 1969. O período anterior deverá ser requeri-
do por exercícios findos.

Proc. 1000126/69 - NOE DE ARAÚJO MADEI-
RA, matr. 4367.
Desp. Pela dependente AJba de Araújo Madei-
ra (filha), nascida em 11.12.68, a partir de de-
zembro de 1968. Autorizo o pagamento a par-
tir de janeiro de 1969. O período anterior de-
verá ser requerido por exercli-i<->s findos.

Proc. 1000083/69 - FRANCISCO.CARLOSDE
CARVALHO, matr. 3914.
Desp. Pelo dependente Carlos Eduardo de Car-
valho (filho), nascido em 26.12.68, a partir de
dezembro de 1968. Autorizo o pagamento a par-
tir de janeiro de 1969. O período anterior
deverá ser requerido por exercícios findos.

Proc. 1000085/69 - JOSE ULIANNETTO matr
4098.
Desp. Pela dependente Isabela Corrêa de Lima
Ulian (filha), nascida em 10.12.68, a partir de
dezembro de 19G8. Autorizo o pagamento a par-
tir de janeiro de 1969. O período anterior deve-
rá ser requerido por exercícios findos.

Proc. 1000137/69 - IRACEMA SILVA MACE-
DO, matr. 5048.
Desp. Pelo dependente Maurício Silva Macedo

(filho), nascido em 14.12.68, a partir de dezem-
bro de 1968. Autorizo o pagamento a partir de
janeiro de 1969. O período anterior deverá ser
requerido por exercícios findos.

Proc. 1000109/69 - LUIZ GONZAGA DANTAS,
matr. 6432.
Desp. Pela dependente Ellane Cristina Dantas
(filha), nascida em 30.11.68, a partir de novem-
bro de 1968. Autorizo o pagamento a partir de
janeiro de 1969. O período anterior devera ser
requerido por exercícios findos.

Proc. 1000064/69 - JOSÉ EVERALDO RAMA-
LHO, matr. 10073.
Desp. Pela dependente Maria Fabiola Pena Ra-
malho (filha), nascida em 08.12.68, a partir de
dezembro de 1968. Autorizo o pagamento a par-

tir de janeiro de 1969. O período anterior deve-
ra ser requerido por exercícios findos.

Proc. 1006609/68 - JUAREZ DE HOLANDA
CAVALCANTE,matr. 1147.
Desp. Pela dependente Adelina de Holanda Ca-
valcante (mãe) nos termos do parecer do DASP
no Proc. 18671/63-D.O. de 25.10.63, página
9038, a partir de junho de 1963. Autorizo o pa-
gamento a partir de janeiro de 1969. O período
anterior deverá ser requerido por exercícios
findos.

CANCELAMENTO DE SALARIO-FAMILIA:

Proc. 1000082/69 - ALDERICO QUEIROZ PE-
REIRA, matr. 3718.
Desp. Pela dependente Maria Luzia Pereira,
esposa, a partir de Julho de 1967.

Proc. 1001560/68 - WALDEY FERREIRA LEI-
TE, matr. 7595.
Desp. Pela dependente Francisca Ferreira Lei-
te, a partir de fevereiro de 1968, em virtude de
ter contraído matrimónio.

S E C R E T A R I A DE F I N A N Ç A S

ATOS DO SECRETARIO

DESPACHOS

confere o art. 27, alfnea "a",do Decreto "N'1 No
428, de 28.".65,

R E S O L V E:

DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no u-
so das atribuições que lhe confere o artigo 27\
alfnea "a", do Decreto "N" no. 428, de 28.07.65,

Processo no. 44.6~2;68
Interessados: Associação de Educação

Nos tênnos da delegação de poderes que me foi
conferido pelo Decreto "E" no. 362/681 e confor-
me pareceres técnicos do Departamentos<te-Re-
ceita, RECONHEÇO A I M U N I D A D E do Imposto
Predial e Territorial 1'rbano, relativo ao exer-
cício de 1968, a favor da Associação Brasilien-
se de Educação, incidente sobre o imóvel situa-
do no SGA 'NO, quadra ^06, part dos lotes D e
E, corn base no art. 20, 111 letra c, da Constitui-
ção Federal.

PFBI.IQI E-SE

Brasília, ern de janeiro de 1969

\\1LS().\ Jf LIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças

Processo no. OOS4~/69
interessados: HELLY EMEDIATO E OUTROS

AUTORIZO, nos termos dadelegaçãodecompe-
tência estabelecida pelo art. Io. inciso 1\ , do De-
creto "E" ao. 340, de 12 de dezembro de N6. , a
prestação de serviços extraordinários pelo pe-
ríodo de 90 (noventa; dias, a partir desta data.aos
servidores constantes do expediente inicial lota-
dos na Divisão de Exame de Contas,daCoorde-
nação do Sistema de Contabilidade destaSecre-
taria, obedecida a legislação específica em vi-
gor.

PI BLIQl E-SE

Brasília, ern 14 de janeiro de 1969.

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de I inanças

SEPAICO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEI E DA SECAO DE PESSOAL do Serviço
de Administração da Secretaria de Finanças do
Distrito I ederal, no uso das atribuições que lhe

remover SEBASTIÃO JACOB DE BARROS,Ser-
vente, Nfvel 5, Matrícula no. 11.822, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, do
Departamento da Despesa para o Departamento
da Receita.

ALDO LrviO DE ARAÚJO
Seçao de Pessoal do SA-SEF
Chefe

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SECAO DE PESSOAL do Serviço
de Administração da Secretaria de Finanças do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 27, alínea "a"rdoDecreto "N" No.
428, de 28.0".65,

R É S O L V E;

mandar JOÃO DE OLIVEIRA. Apontador
Fiscal, Nível 8-B, Matrícula no. 756,doQuadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, ter
exercício no Departamento da Receita desta Se-
cretaria.

ALDO LrviO DE ARAÚJO
Seção de Pessoal do SA-SEF.
Chefe

ORDSM DE SERVIÇO - SP.- SÁ - SEF-

O CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL do Serviço
de Administração da Secretaria de Finanças do
Distrito Federal, no uso das atribuições q\ie lhe
confere o art. 27, alínea "a1', do Decreto "N" no.
428, de 28.07.G5,

R E S O L V E :

mandar VICENTE VALADARES DA SILVA, Es-
criturário, Nível 08-A, matrícula no. 6.481, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, ter exercício no Departamento da Receita,
desta Secretaria.

ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Seção de Pessoal do SA-SEF - Chefe.

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE JANEIRO DE

O CHEI-E DA SEÇAO DE PESSOAL DO SER-
VIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA

R E S O L V E :

Mandar ANTÓNIO AUGUSTO DE LIMA JU-
NIOR, Eletricista., Nfvel 9, Matrícula no. 12545,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, ter exercício no Departamento da Re-
ceita, desta Secretaria.

ALDO LIVIO ARAÚJO
Seção de Pessoal do SA-SEF
Chefe

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JANEIRO DE
1469

O CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL DO SERVI-
ÇO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE
FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 27, a-
línea "a",do Decreto "N" No. 428, de 28.07.65,

R E S O E V E:

Mandar THEOFILO F E R R E I R A DA M o t a
apontador -Fsical nível 10-B, matrícula no.
11 283, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, ter exercício no Departamen-
to da Receita, desta Secretaria.

ALDO LÍVIO DE ARAÚJO
Seçao de Pessoal do SA-SEF
Chefe

DEFERIDO

SALARfO-FAMILIA:

Proc. 01065/69 - POSSIDONIO LUCAS DA SIL-
VA, matr. 13281.
Desp. Pela dependente Maria Veronildes Lucas
da Silva (f i lha) , nascida em 01.05.69, a partirde
maio-68, . Autorizo o pagamento a partir de ja-
neiro de 1969. O período anterior deverá ser re-
querido por exercícios findos.
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JUSTIFICAÇÃO DE FALTA

Processo: 001306/69
Servidor - Genival Rodrigues Alves
Matrícula - 1099
Período - 07.01.69

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE, NOS TERMOS DOS ARTI-
GOS 93, 97 E 98 DA LEI 1711, DE 28.10.52:

Processo - 001.531/69
Servidor - Milza Terezinha Ribeiro
Matrícula - 12.648
Período - 07 a 10.01.69

INSTRUÇÃO No. 001/69-DPR-

O Diretor do Departamento da Receita, usando
da atribuição que lhe confere o parágrafo Io., do
art. 7o. do Decreto no. 924, de 8 de janeiro de
1969,

R E S O L V E :

Delegar aos Diretores da Divisão de Tributos
Diversos e •••& Divisão de Tributos Imobiliários,
deste Departamento, a competência de autori-

zarem o pagamento parcelado, até 10 (dez) pres-
tações, de débitos fiscais provenientes de mul-
tas e tributos de competência dos referidos ór-
gãos, observadas as normas estabelecidas no
Decreto no. 924, de 8 de janeiro de 1969.

Publique-se e Cumpra-se.

Brasília, 13 de janeiro de 1969.

DARIONE NUNES CARDOSO
Diretor do Departamento da Receita

COMUNICAÇÃO DE SERVIÇO No. 01/69

O Diretor da Divisão de Tributos, Diversos, no
uso de suas atribuições legais e considerando
a necessidade de manter a disciplina funcional
nos vários órgãos da Divisão,
R E S O L V E :

a) - determinar que o ponto de frequência de-
verá ser assinado na mesa do chefe imediato
do servidor, às 12.00 horas, com tolerância
máxima de 15 minutos, findo os quais, será o
mesmo encaminhado ao gabinete do Diretor;

b) - que nenhum servidor poderá recusar-se a

execução de qualquer trabalho, além das tare-
fas típicas que lhe são atribuídas, sempre que
for solicitado pelo chefe Imediato, face às ne-
cessidades do serviço;

c) - que nenhum funcionário poderá se ausentar
do local de trabalho sem a prévia autorização
do seu chefe imediato;

d) - que a inobservância desta Comunicação de
Serviço, por qualquer funcionário, implicará em
sanções disciplinares previstas nos Estatutos
dos Funcionários Públicos Civis da União.

Brasília, 15 de janeiro de 1968.

JOSÉ GOMES DE MENDONÇA
Divisão de Tributos Diversos-
Diretor

Processo no. 31.840/67
Interessado: SEVERING FELIX DE ARAÚJO
A vista do pronunciamento supra, do Departa-
mento da Receita, indefiro o pedido de fL 1.

Brasília, 14 de janeiro de 1969.
WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
Processos despachados pela Chefia
DEFERIDOS

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE,
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 97 E 98 DA LEI
1711, DE 28.10.52:

Processo - 00123/69
Servidor - Eplmaco de Araújo
Matr.- 2490
Período - 26.12.68 a 09.01.69

Processo - 00045/69
Servidor - Vitaliano de Oliveira Gama
Matr.- 635
Período - 21.12.68 a 28.12.68

Processo - 000044/69
Servidor - Francisco Avelino dos Santos
Matr. - 2514
Período - 23.12.68 a 08.01.69

Processo - 000042/69
Servidor - Benigno de Almeida Ponce
Matr. - 2430
Período - 10.12.68 a 13.12.68

Processo - 000034/69
Servidor - Fortunate Ferreira da Silva
Matr.^ 792
Período - 21.12.68 a 28.12.68

Processo - 000031/69
Servidor - José Soares da Silva
Matr. - 513
Período - 22.12.68 a 31.12.68

Processo - 000028/69
Servidor - Manoel Cândido da Silva
Matr. - 546
Período - 20.12.68 a 30.12.68

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE, NOS TERMOS DOS ARTI-
GOS 93, 97 E 98 DA LEI 1711, DE 28.10.52:

Processo - 000013/69
Servidor - Vicente Alves de Almeida
Matr. - 2952
Período - 06.12.68 a 31.12.68

Processo - 000021/69
Servidor - Teodoro da Mota Fernandes
Matr. - 2940
Período - 16.12.68 a 28.12.68

Processo - 000025/69
Servidor - Joaquim Antunes dos Reis
Matr. - 2637
Período - 21.12.68 a 04.01.69

Processo - 000036/69
Servidor - Melquiades de França Galvão
Matr. - 565
Período - 22.12.68 a 31.12.68

Processo - 000122/69
Servidor - Pedro Avelino de Abreu
Matr. - 676
Período - 30.12.68 a 05.01.69

Processo - 00125/69
Servidor - Melquiades de França Galvao
Matr. - 565
Período - 01.01.69 a 30.01.69

FALTAS JUSTIFICADAS:

Processo - 000039/69
Servidor - Luiz Batista
Matr. - 2787
Período- 02.04 e 17.12.68

SALÁRIO-FAMÍLIA:

Proc. 000075/69 - SEBASTIÃO PEREIRA DOS
SANTOS, matr. 2924.
Desp. Pela dependente Aparecida da Silva San-
tos (filha), nascida em 27 de dezembro de 1968.
Autorizo pagamento a partir de janeiro de 1969.
O período anterior devera ser reqerido por
exercícios findos,

COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 06.01.69

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
TELEFONES DE BRASÍLIA - COTELB, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos Es-
tatutos da companhia,

R E S O L V E :
DESIGNAR o servidor RAIMUNDO ARINOS DE
JESUS FARIAS FONSECA, Engenheiro "A", ma-
trícula no. 43.583, da Tabela de Empregos Per-
manentes para responder cumulativamente, pe-
la Chefia do Serviço de Obras, símbolo GF-l,a
partir desta data, sem prejuízo de suas funções
de Chefe da Divisão de Redes.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 06 de janeiro de 1969.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 06.01.69
O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
TELEFONES DE BRASÍLIA - COTELB, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos Es-
tatutos da Companhia,

R E S O L V E :

DESIGNAR, o servidor Ê Z IO ANTÓNIO DE
CAMPOS, Engenheiro, da Tabela de Empregos
Temporário e de Obras, matrícula no, 44.290,
para exercer o Emprego em Comissão Símbo-
lo EC-3, de Chefe do Serviço de Cadastro e
Controle a partir desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 06 de janeiro de 1969.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 06.01.69

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
TELEFONES DE BRASÍLIA - COTELB, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos Es-
tatutos da Companhia,

R E S O L V E ;

DESIGNAR o servidor JOSÉ CÂNDIDO DE SI-
QUEIRA Engenheiro, da Tabela de Empregos
Temporário e de Obras, para exercer o Empre-
go em Comissão, Símbolo GF-1, de Chefe do
Serviço de Projetos e Fiscalização, a partir
desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 06 de janeiro de 1969.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 06.01.69

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
TELEFONES DE BRASÍLIA - COTELB, no uso
das atribuições que lhe s&o conferidas pelos Es-
tatutos da Companhia.

R E S O L V E :

DISPENSAR, o servidor JOÃO LUIZ GANEO,
Jéc.de Rede Telefónica "B", matr. no. 39.235
da Tabela de Empregos permanentes, da
Função Gratificada Símbolo DF-1, de Chefe do
Serviço de Obras, a partir desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se

Brasília, O 6'de janeiro de 1.969

MARCELLO AUGUSTO VARELLA
Superintendente

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
TELEFONES DE BRASÍLIA - COTELB, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos Es-
tatutos da Companhia.

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
"p" 067/68, que designou o servidor RAIMUN-
DO ARINOS DE JESUS FARIAS FONSECA, En-
genheiro "A", matrícula no. 43.583, da Tabela
de Empregos Permanentes, para responder
cumulativamente, pela Chefia do Serviço de
Cadastro e ContrSle, símbolo EC-3, a partir
desta data, por ter sido designado para outra
função.

Dê-se ciência e Cumpra-se.

Brasília, 06 de janeiro de 1969.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA
Superintendente
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I N < T R U Ç . 3 0 DF SERVIÇO DE 13.01. (^

O SI "PE K ' N T E N D F N T E DA C O M P A N H I A DF TE-
LEFONES DF B R A S H . I A - COTFLB. no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos
Estatutos da Companhia^

K F S D L V Ê :

DE SR A'. -v R a servidora A l BA_ ALVES MA F RA ,
Assistente de Telecomunicações "C" da Tabe-
la de Empregos . Permanentes, matrícula no.
5,~s~, para exercer a Função (".ratificada EG- 1
de Assiste ."e do Cheíe do Departamento Admi-
nistrat ivo e F i n a n c e i r o a partir desta data.

Dê-se ciência e c-.;mpra-se,

F - r a s f l i a , 13 de iar.eiro de l.°6^

MARCELLO AUiUSTU V A R E I . LA
Superintendente

l N ST RI.' Ç.3 O DE .iF.RVIÇO DF 13.01.6^

O S U P E R I N T E N D E N T E DA C O M P A N H I A DE
T E L E F O N E S DEJBRASIUA - COTELB, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos
Esta tu tos da Companhia,

R E S O L V E :

DISPENSAR a servidora A L B A ALVEs'.MAERA
Assistente de Telecomunicações "C" da Tabe-
la de Empregos Permanentes, matrícula no.
5.~5~, da Chefia da Divisão de Administração,
emr"êgo em comissão Símbolo EC-3, a partir
desta data, por ter sido designada para outra
função.

Dê-se ciência e cumpra-se,

Brasfl ia, 13 de ianeiro de 1969 .
MARCF.LLO AUGUSTO V A R E L L A

Superintendente

O SUPERINTENDENTE DA COMPANH'A DE
TELEFONES DE BRASÍLIA - COTELB, no use
das atribuições que lhe são conferidas pelos
FIstatutos da Companhia,

R É S O L y E :

DESIGNA R o servidor W.'. L TE R LIMA DA CRU/.
para exercer o emprego em Comissão Símbolo
EC-3, de Chefe da Divisão de Administração
do Departamento Administrativo e Financeiro,
a partir desta data.
Dê-se ciência e cumpra-se,

Brasflia, 13 de janeiro de 196^

MRCELLO AUGUSTO V A R E L L A

Superintendente

ATA - DA \ K.ES1MA NONA REUNIÃO DA DI-
RETOPIA DA COMPANHIA DE TELEFONES DE
BRASÍLIA - COTELB.

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de
mil novecentos e sessenta e oito, na salada Di-
retoria da Co;npanhia de Telefones de Brasflia-
COTEI.B, r.o edifício sede, à Quadra 508, Av.
\\-3, em Brasília, Distrito Federal, realizou-
se a \ igésima Nona Reunião da Diretoria sob a
Presidência do sr. Diretor Superintendente MAR-
CELLO At GI.VIO \ A R E L L A e corri a presença
dos Senhores Diretores ANTÓNIO RODRIGUES
DA SILA A e RICARDO DE SOU/A RIBEIRO
NASCIMENTO. Após o Senhor Presidente de-
clarar aberta a sessão, foi lida e aprovada a
Ata da Reunião anterior. A setVJir íoramdiscuti-
dos os assuntos da 'Ordem do Dia" como se-
£ue: Processo de Prioridade r.o. 584,. 68 -Li Se-
nhor Io.—Secretário da Câmara dos Deputados,
solicita seja ins'alado :rn aparelho '.elíefônico na
residência do T. PAI [.O CE.xAK DÊ SOU / A
SA.VIoS. DEC.NÃO: A Diretoria, com base na
resolução do Conselho de Administração em sua
23a. Reunião, resolve.: a . 'ori/ar a instalação do
aparelho solicitado acima. Processo s r. -Ose-
nhor Chefe do Gabinete Ml l i t a r -PK, solicita se-
ja instalado um aparei: o telefónico na residên-
cia da Sra. MA P I . E N E K O E N X BRl M. DECI-
SÃO: A Diretoria, apôs exame do processo re-
solveu delegar poderes ao Sr. Superintendente
a quem caberá então ' i l / a r e decidir. Processo
no. 266/928-68, o Senhor Coronel Engenheiro
Presidente da Comissão de Obras do F.stado-
Maior das Forças Armadas , solicita seja ins-
talado um aparelho telefónico na residência do
3o.-Sargento I/AIAS í - E K N A N D E - > DE A I < A U J O
HLHO. DECISÃO: A Diretoria, com base na
resolução do Conselho de Administração em sua
23a. Reuniflo, resolveu r.aõ considerar o pedidc

por insubsistente. Processo no. 26o L'27-68 -O
Senhor Coronel Engenheiro Presidente da Co-
missão de Obras do Estado-Maior das Forças
A rmadas-PR,solicita seja instalado um aparelho
telefónico na residência do 2o.-Sargento DIVA-
CI COUTO. DECISÃO: A Diretoria, com base
na resolução do Conselho de Administração em
sua 23a. Reunião, resolveu não considerar o pe-
dido por insubsistente.Processo s/n. de 27.11.
68 - O Senhor Diretor do Departamento de Tu-
rismo e Recreação -PDF, solicita seja insta-
lado um aparelho telefónico ria residência da Sra.
CARMEM DE CARVALHO REIS. DECISÃO: A
Diretoria com base na resolução do Conselho de
Adminstração em sua 23a. Reunião, resolveu au-
torizar a instalação do aparelho solicitado aci-
ma. Processo no. 3018/68 - O lo.-Secretárioda
Câmara dos Deputados, solicita seja instalado
um aparelho telefónico na residência da Sra.
CLEO'NICE CARLOS MENEZES. DECISÃO: A
Diretoria, com base na resolução do Conselho
de Administração em sua 23a. Reunião, resol-
veu autorizar a instalação do aparelho solicita-
do. Processo no. 6336/A - O Senhor Diretor do
Departamento Administrativo do Serviço Públi-
co, solicita seja instalado um aparelho telefó-
nico na residência da servidora C ARMEM CAM-
BuEM MOREIRA. DECISÃO: A Diretoria, com
base na resolução do Conselho de Administra-*
cão em sua 23a. Reunião, resolveu autorizar a
instalação do aparelho solicitado acima.Pro-
cesso no. 2809/68 - O Senhor Presidente do
Tribunal de justiça, do DF, solicita seja insta-
lado um aparelho .telefónico na residência do
Senhor FRANKLIN JOSE DE SOUZA. DECISÃO:
A Diretoria, com base na resolução do Conse-
lho de Administração em sua 23a. Reunião,re-
solveu autorizar a instalação do aparelho soli-
citado acima. Tomada de Preços 01/68, para
aquisição de Dutos - O Senhor Presidente com
a palavra expôs os motivos que o levarama so-
licitar a anulação da Tomada de Preços 01/68,
após a discussão do assunto. DECISÃO: A Di-
retoria, acolheu em parte o parecer do relator
pela anulação da Tomada de Preços, determi-
nando oue os dutos referidos ííssem adquiridos
por coleta de preços "Ad referendum" do Con-
selho de Administração para a qual, fosse con-
vidadas 5 '^cinco) firmas do ramo, no mínimo.
Encerrada a sessão, nada mais foi tratado, e,
para constar, eu TASSO DOMINGUES VIEIRA
Secretário, lavrei a presente Ata que lida e
aprovada vai por mim subscrita e assinada pe-
los Senhores Diretores presentes.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
RICARDO DE SOUZA RIBEIRO NASCIMENTO

ATA DA TRIGÉSIMA REUNIÃO DA DIRETO-
RIA DA COMPANHIA DE TELEFONES DE
BRASÍLIA - COTELB

Aos seis dias do mês de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta e oito, na sala da Diretoria
da Companhia de Telefones de Brasília -
COTELB, no edifício sede â Quadra 508, Ave-
nida W-3, em Brasília, Distrito Federal, rea-
lizou-se a trigésima Reunião da Diretoria, sob
a Presidência do Senhor Diretor Superintenden-
te MARCELLO AUGUSTO VARELLA e com a
presença do Senhor Diretor Administrativo e
Financeiro ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA.
Após o Senhor Presidente declarar aberta a ses-
são, foi lida e aprovada a Ata da Reunião ante-
rior. A seguir foram discutidos os assuntos da
"Ordem do Dia", conforme segue: Processo no.
007803 - O Senhor OSCAR FONTES DE FARIA
em requerimento s/n, solicita instalação de um
aparelho telefónico na parte isolada da casa no.
G7, a Avenida W-3, Quadra 705, onde deverão fun-
cionar cursos para Auxiliar de Administração,
Auxiliar de Contabilidade, Secretário Corres-
pondente, bem como cursos de especialização,
para Técnicos de Contabilidade. DECISÃO: A
diretoria, tendo examinado a matéria e após as
considerações do Senhor Presidente, resolveu,
em carater excepcional, dar acolhida ao pedido
deixando entretanto patente, que tal decisão não
firmará princípio para o exame futuro de assun-
tos da mesma natureza. Processo de Prioridade
no. 007457 - Pelo Ofício GB/6, de 14.11.68 o
Senhor ARRHENIUS F.M. DE FREITAS-Comis-
são de Transferência da Secretaria de Estado e
do Corpo Diplomático para Brasília, solicitase-
ja instalado um aparelho telefónico na residên-
cia do Senhor MOACIR MOREIRA MARTINS
FERREIRA. DECEAO; A Diretoria, com base
na resolução do Conselho de Administração em
sua 23a. Reunião, resolveu autorizar a instala-
ção do aparelho solicitado. Processo de Prio-
ridade no. 007351 - Pelo Ofício no.412-PG/SC
1744, de 08.11.68, o Senhor Procurador Geral
da Justiça do Distrito Federal, em exercício
solicita seja instalado um aparelho telefónico
em nome do Senhor ARBTARTE GONÇALVES
LEITE. DECISÃO: A Diretoria, com base na
resolução do Conselho de Administração em

sua 23ã. Reunião resolveu autorizar a instalação
do aparelho solicitado. Processo de Prioridade
no. 007802 - Pelo Oficio no. 2880/68, de 03.12.68
o Senhor Senador VICTORINO FREIRE,respon-
dendo pela Secretaria do Senado Federal, soli-
cita seja instalado um aparelho telefónico na
residência do Senhor JOÃO CARLOS PEREIRA
DECISÃO: A Diretoria, com base na resolução
do Conselho de Administração em sua 23a.Reu-
nião, resolveu autorizar a instalação do apare-
lho solicitado. Processo de Prioridade no.
007801 - Pelo Ofício no. 789/68, de 05.12.68, o
Senhor Superintendente da NOVACAP, solicita
seja instalado um aparelho telefónico em seu
nome pessoal, â Avenida W-3, Q. 705, Bloco P,
Casa 74. DECBAO: A Diretoria com base na
resolução do Conselho de Administração em sua
23a. Reunião, resolveu autorizar a instalação do
aparelho solicitado. Processo de Prior idade no.-
007800 - Pelo Ofício CODEBRAS/GP -no.1285/
68, de 29.11.68, o Senhor Presidente da Junta
Diretora da CODEBRAS, solicita seja instalado
um aparelho telefónico na residência do Senhor
LEO GAY. DECISÃO: A Diretoria, com base
na resolução do Conselho de Administração em
sua 23a. Reunião, resolveu autorizar a instala-
ção do aparelho solicitado. Com referência a
Tomada de Preços 01/68, assunto que foi tra-
tado em reunião anterior, o Departamento Ad-
minitrativo e Financeiro já está providencian-
do a coleta que deverá ser homologada pelo Con-
selho de Administração. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada
a sessão da qual, para constar, euJORGE COR-
RÊA VARELLA, Secretário Substituto, lavreia
presente Ata que, lida e assinada vai por mim
subscrita, digo, lida e aprovada vai por mim
subscrita e assinada pelos Senhores Dl. stores
presentes.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ATA - DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIAODA
DIRETORIA DA COMPANHIA DE TELEFONES
DE BRASÍLIA - COTELB

Aos treze dias do mês de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta e oito, na sala da Diretoria
da Companhia de Telefones de Brasilia-COTE L B
no edifício sede, à Quadra 508 - Avenida W-3,
em Brasília, Distrito Federal, realizou-se a
Trigésima Prirneira Reunião da Diretoria da
Companhia, sob a Presidência do Senhor Dire-
tor Superintendente MARCELLO AUGUSTO
VARELLA e com a presença do Senhor Diretor
Administrativo e Financeiro ANTÓNIO RODRI-
GUES DA SILVA. Apôs o Senhor Presidente de-
clarar aberta a sessão, foi lida e aprovada a
Ata da Reunião anterior. Em seguida foi exami-
nado o processo no. 007314/68 em que a Em-
presa Brasileira de Engenharia S/A -EBE, so-
licita pagamento dá Fatura no. BR-3165-CE/
8159 no valor de NCr$ 2.580,23 (dois mil qui-
nhentos e oitenta cruzeiros novos e vinte e três
centavos), após parecer do Chefe do Serviço de
Execução Orçamentaria e de acordo com o en-
caminhamento do processo pela Diretoria Finan-
ceira, foi o assunto apreciado pela Dtretor ia que
decidiu favoravelmente opinando para que o pa-
gamento ficasse vinculado ao acerto de contas
que será efetuado com a referida Emprêsa,ten-
do em vista processo de indenização pendente, a
qual ê devida a esta Companhia pelos danos cau-
sados no Setor Governamental Sul. Processo de
Prioridade s/n, de 03.12.68, em que o Senhor Di-
retor do Ginásio Provisório de Taguatinga, so-
licita seja instalado um aparelho telefónico em
sua residência. DECISÃO: Face ao novo do-
cumento apresentado, a Diretoria resolveu re-
considerar a decisão anterior, tomada em sua
Vigésima-Sétima Reunião, concedendo a priori-
dade solicitada. Processo de Prioridade s/n -
Pelo Oíício no. 457/68, de 29.11.68, o S e n h o r
Presidente do Banco Regional de Brasília, soli-
cita seja instalado um aparelho telefónico na
residência do Senhor J AIRO TORRE S. DECISÃO:
A Diretoria, com base na resolução do Conselho
de Administração, em sua 23a. Reunião, resol-
veu autorizar a instalação do aparelho solicita-
do. Processo s/no. de 04.12.68 - O Senhor Che-
fe de Gabinete do lo.Secretârio da Câmara dos
Deputados solicita seja instalado um aparelho
telefónico na residência do Sr. LUIZ CARLOS
BABY. DECISÃO; A Diretoria, com base na re-
solução do Conselho de Administração em sua
23a. Reunião, resolveu autorizar a instalação do
aparelho solicitado. Processo no. 007599/68 -
Pelo Of. no. GAB/BSB 01314, de 25.11.68, o Se-
nhor Chefe de Gabinete do Ministério do Interior
solicita seja instalado um aparelho telefónico na
residência da Senhora RAIMUNDA CARVALHO
LUZ. DECISÃO. A Diretoria, com base na re-
solução do Conselho de Administração em sua
23a.^Reunião, resolveu autorizar a instalação do
aparelho solicitado. Processo s/n, de 09.12.68,
o Senhor Chefe do Cerimonial da Presidência
da Republica, solicita seja instalado um apare-
lho telefónico na residência da Sra. C L A R A
LÚCIA GONÇALVES BARDY: DECISÃO: A Di-
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retoria, com base na resolução do Conselho de
Administração em sua 23a. Reunião, resolveu
autorizar a instalação do aparelho solicitado.
Processo no. 007832/68, de 09.12.68, pelo Ofi-
cio no. 296/984-68, o Senhor Coronel Engenhei-
ro Presidente da CO/EMFA, solicita seja ins-
talado um aparelho telefónico na residência do
Capitão JOÃO ALMEIDA. DECISÃO: A Direto-
ria, com base na resolução do Conselho de ad-
ministração em sua 23a. Reunião, resolveu au-
torizar a instalação do aparelho solicitado. Na-
da mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
declarou encerrada a sessão, da qual, para
constar, eu, JORGE CORRÊA VARELLA, Se-
cretario Substituto, lavrei a presente Ata, que
lida e aprovada vai por mim subscrita e assi-
nada pelos Senhores Diretores presentes.

MARCELO AUGUSTO VARELLA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA

ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO DA
D1RETORIA DA COMPANHIA DE TELEFONES
DE BRASÍLIA - COTELB

Aos vinte dias do mês de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta e oito, reuniu-se pela Tri-
gésima vez a Diretoria da Companhia de tele-
fones de Brasflia-COTELB, sob a Presidência
do Senhor Diretor Superintendente MARCELLO
AUGUSTO VARELLA e com a presença dos Se-
nhores Diretores ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA e RICARDO DE SOUZA RIBEIRO NAS-
CIMENTO. Apôs ser dada por aberta a sessão
foi lida e aprovada a Ata da Reunião anterior,
entrando-se em seguida nos assuntos da "Or-
dem do Dia" que constou do seguinte Processo
no. 007877/68 - Prioridade - Pelo Offcio no.
248/SC-DPF O Senhor Coronel R. MONHOZ
Chefe do Gabinete do Diretor Geral doDPF,so-
licita seja instalado um aparelho telefónico na
residência do Capitão LUIZ DE ALMEIDA.DE-
C1SAO: A Diretoria, com base na resolução do
Conselho de administração em sua 23a. ReuniSo
resolveu autorizar a instalação do aparelho so-
licitado. Processo no. 007737/68 - Prioridade-
Pelo Offcio GB/9, de 27.11.68, o Senhor Encar-
regado do Gabinete do Ministério do Estado das
Relações Exteriores, solicita instalação de um
aparelho telefónico na residência do funcionário
MILTON SOUZA CUNHA. DECISÃO: A Direto-
ria apôs exame da matéria, resolveu negar a
prioridade solicitada por achar insubsistente.
Processo no. 007633/68 - Prioridade- Pe lo
Offcio no. ER-DF/142/68, de 26.11.68 o Senhor
Diretor da Superintendência do Desenvolvimen-
to da Ama/ônia solicita seja instalado um apa-
relho telefónico na residência do Senhor DU-
MONT TORRES CUOCO, DECISÃO: A Diretoria
após exame do processo, resolveu negaraprio-
ridade por insubsistente. Processo no.00736/68
Prioridade -O Encarregado do Gabinete do Mi-
nistro do Estado dab Relações Exteriores, soli-
cita seja instalado um aparelho telefónico na
residência da funcionária HORIZONTINÀ MO-
DEST1NA DASILVA.DECISÃO: ADiretoria.com
base na resolução do Conselho de Administra-
ção em sua 23a. Reunião, resolveu autorizar a
instalação solicitada. Processo no. 007714/68-
Prioridade - Pelo Offcio no. PR-41/68, o Se-
nhor Presidente da Fundação do Serviço Social
do DF. solicita seja instalado um aparelho te-
lefOnico na residência do Senhor ALCINO MA-
CHADO PINHEIRO. DECISÃO: ADiretoria.com
base na resolução do Conselho de Administra-
ção em sua 23a. Reunião resolveu autorizar a
instalação do aparelho solicitado. Processo no.
003674/68 - A Editora Gráfica Alvorada Ltda.
solicita atendimento de cinco inscrições telefó-
nicas de nos.14894, 21095, 21096, 21097, e
21098. DECISÃO: A Diretoria após examinar a
matéria, resolveu autorizar o atendimento da
insctição no. 14894. Processo no. 007905/68-O
Senhor Editor Geral do Correio Braziliense.em
carta de 12.12.68, solicita concessão de mais
13 troncos para sua mesa de PBX, além dos 3
jã existentes. DECISÃO: A Diretoria, após exa-
me do processo resolveu autorizar a instalação
de mais 5 troncos tendo em vista a pouca dis-
ponibilidade da rede naquele, Setor. Processo
no. 007512/68 -Prioridade - Pela Carta FUB-
357/68, de 18.11.68, o Senhor Vice-Reitor da
Universidade de Brasília, solicita seja instala-
do um aparelho telefónico na residência do Pro-
fessor LUIZ CARLOS GOMES. DECISÃO: A
Diretoria resolveu oficiar a Universidade de
Brasília, solicitando maiores esclarecimentos
sobre a natureza do pedido. Oficial, em nome
da Universidade, ou particular, em nome do in-
teressado. Nada mais havendo a tratar, o Se-
nhor Presidente deu por encerrada a sessão,
quando, eu, JORGE CORRÊA VARELLA, Se-
cretário Substituto, lavrei a presente Ata que,
lida e aprovada vai por mim subscrita e assi-
nada pelos Senhores Diretores presentes.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA
ANTONIO RODKIGI ^ES DA SILVA
RICARDO DE SOUZA RIBEIRO NASCIMENTO

A T A - DA TRIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO
DA DIRETORIA DA COMPANHIA DE TELEFO-
NES DE BRASILIA-COTELB, REALIZADA AOS
VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO
DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO.

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano
de mil novecentos e sessenta e oito, em sua sede
ã Avenida W/3, Quadra 508, reuniu-se a Direto-
ria da Companhia de Telefones de Brastlla-
COTELB, sob a Presidência do Senhor Diretor
Superintendente MARCELLO AUGUSTO VA-
RELLA, presentes a Diretoria ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA e RICARDO DE SOUZA RI-
BEIRO NASCIMENTO. O Sr. Presidente após
dar por aberta a sessão, autorizou a leitura da
Ata da Reunião anterior, que foi aprovada, en-
trando-se em seguida nos assuntos da "Ordem
do Dia", que constou do seguinte: OSenhor Che-
fe do Gabinete do Ministro do Interior em Ofí-
cio SAB-BSB/1272, solicita prior idade para ins-
talação de 2 (dois) aparelhos telefónicos nas re-
sidências dos Senhores LEONCIO DE ABREU
E DOMINGOS RAMOS FERREIRA, portadores
das inscrições 22.316 e 19.328, respectivamen-
te. DECEÀO: A Diretoria após exame da maté-
ria, resolveu negar, por julgar insubsistente o
pedido. Em requerimento s/n o Senhor NAPO-
LEAO DE QUEIROZ solicita liberação de um
aparelho telefónico para sua residência, à Ave-
nida W/3, Quadra 15, Lote 178. DECB AO: A Di-
retor ia resolveu atender o pedido acima por tra-
tar-se de Engenheiro a cujo cargo
acha-se a construç&o da sede da COTELB. Nada
mais havendo a constar o Senhor Presidente de-
clarou encerrada a sessão, da qual para constar,
eu, JORGE CORRÊA VARELLA, Secretário
Substituto, lavreiapresente Ataque, lidaeapro-
vada, vai por mim subscrita e assinada pelos Se-
nhores Diretores presentes.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA

ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA

RICARDO DE SOUZA RIBEIRO NASCIMENTO

A T A - DA TRIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO DA
DIRETORIA DA COMPANHIA DE TELEFONES
DE BRASÍLIA - COTELB.

Aos dois dias do mês de janeiro de mil novecen-
tos e sessenta e nove, na sede da Companhia de
Telefones de Brasília-COTELB, situada â Ave-
nida W/3, Quadra 508, realizou a Trigésima
Quarta Reunião da Diretoria sob a Presidência
do Senhor Diretor Superintendente MARCELLO
AUGUSTO VARELLA e com a presença dos Se-
nhores Diretores ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA e RICARDO DE SOUZA RIBEIRO NAS-
CIMENTO. Aberta a sessão foi lida e aprovada
a Ata da Reunião anterior entrando-se em se-
guida nos assuntos da "Ordem do Dia", que
constou do seguinte: "Orçamento para despesa
de Custeio para 1968". O Diretor RODRIGUES
submeteu a apreciação da mesa o referido or-
çamento tendo em vista pequenas alterações nas
dotações. Depois de discutido o memo. 104/68,
da Divisão Financeira _s6bre o assunto, foi o
mesmo aprovado por unanimidade. Prosseguin-
do, foi colocado em discussão a Concorrência
para aquisição de Cabos Telefónicos, cujo rela-
tório do Presidente da respectiva Comissão foi
lido. bem assim documento da Diretoria Técni-
ca, no qual esta expõe sua opinião sobre o julga-
mento final da citada Concorrência. A Diretoria
resolveu homologar a Concorrência, tendo sido
escolhida a "V" alternativa (transformação), cuja
única proponente foi a firma PIRELLI S/A, de-
vendo o processo serencaminhadoàAssessoria
para que o Advogado elabore o contrato levan-
do-se em conta todos os dados constantes da
Concorrência e ainda a Carta da PIRELLI S/A,
de 26/12/68. Nada mais havendo a trataro Se-
ntor Presidente encerrou a Reunião da qual pa-
ra constar, eu, T ASSO DOMINGUES VIEIRA,
Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e
aprovada, vai por mim subscrita e assinada pe-
los Senhores Diretores Presentes.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA

ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA

RICARDO DE SOUZA RIBEIRO NASCIMENTO

A T A - DA VIGÉSIMA NONA REUNIÃO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPA-
NHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA-COTELB

Aos vinte e oito diasdo mêsdenovembro de mil
novecentos e sessenta e oito, na sala da Direto-
ria da Companhia de Telefones de Brasília -
COTELB, no edifício sede, a Quadra 508-Ave-
nida W/3, em Brasília, Distrito Federal, reali-
zou-se a Vigésima Nona Reunião do Conselho

de Administração da Companhia sob a Presi-
dência do Senhor Diretor Superintendente MAR-
CELLO AUGUSTO VARELLA, presentes os Se-
nhores Conselheiros THEO PEREIRA DA SIL-
VA, ARI CUNHA, IVENS GUIMARÃES TEIXEI-
RA e VALTENIO MENDES CARDOSO. Após o
Senhor Presidente declarar aberta a sessão,
foi lida e aprovada a Ata da Reunião anterior.
Com a palavra o conselheiro IVENS que rela-
tou sobre matéria regulamentadora de índices
de horas extras a serem pagas pela Companhia
cujo parecer ê que seja o assunto enviado 6. As-
sessoria Jurídica da COTELB, após o que será
motivo da de discussão pelo Conselho, o que foi
aprovado por todos os presentes. Em seguida o
Senhor Presidente comunicou aos seus pares o
início da cobrança das contas telefónicas por in-
termédio dos Bancos locais, cujos resultados
estavam sendo auspiciosos. Comunicou ainda
que viajará hoje para o Nordeste devendo estar
de volta dentro de sete dias. Ainda com a pala-
vra informou ter a Diretoria anulado a primei-
ra Concorrência realizada para aquisição de
Dutos, tendo em vista o preço elevado apre-
sentado pelas firmas licitantes. Assim, está
sendo preparada outra Concorrência com com-
posição de preços unitários. Finalmente, o Se-
nhor Presidente comunicou ter sido publicado
Edital de Convocação da Assembleia Geral Ex-
traordinária, para o dia 11 de dezembro próxi-
mo a fim de tratar de Integralização do Capi-
tal e outros assuntos. Nada mais havendo a tra-
tar, o Senhor Presidente encerrou a sessão da
qual, para constar, eu, TASSO DOMINGUES VI-
EIRA, Secretário lavrei a presente Ata que, li-
da e aprovada vai pôr mim subscrita e assinada
pelos Senhores Conselheiros presentes.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA

THEO PEREIRA DA SILVA

ARI CUNHA

IVENS GUIMARÃES TEIXEIRA

VALTENIO MENDES CARDOSO

A T A - DA TRIGÉSIMA REUNIÃO DO CON-
SELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
DE TELEFONES DE BRASÍLIA - COTELB.

Aos cinco dias do mês de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta e oito, na sala da Diretoria
da Companhia de Telefones de Brasília -
COTELB, no Edifício Sede, â Quadra 508 - Ave-
nida W/3, em Brasília, Distrito Federal, reali-
zou-se a trigésima Reunião do Conselho de Ad-
ministração da Cçmpanhia, soba Presidência do
Senhor Diretor Superintendente MARCELLO
AUGUSTO VARELLA e com a presença dos Se-
nhores Conselheiros THEO PEREIRA DA SIL-
VA, ARI CUNHA e VALTENIO MENDES CAR-
DOSO. Após o Senhor Presidente declarar aber-
ta a sessão, foi lida e aprovada a Ata da Reu-
nião anterior. Com a palavra o Conselheiro
THEO PEREIRA DA SILVA, que abordou as ne-
cessidades de saneamento de certas deficiên-
cias técnicas surgidas no atendimento do 01 (In-
terurbano), tendo na oportunidade o Senhor Pre-
sidente, feito dissertação sobre o assunto, jus-
tificando detalhadamente os motivos que acar-
rentam tais impasses. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada
a sessão, da qual, para constar, eu, JORGE COR-
RÊA VARELLA, Secretário Substituto, lavrei a
presente Ata que, lida e aprovada vai por mim
subscrita e assinada pelos Senhores Conselhei-
ros presjentes.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA

THEO PEREIRA DA SILVA

ARI CUNHA

VALTENIO MENDES CARDOSO

A T A - DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COM-
PANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA -
COTELB.

Aos doze dias do mês de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta e oito, na sala da Diretoria
da Companhia de Telefones de B r a s i l i a -
COTELB, no edifício sede, â Quadra 508, Aveni-
da W/3, em Brasília, Distrito Federal, realizou-
se a Trigésima Primeira Reunião do Conselho
de Administração da Companhia, sob a Presi-
dência do Senhor Diretor Super intendente MAR-
CELLO AUGUSTO VARELLA e com a presença
dos Senhores Conselheiros ARI CUNHA, THEO
PEREIRA DA SILVA, IVENS GUIMARÃES TEI-
XEIRA e VALTENIO MENDES CARDOSO. Após
o Senhor Presidente declarar aberta a sessão
foi lida e aprovada a Ata da Reunião anterior
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entrando-se, em seguida, nos assuntos da "Or-
dom ilo Dia". Na pauta, o projeto que fixou ta-
in Ias ile remuneração de horas extraordinárias.
Depoi^ de uni exame exaustivo da matéria, os
Senhores Conselheiros acordaram unanime-
mente com a suaestaodoSenhorPresidente.de-
vendo o referido projeto ser reexaminado pelo
Senhor Diretor Administrativo e financeiro
j u n t a m e n t e com a Assessoria Jurídica. Ainda
constante da pauta da Ordem do Dia, foi posta
em discussão a Tomada de Preços 01 68 erom
a palavra o Senhor Conselheiro THEO PEREI-
K.\ HA M I A A '-3/'.r-ia e-.oosi^ão do assunto,
arguindo impedimento ao Órgão Colegiado pa-
ra examinar a matéria, por faltar cobertura
em dispositivo estatutário que garantisse a
competência do Egrégio Conselho de Adminis-
tração para opinar sobre a mesma. Nada mais
havendo a tratar o Senhor Presidente declarou
encerrada a sessão, da qual, para constar, eu,
JORGE CORRÊA VARELLA, SecretárioSubsti-
tuto. lavrei a presente Ata que, lida e aprovada,
vai por mim subscrita e assinada pelos Senho-
res Conselheiros presentes.
MARCELLO AUGUSTO VARELLA

ARI CUNHA

THEO PEREIRA DA SILVA

IVEXS GUIMARÃES TEIXEIRA

VALTEMO MENDES CARDOSO
A T A - DA TRIGÉSIMA SEG UNDA REUNIA O
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COM-
PANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA-
COTELB, REALIZADA NO DIA 19 DE DEZEM-
BRO DE 1968.

Aos dezenove dias do mês de dezembro de 1968,
reuniu-se pela Trigésima Segunda vez o Conse-
lho de Administração da Companhia de Telefo-
nes de Brasilia-COTELB, em sua sede, â Aveni-
da W.. 3, Quadra 308, em Brasília, Distrito Fe-
deral, sob a Presidência do Senhor Diretor Su-
perintendente MARCELLO AUGUSTO VAREL-
LA e com a presença dos Senhores Conselhei-
ros THEO PEREIRA DA SILVA, IVENS GUIMA-
RÃES TEIXEIRA, VALTENIO MENDES CARDO-
SO e EDISON I.OBAO. Após o Senhor Presiden-^
te declarar aberta a sessão, toi lida e aprovada
a Ata da Reunião anterior, entrando-se em se-
guida nos assuntos da "Ordem do Dia' ' .Emface
da inexistência de matéria para exame, oSenhor
Presidente com a palavra, fez ligeira recapitu-
larão dos assuntos discutidos em Reuniões ante-
riores, bem ronío das providências adotadasde
modo isolado para cada caso. Uma vez livre a
palavra, ninguém dela quiz fazer uso nada mais
sendo tratado na oportunidade. Para constar, eu,
JORGE CORRÊA VARELLA. SecretárioSubsti-
tu to lavreia presente Ata, que vá i por mim subs-
crita e assinada pelos Senhores Presidente e
Conselheiros presentes,

M A R C E L L O AUGUSTO VARELLA

THEO PEREIRA DA SILVA

IVENS GUIMARÃES TEIXEIRA

VALTENIO MENDES CARDOSO

LDISON LOBAO
A T A - DA TRIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COM-
P A N H I A DE TELEFONES DE BRASILIA-
COTELB, REALIZADA NO DIA 20 DE DEZEM-
BRO DE 19C8.
Aos vinte e seisdiasdomêsdede/.embro do ano
de mil novecentos e sessenta e oito, reuniu-se
pela Trigésima Terceira vez, o Conselho de Ad-
ministração da Companhia de Telefones de Bra-
sília - COTELB, em sua sede à Avenida W, 3,
Quadra "08. em Brasília, Distrito Federal, sob
a Presidência do Senhor Diretor Superintenden-
te M A R C E L L O AUGUSTO VARELLA, que deu
por aberta a sessão, encerrando-a em seguida,
após verificar a falta de numero, uma vez que
achava-se presente apenas o Conselheiro ARI
CUNHA, Para constar, eu, JORGE CORRFA
V A R K I . I . A , Secretário Substituto lavrei a pre-
sente- Ata que vai por mim subscrita e assina-
da pelo Senhor Presidente e Conselheiro pre-
sente.

M A R C E L L O AUGUSTO V A R E L L A

A R I C U N H A
A T A - DA TRIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COM-
PANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA -
COTE L B.

Aos dois dias do mês de janeiro do ano de mil
novecentos e sessenta e nove, realizou-se a Tri-
gésima Quarta Reunião do Conselho de Adminis-

B rãs f l ia. 21 de janeii^o de
traçáo da Companhia de Telefones de Brasília -
COTELB, em sua sede ã Avenida W/3, Quadra
508, em Brasília, Distrito Federal, sob a Presi-
dência do Senhor Diretor Superintendente MAR-
CELLO AUGUSTO VARELLA, que deu por aber-
ta a sessão, encerrando-a em seguida, após ve-
rificar a falta de numero, uma vex que se acha-
vam presentes apenas os Conselheiros ARI
CUNHA e THEO PEREIRA DA SILVA. Para
constar, eu, TASSO DOMINGUES VIEIRA, Se-
cretário, lavreia presente Ata que vai por mim
subscrita e assinada pelo Senhor Presidente e
Conselheiros presentes.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA

ARI CUNHA

THEO PEREIRA DA SILVA

A T A - DA TRIGÉSIMA QUINTA REUNIÃO
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COM-
PANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA -
C O T E L B -
Aos nove dias do mês de janeiro de mil nove-
centos e sessenta e nove, na sede da Companhia
de Telefones de Brasília - COTELB, situada
â Aven ida W3, Quadra 508, em Brasília - DF,
realizou-se a Trigésima Quinta Reunião do
Conselho de Administração, sob a Presidéncia-
do Diretor Superintendente MARCELO AUGUS-
TO V A R E L A , e com a presença dos Srs. Con-
selheiros ARi CUNHA, VALTENIO MENDES
CARDOSO e EDISON LOBAO. Apôs o Senhor
Presidente declarar aberta a sessão foi lida
e aprovada a Ata da Reunião anterior. Em se-
guida o Senhor Presidente usou da palavra co-
municando a mesa que o Conselheiro IVENS
GUIMARÃES TEIXEIRA encaminhou ofício a
Superirite.-idêr.cia,dando ciência de que estará
impossibilitado de comparecer as reuniões do
Cor.selro durar.te os meses de j a n e i r o
e f e v e r e i r o , em virtude de viagem 3
serviço da Presidência da Republica. Após
exame do assunto, foi o mesmo aprovado
com base na letra "C" do ftem I do artigo
30 do Regimento Interno do Conselho. A se-
guir, o Senhor Presidente submeteu a aprecia-
ção da mesa, expediente do Senhor Diretor
Administrativo e Financeiro, versando sobre
aumento salarial do pessoal da Companhia,
face à Lei 5.552, de 04/12/68, que reajusta os
vencimentos dos servidores Civis e Militares
da l rdão, cujos "uveis, símbolos e valores de
retribuição ficou majorado em 20cr, extensivos
ao pessoal do Complexo Administrativo do Dis-
trito Federal. Posto o assunto em discussão,
foi por sorteio escolhido para relator, o Con-
selheiro EDISON, que solicitou prazo para
exame da matéria. Com a palavra o Senhor
Presidente recomendou a maior urgência para
o assunto e, atendendo a sugestões do Conse-
lheiro ARI, convocou urna reunião para amanha,
dia 10; a fim de que seja a matéria relatada
e discutida conclusivamente. Nada mais ha-
vendo a tratar o Senhor Presidente declarou
encerrada a sessão da qual, para constar eu,
TASSO DOMINGUES VIEIRA, Secretário, la-
vrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai
por mim subscrita e assinada pelos Senhores
Conselheiros presentes,

MARCELLO AUGUSTO VARELLA

ARI CUNHA

VALTENIO MENDES CARDOSO

EDISON LOBAO

A T A - DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍ-
LIA - C O T E L B

Aos dez dias do mês de janeiro de mil nove-
centos e sessenta e nove, na sala da Diretoria
da Companhia de Telefones de Brasília, CO-
TELB, situada à Avenida W3, quadra 308, rea-
lizou-se a Primeira Reunião Extraordinária de
Conselho de Administração, com a finalidade
de discutir e aprovar proposta -da Diretoria
Administrativa e Financeira sobre aumento de
20'í para o pessoal da Companhia, face a Lei
no. ~i.",2, de 14/12/68, que reajusta os venci-
mentos do pessoal civil e militar da União,
abrangendo tal Lei, o pessoal da Prefeitura do
Distrito Federal. Sob a Presidência do Senhor
Diretor Superintendente MARCELLO AUGUSTO
VARELLA e presentes os Senhores Conselhei-
ros VALTENIO MENDESCARDOSO, ARI CUNHA
e EDISON LOBAO, foi a sessão declarada aber-
ta tendo sido lida e aprovada a Ata da Reunião
anterior. Em seguida o Senhor Presidente deu
início aos trabalhos, passando a palavra ao Con-
selheiro EDISON LOBAO, Relator da matéria,
que, após o Senhor Presidente solicitar e ob-
ter esclarecimentos de que o Parecer do Con-
selheiro EDISON LOBAO era pelo aumento das
Tabelas de Empregos Permanentes e Temporá-
rios da COTELB, inclusive aos ocupantes de
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funções gratificadas e de empregos em comis-
são, o Conselho com o voto do Relator, aprovou
a majoração, de 20rr, autorizando o envio de
proposta ao excelentíssimo Senhor Prefeito do
Distrito Federal, que fará a apreciação do as-
sunto tendo em vista a política adotada em rela-
ção aos órgãos de Administração Descentrali-
zada. Nada mais havendo a tratar o Senhor
Presidente declarou encerrada a sessão, da
qual, para constar,eu, TASSO DOMINGUES VI-
EIRA, Secretário, lavrei a presente Ata que,
lida e aprovada, vai por mim subscrita e as-
sinada pelos Senhores Conselheiros presentes.
MARCELLO AUGUSTO VARELLA
VALTENIO MENDES CARDOSO
ARI CUNHA

EDISON LOBAO
ATA DA TERCEIRA ASSEMBLEIA< ÍERAL EX- .
TRAORUINA RIA DOS ACIONISTAS DA COMPA-
NHIA DE TELEFONES DE BRASILIA-COTELB
REALIZADA AOS 11 DIAS DOMESDE DEZEM-
BRO DE 1968.

Inscrição no Cadastro Geral dos Contribuintes
sob o numero 00058578.

As nove horas do dia onze de dezembro do ano
de mil novecentos e sessenta e oito, na sede da
Companhia de Telefones de Brasilia-COTELB,
situada à Avenida W-3, Quadra 508 - Bloco A,
na cidade de Brasília, Distrito Federal, previa-
mente convocados, reuniram-se em Assembleia
Geral Extraordinária os acionistasdaCOTELB,
Aberta a sessão assumiu a Presidência dos tra-
balhos, na forma estatutária - Art. 19 dos Esta-
tutos - o Diretor Superintendente Doutor MAR-
CELLO AUGUSTO VARELLA que convidou a
mim ANTÓNIO CARLOS CARNEIRO L E I T E ,
para Secretário. Veiifícada a presença de todos
os acionistas estando representada a Prefeitu-
ra do Distrito Federal pelo procurador Geral
do DF, Doutor JOSÉ DE CAMPOS AMARAL, a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil-NOVACAP pelo seu Superintendente Dou-
tor SILVIO CARLOS PIMENTA J AGUARIBE e O
Banco Regional de Brasília S/A pelo seu Dire-
tor Presidente Doutor PAULO LIMIRIO MA-
LHEIROS. O Senhor Presidente pediu a mim
que lesse o Edital de Convocação publicado no
Diário Oficial da União e outros órgãos da Im-
prensa do Distrito Federal, usando em seguida
da palavra o representante da acionista
NOVACAP. Pela acionista NOVACAP foi dito
que subscreveu NCr$ 1.000.000,00(hum milhão
de cruzeiros novos) em açoes, tendo integrali-
zado NCr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros no-
vos), ou seja 10% do capital subscrito. Nessas
condições vinha propor a consideração da As-
sembleia Geral, a integralização dos restantes
NCr$ 900.000,00 (novecentos mil cruzeiros no-
vos) com a incorporação dos prédios situados
no S1A - írea de Serviço , Publico "D" com os
respectivos terrenos, mediante avaliação. Pela
acionista Prefeitura do Distrito Federal foi di-
to estar de acordo comaproposta da NOVACAP
ressalvando a sua decisão final após conhecida
as avaliações na próxima Assembleia Geral
que fei convocada para esse fim, sugerindo a
nomeação pela Assembleia, de três peritos pa-
ra proceder a mencionada avaliação, na forma
do artigo 5o. do Decreto-Lei2627.de 1940.Sub-
metida a matéria a votação, foi aprovada pela
Assembleia Geral, ficando eleito os seguintes
peritos para proceder à avaliação dos bens re-
feridos: Doutor ROBERTO MAURÍCIO PIRES
CAMPOS, Doutor ROBERTO HENRIQUE DIAZ
PRIETO é Doutor JOSÉ MOREIRA MACIEL,ten-
do sido os dois primeiros indicados pela NOVA-
CAP, e o ultimo indicado pela COTELB, Com
referência a integralização do restante NCr$..
8.284.259,76 (oito milhões duzentos e oitenta e
quatro mil duzentos e cinquenta e nove cruzei-
ros novos e setenta e seis centavos) do capital
em dinheiro da acionista Prefeitura do Distri-
to Federal nos termos do artigo 11 dos Estatu-
tos, decidiu a Assembleia Geral estabelecer
quatro chamadas mensais a começarem em
dezembro de 1968 e ter minar em março de 1969,
O Senhor Presidente agradeceu a presença dos
Senhores; Acionistas, tendo sido lavrada a Ata
da Assembleia realizada, lavrada a Ata foi a
mesma aprovada por unanimidade pelos acionis-
tas que assinam comigo, ANTÓNIO CARLOS
CARNEIRO LEITE e a lavrei.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA
Presidente

JOSÉ DE CAMPOS AMARAL
Procurador Geral do Distrito Federal

SILVIO CARLOS PIMENTA JAGUARIBE
Representante da Acionista Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP.

PAULO LIMIRIO MALHEIROS
Representante do Acionista Banco Regional de
Brasília S/A.
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETOS ASSINADOS

DECRETO UE 20 DE JANEIRO DE 1969

ATOS DO PREFEITO

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1969

O Prefeito do Distrito Federal < usando das

atribuições que lhe confere o inciso VII, do arti-

go 20, da Lei n? S.751. de IS de abril de 19SO ,

combinado com o parágrafo 29. do artigo 21. da

Lei ní 4545, de 10 de dezembro de 1964, e pará-

grafo 21. do artigo 99, do Estatuto Social da Com

panbia Urbanizadora da Nova Capital do Braail-

NGVACAP,

R E .; C L V E:

exonerar o Doutor José Fimentel de Godoy das

funções de suplente de membro do Conselho Fiscal da Companhia Urbar

niiadora da Nova Capital do Brasil -NOVACAP. por ter sido nomeado -

membro efetivo do referido Conselho.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1989

WADJO DA COSTA GOMIDE

O Prefeito do Distrito Federal , u s» não oaa

atribuições que lhe confere o inciso VII, do artigo

20. da Lei n9 s. 751. de 13 de abril de 1960. cotnbl^

nado com o parágrafo 2?, do artigo 21, da Lei n?

4545, de 10 de dezembro de lítôí e ; arágrafo Z»,do

artigo 99, do Estatuto Social da Companhia Urbanl-

radori' da Nova Capital do Brasil- KCVACf P,

R E SQL V E:

noirear o Doutor Darcy de Oliveira Cabral, para -

exercer aã funções de membro efetivo do Conselho Fiscal da Compa-

nhia Urbanicadora da Nova Capital do Brasil -NOVACAF.

DUtrito Federal, 20 de janeiro de 1889

W/DJÓD/ COST/ GOMIDE

PRKFEITO

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1969

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1989

O Prefeito do Distrito Federal • UMndo *•
atribuições que lhe confere o inciso VII. do artigo

20, da Lei nf 3.751, de 13 de abril de I960, combi_

nado com o parágrafo 29, do artigo 21, da Lei n*

4545, de 10 de dezembro de 1964, e parágrafo 29,

do artigo 99, do Estatuto Social da Companhia Ur-

banixadora da Nova Capital do Brasil-NOVACA P,

O Prefeito do Distrito Federal > usando da*

atribuições que lhe confere o inciso VII, do artl

go 20, da Lei n? 3. 751, de 13 de abril de 1960,con

binado com o parágrafo 29, do artigo 21, da Lei

nf 4S4S de 10 de dezembro de 1964, e parágrafo -

2?, do artigo 99, do Estatuto Social da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital 4o Krasil-NCV/CAP,

K E J O L V E: R E S O L V E :

exonerar o Doutor Darcy de Oliveira Cabral, da*

funções de membro suplente do Conselho Fiscal da Companhia Urbani-

zadora da Nova Capital do Brasil- NOVACAP, por ter sido nomeado -

membro efetivo do referido Conselho.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1989

WADJC DJ> COSTA GOMIDE /

PREFEITO

nomear o Doutor José Pimentel de Godoy, para -

exercer as funções de membro efetivo do OouHelho Fiscal da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil- NOVíCAP.

Distrito Federal. 20 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE

PREFEITO

l
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

_a VIA
Companhia Urbanlíador» d» Nova Ce. pita I do Braall

• MA «ILIA • o. f.

Vi.-Termo tie Convênio-FJ-4» Subproc,

EiOOESSO

1.2. 545
l i i

'• :r
jl*- ~. ! , _X TÊHMO BE COOTÊN10 CELEBEADO ENTHE A

COMPANHIA URDANIZADOKA DA NOVA CAPITAL DO -
DIÍAS1L -"NOVACAP"- e a SOCIEDADE DE ABASTE-
CIMENTO DE BRASILIA S/A. -SAB- na forma quo

^ - se seguei
AOS dias do mês de = ',

do ano do Uun wil novecentos c sessenta e (196 ), nesta n

Cidade de Brasília, Capital da República Federativa do Drasil,

no Edifício "NOVACAP", sede da COMPANHIA URBANIZADORA DA MOVA

CAPITAL DO BRASIL -"NOVACAP"-, localizada no Setor Bancário flor

te, em o Gabinete da Superintendência, compareceram como pnrtea:

de um lado, a "NOVACAP11.. empresa" pública, com sede em Brasília,

Distrito Federal, ne^te ato designada simplesmente "KOVACAP", e

representada por seu Superintendente, Dr. SILVIO CARLOS PtilENTA

JACUAHIBE, brasileiro, casado, engenheiro, residente o domici -

liado nesta Capital, c, de outro lado, a SOCIEDADE 1>E ABAáTECI-

!ÍE:,:TO DE iiDASfLIA S, A. -SAB-, con sede nesta Capital, neste ato

designada simpleame it.e "SAB", e representada por

, brasileiro, casado, também residente e do

miciliado nesta Cc:. 'Jvl, o pelos mesmos foi dito, que nos ter -

mós da autorização latia pela Dírctorin e Conselho de Administra

çao da "ÍÍCVACAP". .. tas das 030» e 526» sessões, respectivamente,

de 06-10-08 e OS-H'-IOGS, e, ainda cou a autorização dn Diroto-

ria e Conselho de .dninistraçao da "SAB", conforme decisões de

30-10-68 «; 31-10-3 if»3, c mais o que consta do processo "NOVAGAl"*

numero 32,.024/Gô, resolveram fimar, como firmados têra, por és

te e nos nclhores termos de direito, o presente Convénio entre

a "MOVACAP" e a "; Afí", para venda, à vista, e eu licitação pú-

blica, de 199 (cc. to e noventa e nove) lotes, de conformidade ̂

com as clausulas • condições secuintea:
PRIMEIRA - OBJETO

A MSABn por este ato e instrumen

to, autoriza a vei Já, por intermédio da "NOVACAP", de 199 ( oen

to c noventa e no- >a) lotes de terrenos integrantes de seu Capi-

tal Social, cons ti R t e? tfa Ata da Assembleia Geral Extraordina -

ria da Sociedade, latada de 13 de maio de 1.960, localizados no

Sctur de Indústria e Abaatocimanto - acréscimo,(& Uito Setor -v
em Urasília, Distrito Federal, a fim de serem vendidos em lici-

tação pública, cujos terrenos estão assim distribuídos: TRECHO-

7 - com 36 (trinta e seis) lotes, de números 5 (cinco), 10(dez)0

15 (quinze), 20 (vinte), 25 (vinte e cinoo), 30 (trinta), 35 *

(trinta e cinco), 40 (quarenta), 45 (quarenta e cinco), 50 (cin

quenta), 55 (cinquenta e cinco), 60 (sessenta), 65 (sessenta e

cinco), 70 (setenta), 75 (setenta e cinoo), 80 (oitenta), 85(oi

tenta e cinco), noventa (90), 95 (noventa e cinco). 100 (cem ),

105 (cento e cinco), 110 (cento e dez), 115 (cento e quinze), •

120 (cento e vinte), 125 (cento e vinte e cinco). 130 (cento e

trinta), 135 (cento e trinta e cinco), 140 (cento e quarenta) ,

145 (cento e quarenta e cinco), 150 (cento e cinquenta), 155 -

(cento e cinquenta e cinco), 160 (cento e sessenta). 165 (cento

e sessenta e cinco), 170 (cento e setenta), 175 (cento e seten-

ta e cinoo) e 180 (cento e oitenta), tendo de dimensões 10x100

(uez por cem metros), num total de l,OOO,OOm2 (bum mil netros a

quadrados) cada lote; TRECHO 8 com 50 (cinquenta) lotes, de nu

meros 5 (oinco), 10 (dez), 15 (quinze). 20 (vinte), 25 (vinte e

cinco), 30 (trinta), 35 (trinta e cinco), 40 (quarenta), 45(qua

renta « oinoo), 50 (cinquenta), 55 (cinquenta e cinoo) 60 (ses-

senta). 65 (sessenta e cinco), 70 (setenta), 75 (setenta e cin-

co), 80 (oitenta), 35 (oitenta e cinco), 90 (noventa), 95(noven

ta e cinoo), 100 (cem), 105 (cento e cinco). 110 (cente e dez),

115 (cento e quinz< ), 120 (cento e vinte), 125 (cento e vinte e

cinco), 130 (cento e trinta), 135 (cento e trinta e cinco), 140

(cento e quarenta), 145 (cento e quarenta e cinco), ISO (cento*

e cinquenta), 155 (cento e cinquenta e cinco), 160 (cento e sés

senta), 165 (cente e sessenta e cinco), 170 (cento e setenta) ,

175 (cento e seter i.a e cinco), 130 (cento e oitenta), 185(cénto

e oitenta e oinco}, 190 (cento e noventa), 195 (cento e noventa

e cinco), 200 (du-eiitos), 245 (duzentos e quarenta e cinco),250

(duzentos e olnqumta), 255 (duzentos e cinquenta e cinco), 260

(duzentos e sessenta), 265 (duzentos e sessenta e oinoo), 270 -

(duzentos & setenta), 280 (duzentos e oitenta) e 290 (duzentos^

e noventa), tendo de dimensões 10 x 100,00a (dez por c cm metro s1,

uuih total de l«00j,00m2 (hum mil metros quadrados) cada lote ;

TjUSCHO 9 com 18 dezoito) lotes, de números 5 (cinco), 10(dez),

15 (quinze), 20 (/inte), 25 (vinte e cinco), 30 (trinta), trin-

ta e cinco (35), F0 (quarenta), 45 (quarenta c cinco), 50 (cin-

quenta), 55 (cinqienta e cinco), 60 (sessenta), 65 (sessenta e

cinco), 70 (setenta), 75 (setenta e cinco), BO (oitenta), 85(oj.

tenta e cinco) e »0 (noventa), tendo de dimensões IO/* 100,00 m

(dez por cem metros), num total de 1.000,00m2 (hum mal metros s
ri».íc/lru.uos) cada lote; TItECIIO 10 com íiO (cinquenta) lotes, de =

números B (cindo), 10 (dez), 15 (quinze). 20 (vinte), 25 (vinte '

e cinco) , 30 (trinta), 35 (trinta e cinco), .10 (quarenta), qua-

renta e cinco (45), 50 (cinquenta), 55 (cinquenta e cinco), 60

(sessenta), 65 (sessenta e cinco), 70 (setenta), 75 (setenta e

cinoo), (30 (oitenta), 85 (oitenta e cinco), 90 (noventa), 95(no

venta e oinco), 100 (cem), 105 (cento e cinco), 110 (cento e =

dez), llS (cento e quinze), 120 (cento e vinte), 125 (cento o

vinte c. cinco). 130 (cento e trinta), 135 (cento e trinta e cin

co), 140 (cento o quarenta), 145 (canto e quarenta e cinco), 150

(cento <: ciurucntr) , 150 (cento e cinquenta e cinco), 160(cento

e aesrieutu) , 165 (conto e sessenta e cinco), 170 (cento e seten

tn), 173 (oento e setenta e cinco), 180 (cento e '..itenta), IS?

(cento «: oitenta e cinco), 190 (cento e noventa), 191 (cento P

noventa e cinco), 200 (duzentos), 1145 (duzentos e quarentí» e -

cinco), 250 (duzentos e cinnuentu) , 255 (duzentos e cinquenta e

cinco), 2 (i O (duzentos e scsaentn) , 265 (duzentos e sessenta o =

cinco), 270 (dU2cnt<s e setenta), 275 (duzentos e setenta e c in

co), 280 (duzentos r oitenta), 285 (duzentos e oi tonta e oinuoj,

e 230 (duzentos e noventa), tendo de <iin;cnsÕVs 10 x 10o,00m(dc7

por cen metros), mui total de 1.000,00 ci2 (h. tia mil netros qua -

arados) cada lote; TRECHO 11 com 18 (dezoito) lotes, de núme-

ros 10 (.dez), 20 (vinte), 30 (trinta), 40 (quarenta), 50 (cin -

quentn] , GO (sesserta), 70 (setenta), 80 (oitenta), 90 (novan -

ta) i 100 (oera), llí (cento o dez), 120 (cento e vinte), 130(cê i

to e trinta), 140 (cento e quarenta), 150 (cento e cinquenta) ,

160 (conto e sesseita), 170 (cento e setenta), e 180 (cento e

oitenta), tendo dr- dimensões 10 x 100, OOm (dez por cem metros),

num total de l.OOt. ,00 ui2 (hum mil metros quadrados]1 oada lote ;

TUECHO 14 com 2 1 (vinte e nove) lotes, de números 5 (cinco),

15 (quinze) , -25 ('inte e citino), 35' (trinta e cinco), 45 (quo -

renta o oinoo), 5;. (cinquenta e cinco), 65 (sés gente e cinco) ,

75 (setenta e cimo), 85 (oitenta e cinco), 95 (noventa e cin

co), 105 (cento e cinco), 115 (cento e quinze), 12r> (cento e

vinte o cinco), 1; 5 (cento e trinta e cinco), 145 (cento e qua

renta e cinco), 1.5 (cento e cinquenta e cinco), 165 (cento e

sessenta e cinoo). 175 (couto e setenta e oinco), 185 (cento e

oitenta e oinco), 195 (cento e noventa e cinco), 205 (duzentos

e cinco), 215 (du: entos e quinze), 225 (duzentos e vinte e cin

co), 235 (duzento e trinta e cinco), 245 (duzentos e quarenta

e oinco), 255 (duzentos e cinquenta e cinco), 265 ( dû o/tos ,.0,.
sessenta e cinco), 275 (duzentos e setenta o cinco) e 285 ( du-

zentos c oitenta t; cinco), tendo ue dimensões 10 x 100, OOm (dez

por cem metros), nun total r1 o I9000,00m2 (ima mil metros quadra

dos) cada lote; 00 coneiios ucacritos constai* IÍEB plantas e memo

rial descritivo depositários ou Cartório o inscritos no 19 Ofí-

cio de negistro de Imóveis desta Capital, em 12 de maio de I960,

às fls. 240, do Livro S-F, sob o ns ..4, de Ordem*

SSGUKDA - PREÇO g FORMA DE PAGAMENTO

Os preços mínimos dos lotes a se

rem leiloados, serão de H9Í4- 10.000,00 (dez mil cruzeiros novos)

e com pagamento a vista, uo ato da assinatura da respectiva es-

critura»
TEBCEIHA - ADMINISTRAÇÃO

A "NOVACAP" receberá, a título =

de administração, d i valor apurado na venda -lê cada lote, uma

percentagem de IO;* dez por cento), depositajido-se era favor da

"GÂT.", no Banco Regional fle Brasília S/A., os restantes das im

portãncias correapc identes às vendas realizadas.

aUAETA - RESPONSABILIDADE E GAHANTIA

A "NOVACAP" ae responsabiliza pele

realização do proc 3saamento da licitação, estabelecendo as jior-

raas e condições a ;erem observadas, e bem assim pela obrigação

de expedir as reaj activas escrituras, de coaprn e /endas, Uos

imóveis leiloados, aos licitantes ãabilitados, conforme autori-

zação da "SAB", C'Jitida no 01'ício lífi 335/68, anexo ao processo

"r.WACAP" número -í'J.10S/GS, devendo constar dos atos a anuêi>cir

da «SABi.- QUINTA - EXECUÇÃO PO CONVÉNIO

A òxecucHo do presente Convénio:

dar-se-ó através «to Departí-nento Económico da ."NOVACAP* •
SEXTA - VALOR

O valor P í nino do presente/ Convenho
NGS- 1. >00B000,oO (hum -Ulimo, noveccriios e nj

l.o.3. -.-.ovos) . "K //á^
é" estimado em
ta mil cruseil.o.3.

COB excliuso de quslqusr outro'»
a« partes elegeu o foro 4o*W.etrito Feíer»! par» airUlr -
qualquer aúrida oriunda do presente oonT»nlo.

E, sor satare» aaaln íuata» e
oonvenòiónadua, mandaram dati.lografi,r o presente lutronente
em 7 (aete) vlaa de Igual teor, para UB ao efeito, »e« ra««-
raa ou emandaa, o qual depois de lido e achado oonfoime, 04
raate a* testemunhas adiante nomeadas e assinadas, a todo o
ato presente, vai peloa contratantes assinado, que se òbrl -
gan a ounprl-lo e faze-lo cumprir, dando-se por *!*•• e v» -
lloso por todo tempo, "por si e seus sucessores, tí*
e fielmente como ntls se contem e deolara. /l

Brasília, /e :Jf~

Pela "HOVACAF"

Pela "SAB"

TESTBSOTHASl
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Termo de Contrato celebrado entre a Funda-

ção' Zoobotânica do Distrito Federal e a Firma
AGROENGE - Agro-Pecuária e Engenharia
Ltda., tendo por objeto a construção áe 15(quin-
ze) residências para técnicos, conforme licita-
ção pela modalidade de Tomada de Pr ecos, rea-
lizada em 16 de dezembro de 1968, pela Comis-
são Permanente de Concorrências da Fundação
Z oobotânica do Distrito Federal.

Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de
mil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete
do Excelentíssimo Senhor Secretário de Agri-
cultura e Produção e Presidente da Fundação
Z oobotânica do Distrito Federal, no 17o. andar
do Edifício-sede da Administração do Distri-
to Federal - foi assinado este contrato.jjresen-
tes, de um lado, a Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal, daqui por diante designada tão
sbmente FUNDAÇÃO, representada pelo seu
Presidente, Doutor Júlio Quirino da Costa, bra-
sileiro, casado, advogado, residente e domici-
liado nesta Capital e, do outro lado, a firma
AGROENGE - AGROVECUARIA E ENGENHA-
RIA LIMITADA, com sede nesta Capital - Edi-
fício António Venâncio da Silva Quadra I-Pro-
jeto 9 - Sala 101 - neste ato representada pelo
senhor Geraldo D'Abadia de Pina, brasileiro,
casado, engenheiro civil, residente e domici-
liado nesta Capital, doravante denominada sim-
plesmente CONTRATADA, consoante as condi-
ções estipuladas nas Clausulas seguintes: PRI-
MEIRA - Objeto: O presente contrato tem por
objeto a construção de 15 (quinze) residências
para técnicos, assim distribuídos: 13 (treze)
residências , no Centro Residencial de Técni-
cos, na iGranjai do Torto, uma residência na
Estação Florestal "Cabeça do Veado" e uma
residência no Parque Municipal do Gama, tudo
de conformidade com o Edital T. P. no. O-06/68.
SEGUNDA - Execução: Compromete-se a CON-
TRATADA a construir para a FUNDAÇÃO as
obras mencionadas na Cláusula Primeira, sob
o regime de empreitada, por preço global, com
rigorosa observância de todas as condições
constantes do Edital T.P., no. 0-06/68,dos pro-
jetos, plantas e especificações, de acordo com
as normas técnicas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT), partindo a obra
da sua locação até a entrega final, com insta-
lações elètricas, hidráulicas e sanitárias pron-
tas para entrar em funcionamento, consoante
o processo de licitação, que constitue parte in-
tegrante do presente contrato, independentemen-
te de transcrição. TERCEIRA- Prazos- O Pra-
zo para inicio das obras a serem executadas pe-
la CONTRATADA fica fixado e 5 (cinco) dias,
contados da data da expedição da Ordem de Ser-
viço e o prazo para a conclusão das obras fica
fixado em 150 (cento e cinquenta) dias, contados
da data da expedição da Ordem de Serviço.QUAR-
TA - Prorrogação : Os prazos estipulados na
CLAUSULA ANTERIOR - Somente poderão ser
prorrogados a critério exclusivo da FUNDAÇÃO
e ocorrerá nos seguintes casos:a)Perfodo excep-
cional de chuvas; b) ordem, por escrito, da
cução dos trabalhos, no interesse da Adminis-
tração; c) falta de elementos técnicos para a
execução dos trabalhos, quando o fornecimen-
to dos mesmos couber ò. FUNDAÇÃO. QUINTA-
Preço: Pelos serviços contratados obriga-se

a FUNDAÇÃO pagar à CONTRATADA, na for-
ma estabelecida na Cláusula seguinte, a impor-
tância de NCr$ 442.674,30 (quatrocentos e qua-
renta e dois mil, seiscentos e setenta e quatro
cruzeiros novos e trinta centavos), que será
o valor deste contrato. SEXTA - Pagamemto -
Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria
do Departamento Financeiro da FUNDAÇÃO,
contra a apresentação dos faturamentos, apôs
as conferências, registros e autorizações para
cada caso, de acordo com as exigências admi-
nistrativas em vigor e o cronograma flsico-fi-
nanceiro a ser apresentado pela CONTRATADA
desde que não ultrapassem os valores preesta-
belecidos no quadro abaixo, sendo que a ultima
parcela só será liquidada apôs o recebimento
definitivo da obra; a) assinatura do contrato,
30% (trinta por cento) do valor do contrato: b)
locação e fundação 15% (quinze por cento) do
valor do contrato; c) estrutura e alvenaria ,
15% (quinze por cento) do valor do contrato;
d) cobertura, 15% (quinze por cento) do valor
do contrato; e) esquadrias, instalações e reves-
timento, 10% (dez por cento) do valor do contra-
to; piso, pintura, acabamento, cerca e limpeza,
15% (quinze por cento) do valor do contrato. Pa-
rágrafo único: De cada uma das faturas a se-
rem pagas serão retidos no ato do pagamento,
3% (três por cento) de seu valor, a titulo de re-
forço de caução. SÉTIMA - Reajustamento: O
preço estipulado para a execução da obra, só
será reajustado de acordo com as cláusulas e
condições mencionadas no Capitulo VI - Rea-
justamento - do Edital de licitação T.P. no....
0-06/68, aplicando-se, no que couber o Decre-
tò-Lei no. 185, de 23 de fevereiro de 1967. OI-
TAVA - Alterações: O preço global do prsen-
te contrato, poderá oscilar em 25% (vinte e cin-
co por cento), para mais ou para menos, sem
necessidade de aditamento contratual, no caso
de serem introduzidas, pela FUNDAÇÃO, alte-
rações no projeto, oriundas de modificações
determinadas durante a execução, por' condiçOes
técnicas e funcionais, devendo as referidas al-
teraçOes serem, objeto de orçamento específico
com base nos preços unitários propostos pela
CONTRATADA. NONA - Multas: A CONTRATA-
DA sujeitar-se-á as multas aplicáveis pela
FUNDAÇÃO, nos seguintes casos: a) por dia
que exceder ao prazo de conclusão dos servi-
ços: 0,3% (três décimos por cento) do valor
contratual; b) quando os serviços não tiverem
o andamento previsto no cronograma físico da
obra; quando não forem executados, perfeita-
mente, de acordo com os projetos, especifica-
ções, Normas Técnicas da ABNT e Código de
Obras do Distrito Federal, quando os trabalhos
de fiscalização dos serviços forem dificultados
pela CONTRATADA, a multa variará de 0,1% a
0,5% (um décimo a cinco décimos por cento)
do valor contratual, conforme a gravidade da
falta. DECIMA - Caução: A CONTRATADA re-
forçará a caução depositada por ocasião da li-
citação com a importância necessária a com-
pletar 3% (três por cento), do valor total dês-
te contrato, em moeda corrente do pafs, tftulo
lo da Olvida Publica Federal ou Obrigações
Brasília, representados pelos respectivos va-
lores nominais, para efeito da assinatura dês-
te instrumento. Parágrafo Primeiro: A caução
de 3% (três por cento) e os reforços estipula-

dos no Parágrafo único da Cláusula Sexta, pode-
rão ser levantados 30 (trinta) dias apôs o rece-
bimento das obras pela FUNDAÇÃO a requeri-
mento da CONTRATADA. Parágrafo Segundo:
Em caso de rescisãodé^ste contrato ou interrup-
ção dos serviços, não serão devolvidas a caução
inicial e seus reforços, a menos que a rescisão
e paralizaçao dos serviços decorra de comum
acordo com a FUNDAÇÃO. DECIMA PRIMEIRA-
Rescisão: O não cumprimemto, pela CONTRATA-
DA, de qualquer das condições estipuladas nes-
te contrato, deferirá à FUNDAÇÃO o direito de
rescisão, independente de interpelação judicial.
Parágrafo Primeiro: São, ainda casos de res-
cisão, sem que caiba à CONTRATADA direito
a indenização de qualquer espécie, além do não
cumprimento das obrigações estipuladas, quan-
do náo recolher a multa imposta dentro do pra-
zo determinado; quando incorrer em multas por
mais de duas vezes, nos casos de sua aplicação;
no caso de falência da CONTRATADA; no caso
de transferência deste contrato a terceiros, no
todo ou em parte, sem prévia autorização, por
escrito, da FUNDAÇÃO. Parágrafo Segundo:O
presente contrato poderá ser recindido por mu-
tuo acordo, atendidas as conveniências das par-
tes. DECIMA SEGUNDA - Despesas: As despe-
sas decorrentes deste contrato correrão por
conta das verbas 41.1.02 - Início de Obras- de
Orçamento de 1968, conforme nota de empenho
no. 2962/68 e 41.L03 Prosseguimento e Con-
clusão de Obras, do Orçamento de 1969. DÉCI-
MA TERCEIRA - Recebimento das obras: O re-
cebimento das obras dar-se-â a requerimen-
to da CONTRATADA e será efetivado por uma
Comissão designada pela FUNDAÇÃO, apôs o
termino das mesmas, que, depois de comple-
tar vistoria, lavrará o competente Termo de
Recebimento. DECIMA QUARTA - Publicação:
O presente contrato ser a publicado no Órgão
Oficial o "Distrito Federal". DECIMA QUINTA:
Foro: Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito
Federal, para dirimir qualquer dúvida relati-
va ao cumprimento do presente instrumento,
renunciando as partes a qualquer outro que te-
nham ou venham a ter, por mais privilegiado
que seja. E, estando assim, justos e contrata-
dos, para firmeza e validade do que ficou esti-
pulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o
presente contrato, em livro próprio da FUNDA-
ÇÃO, o qual depois de lido e achado conforme,
vai assinado nelas partes contratantes e pelas
testemunhas a todo o ato presente e datilcT-
grafado em 7 (sete) vias de igual teor e forma,
tudo para um único efeito legal. Pela FUNDA-
ÇÃO (a) Júlio Quirino da Costa: Pela CONTRA-
TADA (a) Geraldo D'Abadia de Pina: testemu-
nhas (a) Miguel Tokarski; (a) Flâtôniojosé da
Silva.

CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia confere com o

original e foi extraída do livro de Registro de
Contratos e Convénios no. 1., fls. 32 a 36, do
Gabinete da Presidência da Fundação Zoobotâ-
nica do Distrito Federal.

Brasília, 30 de dezembro de 1968.

MARIA AUGUSTA P. MELLO
Secretária

EDITAIS E AVISOS

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO E ARQUIVO

Encontram-se no Protocolo Geral da P.D.F.-4o.
andar, Edifício Brasília (BRB) correspondência
destinadas às pessoas abaixo relacionadas. Os
interessados deverão procurar as mesmas até
o prazo de 30 dias, findo o qual, serão devolvi-
das ao Correio.
Protocolo Geral
A V I S O
João Batista de Morais
Silas Bueno dos Santos
António Roberto Macedo
António Cruz
Juracy Pereira
Airton de Araújo Mota
losberto Romeiro de Barras
Rubens Marques
Alceu de Souza Costa
David Fagundes Cordeiro
Nllda dos Reis Silva
José Bandelha da Silva
Jesuino Gonçalves Feitosa
João Batista de Morais
Alex Mathias Filho
Tiago Soares
Jamlldo Sobreira Borges
Dulce Pinto Ferreira
Inicio Rodrigues Neres

Gidio Barbosa Conceição
Glória do Socorro Gouveia
António Marques de Melo
António Cindido Lobato
Adelino Bastos de Figueiredo
Aimerindo Manuel
Aníbal Pires de Castro
Carmelita M.A. da Silveira
Dayse Maria Vieira
Edson da Silva
Edson Machado e Silva
Francisco de Assis Landy
Guiomar de Melo
Cerdos Santos Queiroz
José Sebastião Borges
José Orlando Ariane
José Eugênio Marques
José Barbosa Leite
José Severo Conceição
João Batista Neumam
João de Araújo
Cerise Stemback Machado
Francisco Fernandes da Costa
Geraldo Ferreira
Pedro Gonçalves Rosa
Valdevino Rios de Souza
Manuel Tarcísio de Lire
Rodei vino P. Araújo
Pedro Barbosa de Freitas
Muri Baasch
Marcilori Ferreira Santos
Luiz Américo da Silva

José Almeida Coelho
Tadeu Silva da Gama
Tadeu Silva da Gama
João Nogueira de Amorim
H. Monteiro Nascimento
Francisco Chagas Oliveira
Cindido Pires de Almeida
Cinelándia Meter
António Mariano Filho
Jurandir Felipe de Araúio
Maria Geraldtna Guimarães Silva
Teresinha de Jesus Lopes

Arnaldo Vieira Rocha
Aida Rodrigues da Silva
Gilberto Vieira Kldz
Francisco Alves Bezerra
Manoel Felipe Teixeira
Dione da C.R. Coelho
Raimundo Gonçalves Reis
Vicente Valadares da Silva
José Aguinaldo Santana
Airton Eufráslo da Silva
Vicente Valadares da Silva
Raimundo Lopes da Silva
Judson S. Teles
Nilda dos Reis Silva
Sara Batista Pereira
Raul Barbosa da Silva
Pedro Dias Moraes
Isalas Silveira
Oswaldo Almeida
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Marina Magalhães
José Barroso Aires
Et-" >rto Batista Pires
V', i'i Ar ima Moreira
ívituro Costa Gomes
Hélio Mário Xavier
Orion Gonçalves da Silva
Alberique José da Rocha
António A. Viegas Jr.
Paulo Roberto de O. Coutinho
Jesulino Gomes de Brito
Lea Sevoro
Wilson Ramos de Souza
David Fagundes Cordeiro
Flora Ferreira Bicalho
José Bandeiran da Silva
Jadiel Victor da Graça
Marcos Augusto Martins
José Geraldo L. Torres
Paulo Wilson Guaraciaba
Luiz Guilherme Romancini
José Júlio Guimarães
Rubens Cueiros
Manoel Vicente da Silva
Feliciana Batista de Moraes
Joaquim Ferriera Martins
Francisco Sales Vicente
Marcos Luiz de Melo
Juarez Rodrigues de Souza
Fábio de Abadia da Conceição
Geraldo do Vale Neves
Kubens Gueiros
Hélio Morato Krahenbuhl
João Bonfim da Silva
Miguel Rodrigues Pinheiro
Reny Rabelo
Wilson de Souza Aguír
Manoel Demosthners de Siqueira
Maria Abadia Pierre Morrisson de Almeida
José Júlio Guimarães Dias
João de G. A. Rego
Laumerino Pimentel Serra
João Mathias de Souza Filho
Juber Vieira de Rezende
Maria Benita Dantas Oliveira
José Brito Vaz Pinheiro
Wilson Fernandes Veloso
Nilo Pereira
Reinaldo Zanon
Dilma Dowsley Gomes
Eliseu Rezende
Lourival Gomes de Souza
Floriano Sampaio
Francisco das Chagas Reis
Carlos.Leite Costa
Dilson António Cardoso
Joge Abdral
Luiz Carlos Santos
Martins Fernando Dias
Marta Conceição G. Batista
Sergio Amaral
Vera Ribeiro
Silas de Andrade
Wagner Ulysses Costa Neto de Souza
Clarice Delgado de Ávila
Celso Machado
Dionisío Maciel
Hiderval Teixeira
Marly Salete
Raul Barbosa da Silva
Sebastião Veiga
Arquiles Cerqueira Pereira
Clovis Silva de Moraes Rego
Reinaldo Hermedo Pesrsch
Gilson Brasil Barros
Geraldo T. Rocha
Luiz Reinaldo Zanon
Mely Marques
Ney Marques
Orlando Eloy Alves Dias
Alcíndo Machado Pinehrio
Eudes Coutinho Abreu
João Batista de Morais
David Fagundes Correia
Leo David
Teresinha de Jesus Lopes
Joshp Theophil Jecker
Waldir Giannetti
António José de Mattos
Antoine L.L. Rod
Francisco Cavalcante Filho
Ary Marcos da Silva

Aracaty Marques
Adalberto L. de Albuquerque
Normando Leite
Attila Dayol Sá Peixoto
Douglas Ramos Sebastião Veiga
Álvaro Pedro de S. Prazeres.

Em, 16 de janeiro de 1969

ALDENOR M.G. DE SÁ
Ene. do Setor de Correspondências do SCA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NO VAC A P
Comissão de Processo Administrativo - DAD
EDITAL No. 002/69

O Secretário da Comissão de Processo Admi-
nistrativo instituída pela Ordem de Serviço de
16 de dezembro de 1968, do Senhor Chefe do
Departamento de Administração, em cumpri-
mento de ordem do Senhor Presidente e tendo
em vista o disposto no § 2o. do Artigo 222 do
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União, CITA, pelo presente EDITAL, JOSÉ NA-
TAL MARTINS DE ARAÚJO, matrfcula no.
11.181, Oficial de Administração, nfvel 12-A,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
publicação deste, no Distrito Federal e em um
Jornal de grande circulação nesta Capital,com-
parecer à Sala da Comissão,situada na Gale-
ria Subterrânea do Ediffcío Sede da NOVACAP,
Setor Bancário Norte, a fim de apresentar de-
fesa escrita no processo administrativo a
que responde, sob pena de revelia.

Brasília, DF, 16 de janeiro de 1969.

JOÍO BATISTA PEREIRA
Secretário da CPA/DAD

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS
PJD.F. - S.E.F.

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO No. 01/69

O Chefe do Serviço de Instrução Processual,da
Divisão de Tributos Diversos, da Prefeitura do
Distrito Federal, INTIMA as seguintes firmas,
atualmente em lugar ignorado, como certificado
nos autos, pela Fiscalização de Rendas, para que
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publica-
ção deste Edital, promovam neste Serviço, si-
tuado no Edifício Brasília, no Setor Bancário
Sul, o pagamento da multa que lhes foi imposta
pelo Diretor da D.T.D., nos processos abaixo,
de autos de infraçao, ou, no mesmo prazo e na
forma da lei, ofereçam recurso voluntário pa-
ra a Junta de Recursos Fiscais;

Proc. no. : 09.621/64
Firma Autuada: Hélio Batista Cardoso
Inscrição: 100.105
Multa NCr$ 22,60

Proc. no. : 22.265/66
Firma Autuada: Alfredo Ferrari
Inscrição: 10 (de of)
Multa NCr$ 453,00

Brasília, 10 de janeiro de 1969.

FÁBIO FUSCALDI
Serviço de Instrução Processual
Chefe-Substituto

VISTO:
Em, 15/01/69

JOSÉ GOMES DE MENDONÇA
DivisSo de Tributos Diversos
Diretor

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. -NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 003/69-CPC-l., PA-
RA AQUISIÇÃO DE 5.000 (CINCO MIL). CAIXAS
PARA HIDROMETROS EM FERRO FUNDIDO,
COM TAMPA TIPO T-13, DESTINADAS AO
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTOS -
NOVACAP - BRASÍLIA - DF.

Chamamos a atenção das firmas fornecedoras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro -destas Comissões, para a Tomada de Pre-
ços em epígrafe, que será realizada às 10:00
horas do dia 03 de fevereiro de 1969, na sala
de concorrências.

As condições gerais para habilitação, encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgão,
no 2o.andar do Ediffcío sede da NOVACAP.

Brasilia, 16 de janeiro de 1969.

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Con-
corrência

COMPANHIA URBAN1ZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - BRASÍLIA - DF

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP
Comissão de Processo Administrativo - DAD
EDITAL No. 001/69

O Secretário da Comissão de Processo Admi-
nistrativo instituída pela Ordem de Serviço "E"
no. 069/68, de 03 de dezembro de 1968, do Se-
nhor Chefe do Departamento de Administração
em cumprimento de ordem do Senhor Presiden-
te e tendo em vista o disposto no § 2o. do Arti-
go 222 do Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, CITA, pelo presente EDITAL,
JOSÉ PEREIRA DA SILVA, matrfcula no. .....
23.955, Traalhador, nfvel 01, para, no prazo de
15 (quinze) dias, a partir da publicação deste, no
Distrito Federal e em um Jornal de grande cir-
culação nesta Capital, comparecer â Sala da
Comissão, situada na Galeria Subterrânea do
Edifício Sede daNOVACAP.SetorBancárioNor-
te, a fim de apresentar defesa escrita no proces-
so administrativo a que responde, sob pena de
revelia.

Brasília, DF, 16 de janeiro de 1969.

JO?O BATISTA PEREIRA
Secretário da CPA/DAD

PREFEITURA DO DETRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA-
COTELB

TOMADA DE PP ECOS No. 002/69

A COTELB, faz público para conhecimento
dos interessados que às 15,00 horas do dia 27
de janeiro de 1969, na sala da Comissão de Li-
citação, no 2o. andar do Edifício Sede, sito ã
Quadra 508, na Avenida W/3, a Comissão de Li-
citação, através de seu Presidente receberá as
propostas para fornecimento e instalação de 2
(dois) Grupos Geradores Diesel com capacida-
de mínima de 8ÓÕ KW, para a Estação Telefó-
nica Centro da COTELB.

PS interessados poderão encontrar no ende-
reço acima, a partir desta data, o" Edital no.
002/69, com todas as especificações necessá-
rias.

Brasília, 10 de janeiro de 1969

MARCELLO AUGUSTO VARELLA
Superintendente

PREÇO DESTE E X E M P L A R NCr$ 0,20


